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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

1.890 

N. ;,tiS- .JC~TII;.\ E 1\'EGOCIOS I~TERIORl~S- Dreret.'J 
de:! de junho dó 18\J\J- Autor·iza o Governo a 
ahr·ir•, no corr<·nte oxcrcieio, credito especial 
pnr.t pa~arnonto do 'ar•!as despezns da Socretntia. 
do Srn:v\P, inrlusivo o~ vnncirntmtos·do bil!liotlic· 
c •rio rb mc.'Hna Camar:t, r<'iai.i vns no ex•,rcicio 
do IF.OR, .•. , ..•••.•••••••.• 

N. ::if>!>- .11 S l"tr'.\ I·~ :\EI;ucl•lS I"' I EltiORF:S- Derreto 
de 7 d!1 j>.lllllil de IS~Hl - llr.trrmín:t :tl! r·onrliçiir!! 
·I<' Jl'!'da e rracl]ni.•iç·iio dn.~ direito~ J•Oliticn~; n do 

... 

Pkla·!:~o b•·nilriro. . . . , • , • . . • • • . ~ 

1'\. :.70- lll!EHIL\- Dt•<T(oln do \l dP. jnnlt•• tle IC.,):J
C:Jn<e<le :1 p··n-ãn lllill..;<,I do ~O$. ao ~ú ~:11·grnto 
ref",,r·,na<l•l "" J<:,<·r·<·ilt> .J.,nuano d 1 i{··~a FLI!!C.I, :1 

~. :,7( ·- r;(JIWt:,\ ~· IL<T.·In dP ~~ dr jttnhn r!c IS\1~1-
Collt'f'J•• :\ (t'll ~'' IIICII~d rln ::11~ UO ~tl),)a&IO J'('((w 
m~rlo rln 1·~-··rt·il.o Frnnklin l•'rrTf irn dr 1\lourn.. . .t 

N. fli2 I~Il['C:Tfll.l, \'f\('\0 E Olll:AS Pl'BLICAS --
Dca< to &!o 1:! c!<' junh'l tlü IS\IJ -· ,\utor·i,·:t o 
Pl'ller FxccutiYo n. mandar p1g-ar· a Ale• s'e l'd· 
tt'!'lc, ompreiln'ro da Estrada •'o Porto tln Cima a 
Frgtl<'il'., do 111 '·1Çfl, no Est:ulo do Parmr i, a 
•ruuu tm de l :-::07: :~280 • . • . • • . . . • . • • 4 

N. :>;-3 -Jl'S"II•'.I E Ni<:LOCIOS INTi-:RIO:U~S- (lecrrto 
tle :!8 tli''j11nho do 189Ç)- Autor·iza o Pndcr Exe· 
cuLi ,.o a ul!rir· ao Mwistt!rio di\ Ju;tiça c :'\ l· 
;:<lotll!.os l i:lerinJ c,; o credit.•l E-xlraor•tlluar·io •l1l 
4 :2•J )$. {Ura premio ao alu nno .ro.é Antoni · Fi· 
gueire·lo [(orlri::•Jcs • . . • • . • • . • • . • . 5 



2 IN IJI(;E DOS ACTOS 

N. 57·1 - FAZE NO.\. -Decreto de 3 de julho de 189\J -
Autoriza, o Governo a manrlar restituir ao cx
thesoureiro ua Thesouraria d3 Fi:lzenda de Minas 
Oeraes, Ago3t!nho José Cabral, a quantia de 
:~:000$, com que foi obrigarlo a entrar para os 

l'ag•, 

cofres publicas . . • . . • . . • . . • • • • • G . 

N. 575 - JUST!Ç,\. g NEGOCIOS INTERIORES -Decreto 
de 5 de julho de 1899 - Autorizt o Poder Exe
cutivo a abrir ao Ministerio das Relaçõe.;; Exte
riores um credito de 2110:000$, supplementar as 
verbas 6" e 7' do art. 42 da lei n. rl!IO, de 3! de 
dezembt·o de 1898 • • • • . • • . • • • • • • • 6 

N. 571'•- FAZENDA- Decreto de 6 de julho de 1899-
Concede a O. Ludovina Alves Portocarrero, viuva 
do marechal Hermenegildo de Albuquerque Por
toca.rrero, uma pem;ão igual ao meio soldo quo 
percebe. . • • • • . • . • • . . • • . • . • • 6 

N. 'fí77 -GUERRA - Decreto de 7 de julho de 1899 -
Autoriza o Governo a mandar pagar ao major 
Felisberto José de Menezes, professor do Collegio 
Militar da Capital Federal, a quantia de 505$55!, 
de gratificação que venceu e não recebeu em 
tempo opportuno . • • • • • • . • . • . . . • 7 

N. F>7H - OU ERRA- Decreto de 7 de julho de 1800 -
Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da 
Guerra, no corrente exercício, o credito da 
quantia rle 51 :820 . ..;150, supplementar ás verbas 
10" e li" do art. 1\l da lei n. 560, do :11 de de-
zembro de 18\lH • • • • . • • • • • . • • • • . 7 

N. 5i9- MARINHA- Decreto de 19 de julho do 1899-
Fixa a For(.~a Naval para o anno do I !lOO • • • • 8 

N. 'l80- FAL:~NDA- Dem·eto de 19 de julho de 189\J
Autoriza a venda, a pram, das estampilhas no
cessarias para quo sejam selladas desde já as 
mercadorias quo os fahrkantes e mercadores. 
nttingiJo> pelos impostos de consumo, tiverem E'm 
deposito. . . . . . • . . . . . . . . . • • . . !J 

~. !íHI - FAZlmDA- Lei tlc 20 do julho de 1899- Crea 
um fundo especial applicavel ao resgate o outro 
para garantia do p.tpol-moetht em circulação • . I O 

N. GH~ -- .li'Sl'W,\ E Nl•;rioCI~tS lNTll:ltlOl\E~- Dncreto 
de ~~;:, d~ julho 1le itS~'~' - Co•nc•lde ao bal'!tarcl 
Antonio A•~ata.n~f(l Nuues. juiz federal ua secção 
do Par<i, oi tn me-;;es •I·~ licf!l!Ç 1, com ordenado, 
para tratar de ~ua St\Udo . . • . . • . . . . . li 

N. :.~:l - FAZI~ISIJ.\ - IJ~,·relo de 2::> de jrtlho de lt>V9 --· 
Autoriza o Poder Exeeutivo a abl'ir ao Ministeno 
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Pags. 

da Fazenrla. o credito de 1 :061$812, supplementar 
á verba -Exercícios findos . . • . . • . . • • 12 

N. 584- JUSTH;A E NEGOCIOS INTERIORES- Dacreto 
de 29 de julho de 189\J- Autoriza o Porler Exe
cutivo a conce<ler ao Dr. Raymnndo Lustosa 
Nogueirà, juiz substituto na secção do Piauhy, 
oito mezes de licença, com ordenado, para tratar 
de sua saude onde lhe convier . . • . . • . . • 12 

N. 581- F'AZ!l:NDA- Decreto de 31 de julho de 18!)9-
Estabelece regras a que deve obedecer a discrimi· 
nação das taxas de sello que a llniáo e os Estados 
podem dec1·etar . . . . ·. . . . • . . . . . . • I :l 

N. 586- FAZENDA- Decreto de 1 rle agosto de 18\J9-
Reconhece a D. Anna Rosa rla Serra Oliveira o 
rlirrito ao meio-soldo, como filha legitima do al· 
feros Lupe1·cio Francisco da Serra Martins. . . . 14 

N. 587- EXTERIOR- Lei de 5 de agosto de 18\l\J -
Approva o tratado ns~ignado nesta Capital, em 
!i de outubro de 18\JB, para o fim de completar o 
e>tabelecimento ria linha divisaria entre o Brazil 
e a B.epublica Argentina. . . . • . • . • • • . 14 

N. 588 - JUSTII.,'A E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 5 de agosto de IHOO- Autoriza a concessão de 
licençt ao bacharel Tristão de Alencar Araripo 
Junior •.•....•. ·• . . . . . . . . . • 15 

N. 58\J- FAZENDA- Decreto de 12 de agosto de 1899 
- Declara que os bancos nacionaes de deposito, 
instituídos nos Estados, não estão sujeitos ao 
deposito de que trat:t o art. 19 da lei n. 55U, de 
31 de dezembro de 18\JS . . • • • . . • . • . • 15 

N. 500- GUERRA- Decreto de 14 de agosto de 1899-
Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio d:L 
Guerra o credito extra0rdinario da. quantia de 
7:500$, para pagar á vi uva de Mathew Lowrie 
os serviços prestados pela lancha de sua proprie· 
dade Promptus ás forças lega'JS que operaram em 
Nitheroy . . . • . • . , . . . . • . . . • • . 16 

N. 5()1 - GUERRA - Decreto de 14 de agosto do 1899-
Autoriza o Governo a abrir ao Minísterio da 
Guerra o credito da quantia de 848: 175$055, sup· 
plementar á 'erbn 16" - Pes!!oal, despezas es· 
peciaes- do art. 10 da lei n. 5130, tle 31 de de-
zemhro de 1808 . • . . • . • . • • • • • . . • JG 

N. 592 - JUSTIÇA E NEGOCfOS INTERIORES - Decreto 
de 16 de agosto de 189()- Autoriza o Poder Exe
cutivo a. abrir ao Ministerio da. Justiça o Negocias 
Interiores o credito de 21:230$, supplementar ás 



verb •• s us. ~o. Gl e '!2 do art. z· da l<li u. 56•1, 
de :ll do Llezemlno de 18\H. . . . . . . . . . • 17 

N. 59:1- INDL'ST!U \, YI:\Ç.\.0 E Ofl!{AS PUflLICAS
ll.·c~reto de 21 Ll<3 a;ru,b de 18tl\.J - Autnriz:t a 
conc.det' urn anno •te lkeuça, eo:n o rrspectivo 
ordenad•>, :l'l tolegr.t ph!sta dcl a" claSSJ da [~,tt•alia 
de Fet'!'o Central dJ Brazil Procopio Marques 
1le Oliveit•a Nevei!, pai a tratar de sua sawle o:~de 
lhe convier. . . . . . • . . • • . • . • • . • 17 

N. il9l- INDUSTHL\, VI,\f:.\o E OlllL\S PUBLICAS
Decreto de :.'1 ele agusto ele IE\!9 - Autol'iza a 
eonceder privil<3gio, po1· 25 annos, ao Dr. Pedro 
~out·1 M:l,YOI', para estal>elec<'I' um plano do na
\egação a vapor entre :>unto Autnnio, no r;o i\l:t· 
de ira, e o log.1r que llc t perto da. foz do rio Boni, 
on para mclhnt•amento3 nas cachoeima existente.; 
no mesmo espaço, sem o nus algum para o Estado • IR 

!\. :,95 - GUERRA - Decreto de 25 de agcsto de 1899-
Autoriza o Governo a abrir no Minislerio da 
Guerra o cre'l1to de 2.1:810$ p1ra indemnizar a 
Felippe Max.well do garlo levantado e arrehanhado 
de mil pt·oprieclade pelas forças legaes que ope-
raram no Esl!vlo do Rio Granclo tio Sul • • . . . 18 

:\. 506 - .JUSTIÇA E NE<WC.OS I~TERlORES - Decreto 
de 29 tle ag.1~to de 1809- l'ulllica. a resolução do 
Congresso Nacional pi'Orogando a actual sessão 
legislativa até o rlia 2 de outubro do corrente 
anno. • . . . . . . • • • • . • • . • . . • • l!J 

N. 5\!7 - FAZENDA - Dc•creto de 29 de agosto de 18v9 
- Aittoriza o Pocler Executivo a l'azer as neces
sarias operaçcies de credito para tlar execu~·ão 
ás s;mtenças da Jnstiç:t fedet·al, pa~s:u[as em jul
~m !o, mediante accordo com o~ re~prctivos <:~lo-
dores sobre o quar>tum a 1iquid,1r, • . . . . . . 10 

N. :,\,8- JUSTH:A E NI~GOCIOS INTi~IW>RE3- Decreto 
de 2 de >soteml>ro clt> 1·"9\1 - Autoriza :t conce~siio 
do licença ao cnt;·cnh,iro civil '\gliberto Xavier . 20 

:'\. :-,vv - FAZ EiS DA - IJecreto de 5 de S•3tembro de 1899 
- Autoriza o Poder Exec·n1ivo a conceder nm 
nnno do Ji~euça, coto o respectivo ortknado. ao 
ajudante do gnar•h-mót• tia All':utclega de Santrs, 
.Josti Lol o Yi:•nna . • . . . . . . . • • . . . • 20 

N. (,110- E\TE:IWHt- Derr···lo tio li do sdc·mbro de 18\J\J 
- Approva a c"nvençi'io para o exercício das pro
fi~s·-·es li !Jprat•s, tirmad:t entre o Braz i! c a Boi i via 
em li de novembro de 189() • • . . • • • • • • 21 
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N. ôOl - EX.TI~RlOlt- Decreto de G 1le setembro de 1899 
- Appt•ova o tratado de arbitramento entre o 
Brazil e o Chile, firmauo em 18 1le maio do 1899 . 21 

N. 60~- EX.T E R !O R - Dect·eto 1le ü de setembro 1le 180!1 
-Approva o trata<lo celebrado a 1 de maio de 1897 
entre o Bt•,,zil e o Chile, para lt extrtJ<lição de 
criminosos. • • • . • . • . . • • • . • • • • • 22 

N. 603 -GUERRA- Decreto 1le 8 tio >etembro de 189) 
- Autoriza o Govel'Uo a considerar como effecti
va.mento promovido ao posto de ulCeres de infan
taria em data de 14 de agosto de 1894 o então 
I" cadete do tl•• batalhão d<t mesma at·ma 
Antonio Rodrigues de Araujo. • . • • • • . • • 22 

N. tiO!- JUSTIÇA E NI~GOCJ03 INTERIORES- Decreto 
dll 16 de set.•mbro de 1899 - Autoriza o Pod 1r 
Executivo a abrir ao Ministel'io da Justiça e Ne
gocias In ter·io1•es o cr.1dito ue 2: ·iOO.o..;, e ao da Fa
zenda o de 78:453$637; bem assim os que forem 
uecessarios para pagamento de ma~istrados 
n pose o ta dos e revertidos á disponibi I idade por 
força do decreto n. 3310, de 10 de junho ultimo, 
ou por sentença anterior a este decreto. • . • • 23 

N. 60.) - FAZENDA -Decreto de I U do setemhro de 189\J 
- Releva a divirta de 5:000$, contrahida para 
com a Fazen·la N,tcionul pelo finado coron·~l Pedro 
Nunes Baptista l~erreir<t Tamarindo . . . . . • 24 

N. 606- GUERRA- L~i de 20 de setembro de 1899-
Fixa as Forças de terra para o exercício de 1900. 24 

N. li07- FAZI.i:NDA- Dect·eto de 21 de setemLro ele 189U 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir os neces
sarios ct·editos para pagamento das despezas 
feitas com a recepção do Sr. Presidente d:t Répu-
blica At·gentina. . . . . . • • . . . . • . . . 25 

N. 608 - GUERRA -·Decreto de 22 de setembro de 1890 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis
teria da Guerr,t o credito de 1.2üll:588$. supple
mentar á ve!'ba !li•, n. 28, do art. 19 da lei 
n. 51i0, de 31 de det:embro de 1898 . . . • • . • 2G 

N. ü09 - EXTERIOR - i)eJr.,to de 28 de Sfltembt•o 
de IS~J.J- Aut•H'iZ:I. o Poler Executi"o a aiH'ir ao 
Ministerio d,>:> ltelaçiies Exteriores o eredito 
de 50:000.$. ao eamfti,> de 27, ~upplerr.entar á 
rubrica 4·' do art. 12 da. lei n. 560, de 31 de tle· 
zem bro de 1898 . • . . . . . • • . . . . . . . ~G 

N. 610- GUtmR.\ - Decreto de 2\J de setembro 1le 1899 
-Autoriza o Podet• Executivo a abril' no Minis-
teria da Guerra o credito <la quantia de 30: TJ2$500, 
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snpplementar :'ts vcrb1s 11. I c 4 do al't. I \J d t lei 
n. 5GO, de ::t de dezembro 1\e ~~~B ••...•• 

N. (i li - ( lUI!:ItRA - Deceeto de 29 1le setembro d 1 18J D 
- !Jeclaea que lic:tm remi,las a~ ,uvila.;; Jnra 
com a Fat;•Jn.Ja N:wiotml doix:v.la~ pdo.'l ollki:te> 
e pr·aças IJUO p:Jr'oceram na campanha do Ca!mlo; 

N. ôl?- 1\L\RlNIIA- Lei de 7!0 de ~.1tembt·o de \8'.J:J
Approv:t e amplia ao Ex:ercito nacionnJ o Co lig·J 
Penal para a At'll11Lh qu9 ae Jmp'l.nlton o decreto 
n. l",do7de mu·ç·JIIe 1801 .•• , •••••• 

N. f>l::l- .WSTWA E Ngr}OCIOS \NfEIUORI~)- De:lroto 
de ~O do ':-;otont'n·o 1\e l'i:l:t- Publtc:t a eesoluçiin 
do Con~t·ess J Na•,imnl fJ tte pt'•li'Og-a novam )I) te a 
aetual scs~iio Jegislati1·a :dó o dia:! 1lo novn•ttl.Jt•o 
do corrente anno . • • • . . • • • • . • . • • 

N. (il1- JUSTWA E i'\EGOCIOS INTERIORES -Decroto 
de :10 de· ~et.!mhro 1lc 1"0~1 - Fix<t o subsidio tios 
senadores c deputados na proxima h·gi,;Jatura .. 

N. 1'·15- FAZI~ND.\- lkeroto 1le~ de outubro de 1899-
Aut,odza a demolição rlo~ dou~ armazens da 
AltaiHlega de Santos, situados na praça Antonio 
Tellcs ...••.••••••.••••...• 

N. li!li- FAZI~NDA- Decreto de 3 de ontutro !lc 18\JD 
-Autoriza o Poder Executivo a trrmsCerir para 
o Ministerio tia Fazend:t o credito constant•J do 
n. 17 do art. 2" 1la lei n. 51i0, de 31 1lo dezembro 
tli.~ 1898 •••••••••••••••••••• 

N. Gl7- EXTEIUOR- ncct•ll!o ,Je5 de outubro rlc 18!10 
- Autoriza o Governo a abrir o m·edito de 
\J(i:9-lli$911 para liquidar as reclamaçile3 de di
versas Legaçõe~ estrangeiras, pelo imposto sobr,J 
navios das respe~tivas nacionalidades indevida· 
mente cobrado pelos Estados <le Pernambuco, 
Alag,las e Rio Grande do Norte • • • . . . • • • 

N. 1il8 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - Decrato 
de 7 de "outubro de 1R9U- Autoriza a concessão 
de licenç:t ao llr. Femando Terra ...•... 

N. !il9- FAZimnA- llecrcto de 10 ,Je outubro de JS,t!) 
-Isenta do pa!.!;amcnto de quar•sq,:cr direito:;: 
adu:mr•iro;; dou::; volnllii'S, iiiiJF•r:ados pelo pintor 
Victnt• 1\Ieiri'!IP:' de Lima. pa1 a" panorama ropre· 
sentando o dt•scol,rimrnt<J do Hrazil ...... . 

N. li?O - .llTSTIÇ.\ E NE1;0CJOS INTERIORES- Decreto 
de lI oo outubro do 18\10 - Do-igna a data 
1la eleição para deputados e para a rcnov:1çiio ,J,J 
terço do Soua,lo, e dá ~..utras providenci:u; ...• 

27 

27 

28 

29 

29 

30 

:11 

:n 
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N. 621 - JU~TIÇA E NEGOCIOS INTEIUORE3 - Decreto 
do 1:: do outubro do lf\99- Mttnda considerar 
valitlos na Esco1a Polytechnica e vice-v;rsa os 
exames prestãdos na Escola Militar. o o o . • . 31 

N. 6:22- INDUSTRIA, VIAÇÃO !<: OBRAS PUBLICAS -
Decreto de l!J do outubro de 18\:l!J- Autot•tztt o 
Poder EX·\CUtivn a abrir ao 1\Iinisterio da Iurlus
tria, Viação o Obras Publicas creditas especiaes 
nas importancias totaes de l3.lli~:061$0D, de 
$ G.442,(jfi e de f 5.507-12-0, e dá outras provi-
dencias .••••••.••••••. o ••• o 33 

N. 11?3- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Docreto 
de 21 de outubro de 1890- Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministerio d<t Justiça e Ne
gocias Interiores o credito de 100:000$, supple-
mentar á verba no I! - Diligencias polichtes. • 34 · 

N. C.24 - INDUSTRI.\., VlAÇlO E OBRAS PUBLICAS -
Decreto de 2'~ de outubro do 1899 - Autoriza a 
c,onces_,;ão de licença ao engenheiro João Antonio 
Coquetro ••...•••.•••. o •••• o 33 

N. 02:-í - Il'\DUSTRIA, VI.\ÇAO E OBRAS PUBLICAS -
DGcreto de z:: de outubro de 180\J - Autoriza a 
concessão de licença a Jesuíno Barroso de Mello • 35 

N. 626 - GUERRA - Decreto de 27 de outubro de 1899 
- Autoriza o Governo a conced•w ao Dr. José 
Bern,ordino Baptista Pereirn, medico adjunto do 
Exercito, dez mezes de licençl1, com o respectivo 
or.:l.ena•lo, pam tl'a.tar de sua saurle onde lhe con-
vier •.••••••.••..•• o • • • • • 3ô 

N. 6?7- JUSTl<,:A E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 28 de outubro de 18!J9 -Autoriza a concessão 
de licença ao Dr. Alfredo Moreira de Barros 
O li v eira Lirna, lente cathedratico da Faculdade 
de Direito de S. P,tulo. o •••••• o ••• o 30 

N. 6?8- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Lei de 
28 de outubro de 18!1!1 - Amplia a acção penal 
por denuncia do Miuisterio Publico, e dá. outt'as 
providencias. . . . • . • • • • • . • • . o • • 37 

N. ri·:D - JU3TW \. E :'-IH:IJOCWS INTERIOitES - Decreto 
de :H de outubt·o •le 180!1 - Publiea a resolução 
do Congress:> Nacional que prorog11o novamente a 
actu'l.! sessiío legislativa até o ti ia 22 rle novembro 
do corrente RllUO • • • • • • • o • • • • • • • 40 

N. 63)- FAZENDA- Decreto de 31 de outubt·o de l8!l9 
- Restabelec•J a AI!andeg;J, da cidade de l'crto 
Alegre, no E~ ta lo do Rio Grande do Sul. • . . • 40 
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~. li31 - lNDllSTRlA, VIAI::\Q E OIIRAS PUBLiCAS -
J)3creto de li de llOYeml;ro ue 18\J!) - Autoriza. o 
Pcl'lcr Executivo o. considerar interrompidos por 
tres anno~ os prazos do conlracto celebrado com 
a Companhia. Viação Ferrea. e F lu via! <lo Tocan
tins e Araguay,,, pai'a o. construcção ua linha 

Pags, 

f·~rret deAlcobaça á Praia da Raiu ha • . . • . . 41 
N. li3~- MARINHA- Lei u101 6 ue novembro de l8!l9-

Rdvoga a segunda parte do art. i" da lei n. 288, 
de 1\ de agosto de 1895, ficando r~sta.belecida <t 
di!i!posição do r('gulamento annexo ao decreto 
n. li!l3, do 28 <lo agosto d~ 1890, que manda abJna.r 
i· viu v a do official a pensão integral do montepio, 
e dá oulras provi•lencias . . . . . • . • • •. • • 41 

N. fi33 - FAZ li:NDA - Decreto de 7 de novembro de 
18!l9- Autoriza o Po ler Executivo a conceuer 
um anno de liP.ença, com ordenado, ao porteiro da 
Alfandegado Maranhão, Pacifico da Silva Bossa. 42 

N. n:l4- FAZ!i:~DA- Dect·eto de 7 de novembro do 1899 
- Autoriu o Podei' Executivo a conceder um 
auno •le liconça, com o respectivo ordenado, ao 4• 
e5cri pturario da Alfan•Jega do Ceara, Arcadio de 
Almeid<t I<'ortun:1 • • . . • • • • • . • . • . • 4:1 

N. 113:í - FAZ ltNDA - Decreto do 7 de novembro de 
18\l':l - Autoriza o Poder Executivo a conceder 
seis mezes de licença, c0m ordenado, a.o ajudnnte 
fio porteiro da Alfandega de Pernambuco, Arthue 
Heradio de Carvalho Guimarães . • • . • . . • 43 

N. G31\- FAZENDA- Decreto ele 7 de novembro de 
1899- Autoriza o Poder Executivo a conce•ler 
um nnno de licença, com ordenado, ao 4" escriptu
rario da Alfandega de Manaos, Bernardo p,~reira 
<le Berredo. • . . • . . . . • . . • . • • . • • 4-1 

N. (i:li- ~1AiU?\IL\ - Decreto de 8 de novembro do 
18\l!l- Autoriza o Poder Executivo a concctlor 
a. Antonio José da Custa Rodrigues, 1• official e 
l!ibliothecario da E~cola :\'aval, seis mczes de li
cença, com ordenado, p:1rJ. tratamento ue sua 
S!.Ude. . . • • . • • . • • • • . • • . . • • . 44 

N. ti:\8- JUSTIC,\ E .NEGOCIOS I.NTERlORES- Decreto 
do li de· novembro de 1899- Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministerio da Justiça e .Nc
gocios lnterior('S o credito de 5:950$, supplH· 
mentar à verba. n. 9 <lo art. 2" da lei n. 51i0, tle 
31 de dezembro rle I H!JS • • • • • • • • • • • • 45 

N. 63!!- JUSTli;.\ E ~EGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de li Je'uovembro de IK!l9- Autoriza o Poder 



Ex lculivo a abrir ao i\1inisterio ria Justiça e :'{ego
cios InteriuNs o erudito de I :016~935, supplo
menbr á vorLa n. 11 - Justi~:a Fudoral - do 
adna1 excrc cio, p lr.t .o p:tgamento dos venci· 
mentos do c>cri viio s lCCioual do Esta.tlo (\e S:io 

l'ags. 

1'.tulu, A·1t ,ro Oo ne;; U..tr·bo;a . . . . • • • . • 43 
N. 111)- FAZE~llA- Lei do I! tlc novembro do H09 

- Orç ta roreita geral da ltepublica rios Estalos 
Unidos do Br·~zil pal'a o cxorcicio do 1\JI)O, e 
dá outr·ns providencias • • • • . . • • • • . . 40 

~.IH! - I"AZI<:ND..\- Lei de 1-! de novembro tio IS\19 
- Esta!.Jeloce o processo de arrecadação dvs 
impo~t. )S de consumo • . • . . . . • • • • . • G9 

N. f\.12- FAZI·~:>~D.\.- Decrot 1 de 14 dJ novemuN de 
1899- Coacede o perd io U<S premias ua dividi~ 
em quo ficou ; lcnnçJdo para cJm a Fazenda Pu· 
ulira o cx-collector Joii.o l'aulo de L:~carda. • . • 77 

N. li!:l- FAZI~:-10.\- :>ecr.::to de l.t de norembro tio 
18()0- Autoriz:t o PoJer Ex:cutivo a. conceder· 
um anno de licenr.a, Cdln or·den tdo, ao :1' e;criptu
rario da Del<'g~tci:t Fis::al em l'ernambuc", Fran-
cisco Jorge d•J Souza. • . • • . • • . • . • • . 77 

N. 1114- gx rEIUOR- De.!rcto de !fi de novemiJro do 
18\J!I- Uoter·mina. que as L'lp-açõesdo Brazil em 
V,Jnezue:a, J:lpão e g,lnador o CJ!omuia sejam re
gidas por er:carrega<ios do ncgoc·os elfectivos sem 
sevretarios, c tlá outr·as províJenci 1s • • • • • • i8 

~. <lc15- OUERIU - Decret> tlu 17 de novembro de 
189.'1- .\uloriza o Puler· Exe~utivo a mand;ll' 
p:1gar ao OX-3;\rg.nto do Cot·po de Üi•er arios Mili
tarus tio Ar.scna1 tl.l G:IOr!'a da Ca1•ital Fe•leral, 
Augn~ln canJido Porrira Bapti.,t<t de Oliveira, a. 
importancia da jlr.•titl~açii.o tio engajado, do 7 de 
tlezemiJrv do 18H!I até a tbüacm !JUB teve uaixa 
do sorvi•:o • . . • . . • . • . • . • . . . . . 79 

N. uli'•- MARl1\II.\ ~Decreto de 18 de novembro do 
IH'J!)- Autol'iza o Po,ler• Exocuth·o a. mnndae 
indemnizar o c •pitii.o tenf'nle ltoJolph, Lopes da 
Cru r. de todas as va•Jt tgen~ p'lcuniarias de que 
ti ver ~ido 1•ri vatlo por for•.' 1 tio processo a. que 
r<Jspondeu. . • . • • • . • . . • . . . • . • • 7!1 

:"l. fil7- .JUS rir ~A E NIW >CIO:; INT•m!Oili~S- Decreto 
tle 11! de 'uo\·crnbro do IH!IV - Con~e·le ao l'resi
dent) da ltepubltc:t licenç1 tlc um mrz atlm th 
qua poss1. retirar-se p:1ra fórd. do paiz, e autoriza 
a aloer·tur·a dos crc<litos preciso> para occorrer ás 
respectivas despezas •le represent ·~li\o, . . . . • 80 
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N. G43 INOlJSTIUA, YIAÇ.\.0 E OBRAS PUBLICAS -
Decreto de 20 de novembro de 18!10 -Autoriza. a 
conce~são Je licença a João das Chagas Rosa Junior 

N. G49 - INDU:3TIUA, VL\f~ÃO E OBR;\S PUBLICAS
Decreto Je :!0 cln nov'emiJro de 18\l9 - Autoriza 
a enncessão de licença, por um anuo, ao I o o!Hcial 
addido da Sr.cretarh de Estado dos Negocias rl<t 
Industria, Viação e UuraR Publicas, Antonio Ma
noel Xavier Bittencourt •••.•.•.••.• 

N. li!í')- FAZENDA- Decreto de :'1 de novembro de 
18'.!9- Autoriza o Poder Execntivo a abrir ao 
Ministerioda Fazenrla o credito de :>..979:768$(H5, 
par;t pagamento do dividas tle exercícios findos. 

N. Q:-, 1 - FAZENDA - Lei de 2'! de novembro de 18!10 
- Alter<t varias disposições da Tarifa das Alrau
tlegas e Mesas de Rendas •••••••••••• 

N. 652- FAZI~ND.\- Lei de 2:l de novembro de 189\J 
- I•'ix:a a despeza. geral da Republica dos Estados 
Unidos cto Brazil para o exercício de I 900, e dá 
outras provL!encias. . • • . • • . • • . • •• 

N. G5:; - EXTER!Oit - Decreto de 23 1le novembro de 
Jc;'.J!J- Annulla os d1•cretos us. 3128 e 3!29, de 
I[) de novem bt'o 1le 18\J8, e abre ao Ministerio das 
Relações Exteriores o credito especial de 200:00il.?, 
destinados ás (lospczas eom a dvmarcar;ão de 
limites com a Ropublica Argentina o ;ts da sub
sti tuiçilo dos marcos arruinados na Cronteira do 
llt'azil com a Republicn do Perú .•••••••• 

N. r.:-.t -GUERRA- DPct·otorle 2·! de novembro de l8\J9 
- Autoriza o l'o:let• Executivo a conceder tres 
mezes de licença, sem vencimentos, ao pharma
ccutico ;vl,iunto do Exr•rcito Entychio Conceição 
da Maia, para. tratar de sua sauLie on•le lhe con-
vier •••••..•. : .•.•••••.••. 

N. n;,:J - JCSTI<~A E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 25 di} 'novemiJro de 18\!9- A:Itoriza o Poder 
Executivo a abrir ao 1\linisterio da Justit;a e Ne
gocios lnteriot·os o ct·erli to de 117: \J:J.0$~0\l, sup
plementar á.s vet•bas ns. li, I!J o 31 da. lei n. 5<i0, 
rio 31 do dez '3m bro de 1898, art. 2". • . • . • • 

N. r,;,r;- .!USTIC:\ E NEr'lOr'IOS l'<TERIORi~S - De· 
croto de ~5 1le novolllbt'll de ltl!l\l - Autoriza o 
Poder Executivo a abri I' ao Minh;terio da Justiça 
c Nq~cclu; Interiores o ct'odito extraordinario de 
I :200.~. ao cambio de 27, para premio ao baclta.

!'tJI Jmoé Augusto Barreto de Mello Rocha ..•• 
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N. ô57 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 25 de" novembro de 189\l - Autoriza o Poder 
Executivo a abrir o credito necessario para paga
mento dos juizes de direito nomeados pelo Gover
no Federal. antes dn. organisaçito judici:tria do 
respectivo Estado. • • . • . • • • • • • . . • 130 

N. 658- GUER!tA- llecreto de 2H de novembro de 
18\i\J - l'rovillencia sobre a applicação do pro
dueto liquido da venda do canhões imprestaveis e 
metaes pertencentes ao Ministerio da Guerra e de 
proprios nacionaes e terrenos que se consideram 
detinitiVt\mente desnecessarios aos serviço do mes
mo Ministerio e não sejam raclamados para os do 
qualquer outro. • . • • • • • . • . . • • . • 131 

N. 65\l - INDUSTIUA, VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS -
Decreto de 2\J de novemhi'O de 189\J - Autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao l\Iinisterio da lndus
tria, Viação e obras Publicas o credito na impor
tancia do 1.20ii:7511$, destinado a supplemcntar a 
verba- E:;tra.la de Feno Central do Brazil. . 132 

N. 660.....:. INDUSTIU.\, VJA(ÜO E OBRAS Pl;BLICAS
Decreto de 2\J de novembro «l•J 1899- Autoriza a. 
concessão de licença n. Ignacio La.zaro Bastos. • • 132 

N. G61 -FAZENDA- Decreto de li9 !le nnvcmhro de 
18D\J- Isenta do pag-amento do qu:woquer dir•Ji· 
tos, na Alfandegada Capital Federal ou nn. de 
Santos, os volumes contcn«lo um regulador des· 
tinados á torre da mateiz de Uberaba ; e, na de 
Santa Catharina, as camas de ferro e trem de 
cozinha destinados no Hospital de Coridarle de 
Florianopolis . • . . . • . . . • • • . . . • • 133 

N. fili2 - FAZENDA - Decreto de ·!'I de novem!Jl'O de 
189()- Autoriz:t o Governo a tlispensa.r os di
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Uni !rg;n rln S .. Jo·.:,., cl•• L'l~<':'l, no E~tado de ~anta 
( ·~1 h"rin~. 1 ;i: I 
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DECRETO N. 563 - DE 3 DE JUNHO DE 1899 

Autodza. o Govemo a abt·ir, no cot•J•ente exr•rcicio, ct·cdito especial 
para pagame,nto <le vadas !lespez,ts da Secretaria do Senado, 
inclusive os vencimentos do bibliothecario da mesma Camara, 
relativas ao exercicio d8 1808. 

O Presidente tla Repuhlica tlos Estados Unidos do Braz i!: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa.ncciouo 

a resolução seguinte: 
Art. l.• E' o GoveJ:>no autorizado a abl'ir, no corrente exer

cicio, o credito e~pecial de vinte e oito contos noventa e tres mil 
S3iscentos e S9sscnta e sete rds (28:09:l';G67), destin:.l.'io ao pJga
mento do dc3pez 1s que se relacionam com o sel'viço ue redacção 
dos debates do Senado, nos armos de 1896 e 1897, gratificações 
a dous 2'" otncLtes enc;lrregados do arcl1i v o e bJbliotheca da 
mesma Camara, e a salarios de dou~ serventes, no refe1·ido 
periorlo, bem como a gratiticaçõds e despezas que se tornaram 
necessarias, tlurante o tempo Am que J'unccionou o Congr·esso 
Nacional para a apuração d' eleição presidencial. 

Art. 2." E' igualmente autorizado o Governa a abrir o r.re
dito necessario p:tl';t pagamento, no corrente exercício, da parte 
do vencimeuto correspondente ao anno de 1898, a que tem di
reito o bibliothccario da ~;ecretaria do Senado, nomeado por deli
beração da mesmn. Camal'a., em sessã) de 19 d.e dezembro daq uelle 
a.nno, com o vencimento aunnal tle 8:400$, sendo dons terços 
de ordenado tixo e um ter·ço t!c gr·ati!icação. 

Art. 3.• Hcvogarn-se :ts cli-pclsições em contrario. 
CapitalFeder·al,3dojrmho do ISV9, 11" da IVJpublica. 

~~. FERitAZ DE CAMPOS S.\LLES, 

10Jitacio da Sill'<l Pes~oa. 

Podet· Lo,t·islatiYo 1S'.lJ 



DECRETO N. 560 - DE 7 DE JUNHO DE 1809 

Ddcrntin:J. as conr_lições de pet·da c t'0UCfluisiçi\o dos direitos po!Hicos 
"d<· ci<bdito ln:-azi!dt·o. 

O Presidente da Re1mblica, rlos Estados Unidos do Brnzil : 
Faço saber qm1 o Congro1;so Nacional rlecretou e cu snncciono 

a rusolução segnintrJ: 

Art. J.o Perdem os rlireitos do cirlarlão brazileiro: 
~ 1." Os que sn naturali:~.:tl'om Pm nm pu,iz estrangeiro. 

(C•IrtSIÍittiç<Trl, art. 7], ~ 2", leltra (!.) 
§ 2." us que accritare1n qualqU<Jr ~:mprogo, ou pensão, d,J 

Governo csl.1 angcit'.l, s ·m lkcn~:t olo PodrJJ.' Executivo Fetlernl. 
(I •,mstiruiçcio, art. 71, § 2", ltJttra. /J.) 

Art. 2." Ao Podm· J~x:ccutivo compete conhccJr dos casos 
previstos na pr••scnte lei, afim de os pronunciar por decreto. 

Art. :L" Readquire os direitos dll cidadão brazileiro o na
cional desnat.uraliz:ulo, qno obtivnr sua reintegr-ação por decreto, 
ta.nbom tio Porlet· Executivo, um:t vc'!. que esteja <lomiciliado 
no Bra:r,i t. 

§ L" Para e~te fim. o pretendente rlirigira petição documen
taria ao Presidente d:t Republica, por intermerlio do Ministro do 
Interior ou do Governador, ou do Presidente do EstaJo em que 
residir, com a fit•ma fl,wida.mente reconhecirla, po<lendo ares
peito dur[udb. ser ouvirlo o Peocura<lot· Get·al da Republica. 

s 2." O bl'azileiro que as~im rca•lquirir a sua qualirlado 
aosará. desrk !ogrJ <lo todo:; os dil'eito~ rpte exclusivamente per
tencem aos r.irLtrli"'ws lot'azileiros. 

Art. 4." O,; filhos m:)nOt'<J:> tlo na~ional reintegrado em seus 
direitos de cidadiio brazileil'O licam !Ht~ mcsm<l~ con<lições de seu 
p:ti, si a lei do paiz a que elles pert·mciam permittir o elfeito 
collectivo da dc:snatumliznção. 

Art. 5." Perdem todos o.1 direitos politicos: 
§ I." Os hrazilciro3 que allegarem motivo de crença religiosa, 

com o tim du se isentarem de qualquer onus que as leis da 
Republica impouham, pol'Ventm<~, aos cidauc"ios. (Con:;tituiç,-ío, 
art. 72, 8 :2D.) 

§ 2." (B hrazileiros que ncceit:wem condecorar;ão ou titulo 
nohiliarchico E'.strangeiro. (f'o;r<lituiçtTo, a1•t. 7:Z, 8 :2'J.) 

Al't. 6." O Po<lcr E:.:ccutivo é cOIU['etenle, do mesmo modo, 
para imtJÔl' esta pctu pw decreto expedido pdo l\lmbterio do 
Interior. 

Art. 7 ." l:.Pnrlrptin•m ''" rJirl"ilos polilk~>s: 
:; 1. 0 

(),; hrazikil'flS de~naturalizado,; quo :dlil'llHttelll, }.OI' um 
trrmo assiglli1 <lo <X·Ill du9S I.Pstentllllha~. 1wrantu " ?llini,tt'<) tio 
1 ntél'iol', Governador ou Prc~idrnto do Estado em que resirlirnm, 
ach:w-se promplos ]'<~l'i1 SUPJ>< 1t'tarem <s onns impostos aos 
··itladiin,; p<·l:ts l,•is <hl ltepuhlica, c dt• lJltO "e !inllamj:'t libet·t:~rlo. 
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~ 2. o Os bmzileiros desn:tturaliz:ulos que, por um termo 
i•lentico, amrmarem que teem rennnciarlo á condecoração ou 
titulo que haviam arceitndo, devendo ser transmittill:t ao res
pectivo Governo e~trangeiro a communicação da occurrencia 
pelas via>~ diplomaticas r<>gulares. 

!'\ ::3." Quer em uma, (]UCJr orn outra hypothese, o Poder 
Executivo, a quem ~e1·á remetli•la cópia do termo que for 
assigua•lo perante o I lovornador on Pecsidente do E~tado, expe
dirá decreto~ conlll'maiHlo a~ allwli1!:1.l nffirmações. 

Art. 8." Revog:tlll·SC as dispo~içües em conteario. 
C:1pitnl Federal, 7 d•) juuhu de 181)1), 11" 1l:t Rcpublica. 

1\l, FERRAZ DE CAMPOS S.\LLES. 

Ejn"tacio da .':iilw l'essoa. 

DECRETO N. 570 - OH 9 DE JUNIIO DE 1891) 

c, 'n~cdü a pensão Jnrns;t! de :Jn~, :.l/1 ~u sargento rel'ornuvlo du Exct• .... 

cirtl) .lan11:1.ri(l jb. lto_,a Fr;uwo. 

O Prcshloute d:t lt.epubliea dos E,;tados Unillos 1lo Brazil: 
Faço s:tLer que o CongTos;:o l'l::tt'ÍIIll:ll decretou o eJ sanceiono 

a seguinte resoluç:lo: 

Ari. 1. o Fica concerlida. ao 2'' sargento reformado do Exercito 
.Tanuado da Ro:a Franco a rensão mensal elo 30$, sem prejuízo 
ria:-; vantagens IJUO a sua. reforma e inclusão no Asylo dos lnva· 
lidos th Patria lhe ;.:arnntem. 

Art. 2." Rovoga111·so as disposições em contrario. 
Capital Fe•loral, I) de junho do 18\JD, 1 [c da Republica. 

l\l. FI·~IlR.\7. !JI•] CAMPOS S.\LLES, 

.! .• V. ·f e Jledciros Mallel. 
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DECRETO N. 571 - DE \) DE .JUNHO DI<: 189\J 

Concerle a pensão meus[].\ de :;o~ ao solclctdo reformado do gxerci~o 
Fr~nklin P'ert·dra ele ;\loura. 

O Presidente <la Republica dos E~tados Unidos cio Brazil: 
Faço saber qun o Congr·esso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica concerlida ao soldarlo reformado do Exercito 

Ft·anklin Ferreira de Moura um:t ponsão de 30$ mensae.s. 
Art. 2. 0 Revogr~.m-se n.s disposições em contral'io. 
Capital Federal, 9 de junho de lN9D, li" da Repulllica. 

M. FERltAZ DE CAMPuS SA.LLES. 

J. N. de Medeiros !lfaUet. 

DECRET9 N. 572- DE 13 DE JUNHO DE 180!) 

.\ntoPiza o Por],,.· J~xecntivo a man<Llr pagar [1. .Ucrlst~ Petlerle, 
cmpt·eHriro rla. J<;,trarb Llo l'ol'Lo <lo Ci111a a Fig-ueir.t cle Bt·aço, 

no l·:,ktLlo tlo P:tran:i, a quantia LI<' 18:9/:J:)~SO. 

O Presidente da Republica dos EIJtados Unidos do Bl'azil: 
Faço saher que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a mandar pagar 

a Alceste Petter1e, empreiteiro <la E~trada do Porto de Ctma a 
Figueira de Draço, no E:;tado do Paraná, a quantia de 18:973$280, 
abrindo para esse fim o necessario credito. 

Art. 2." l!'icam revogada!! as disposições em contral'iO. 
Capital Federal, 13 de junho de 18\J9, ll o da Republica. 

M. FERRA,.; DE CAMPOS SALLES. 

Se"l)erino Vieira. 
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DECRETO N. 573 - DE 28 DE ,JUNHO DE 1899 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao !IIinisterio da .Justiça e Ne
gocias Interiores o m·edito extraordinario de 4:200S para premio 
ao alumno José Antonio Figueiredo Rodrigues. 

O Presidente da Republica (los Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Ministerio da .Justiça e Negocios Interiores o credito extraor
dinario de quatro contos e duzentos mil réis (4 :200$). ao cambio 
de :27, para prt>mio ao alumno José Antonio Figueiredo Rodri
gues, de accordo com o art. 248 do decreto n. 1159, de 3 de 
dezembro de 1~:>92, fazendo as operações de credito necessarias e 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 de junho de 1899, ll o da Repubiica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 574- DE 3 DE .TULIIO DE 189!.1 

Autoriza o Governo a mandar restituir ao ex-thesonreiro da The
souraria de Fazenda de l\Iinas Geraes Agostinho José Cabral, 
a quantia de 3:000$, com que foi obrigado a entrar para os cofres 
pnblicus. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacionn.l decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a mandar restituir ao 

cidadão Agostinho José Cabral a quantia de 3:000$, com que 
foi obrigado a entrar para os cofres publicos, quando thesou
reiro da Thesouraria de Fazenda de Minas Geraf'S, em sutJsti
tuição de igual quantia desapparecida fraudulentamente do 
edificio daquell!• Thesouraria, onde eram guardarlos os valores. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, :{ de julho de 1899, ll" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES • 

.Joaquim D. Murtinho. 
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DECI~ETO. N. 575 - DE G DE .TU LI! J m~ l SDfl 

Anloori;,a o l'oLlot• l·:x .. oa!Lim a ~tbl'ir ao .\liui~trn·io LhtB ltelaçiies KiLe~ 

t'ÍOl'P.~ um "''oLlit.o de ~li\J:III)i),;;, Rnpplem•·nkll' '" verbas 1\" e 7" •lo at·t. U 
rl<t lei n. ">i i, dê :\1 Llo> tkt.••mbo·o do \~\•.~. 

O l't·d~idente da Republica dos Estados Un i•los do Braz i!: 
Faço sahH quo o Co:1gre:<~o Nacion:tl 1lecretou e eu "ancciono 

a. n>:;olnç:ío H'guintc: 
Art.!." E' o I'oiN' ExcJulivo anlorizatlo a aurir ao Mtnis

terio <l:té' Rel:u;ões Exte!'im·cs o ct'o•t!ito de 21\'l: OCO.$. snpp!e-
11\l'ltt:t" us vel'h:l' li •l 7• ,·u al't .. 12 tl<t lei n. :ílill. dH :n de de~ 
ze111i•nJ de ].'i9:l, ~endo: ;i, ti·•, ltlo~Lla corrente i'•O:IJO<IS, á 7", 
rno2da corr.mto IOO:Oou'; á 7·• ao c.tmbio de '27, IUO:ooo:-:;ooo. 

Art. 2." lt·wog:tm·se as disposiç•ies em contrario. 
Capital Fetleral, fí de julho de 18D9, 11" da Rcpublica. 

1\l, FERRAZ DE CA~Il'OS SALLgS, 

Olynt ho de i1lagal!ures. 

DECRETO N. 571'· - nE li DE Jl'Ll!O DE 18\1!) 

I 'oncerlo• a ll. L :11\ov in a ,\I y,•;; PnrLoc::trrero, vi n ,·a elo mr~r~cltal 

llC'rrnenrgil~._lo de .\ lbuqltl't'fillf1 P(\rlOI';ll'rel'o, 1.una p~ns:ío igu:ll ao 

lliC'io Sülrlo qn(l lWt'~'•·h·. 

O Prcsidentt~ da Rt'pnhlica dos E:lbdos Unidos do Jkazil: 
l•'<t\.'O S.llJur que o Congrcs~o Nacionnl decretou o eu saneciono 

a seguinte resoluç.ãu: 
Art.!." E' conce•lida a D. LUtlovina Alvns Portoearrero 

viUI·a do mrtrechal llel'mcnegiltlo <le Albuquei'QUO Portoc.w: 
rero, uma prmsii.o igual ao moio sol<lo qne percebe. 

Art. :!." Rovo;.;·arn-so as dbpúSic:iíes em contrario. 
C1pit.al Fedet·al, r, tlejnlltrJ de 18\Jl>, 11° da Republicu. 

M. FgrUtAZ DE CAMPOS SALLES, 

Joaquim D. Mu>'tinlto. 
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llK.JIWTO N. 577- DE 7 DE .Jl'LIIO DE 18\J\l 

.\ut •ri1.:1 o 1 :ov.•rno a mand:u· p:>g~t· ao major Feli~h.~rto .Jolé de l\fe. 
nez·~s, professot• li•> Cv 1le.::io i\lilit:u• cl:J. Capital Fe<let·al. a quantia 
<IP G0.)-:;:;51, de g-ratilkar:"i.r> que venee11 o n:'lo receha1t om l0111p" 
nppol'luno. 

O Presidente da Rep11u!ica dos Est:ulos Unidos llv Brazil: 
Faço sab <I' que o Congresso Nat~ional ,Jecrr,tou c eu saucciono 

a resolução seguiiltP: 
Artigo uni co. E' o PodPr Executivo a nt.ol'izadn a mandar 

pagar ao major Fe!isberto José dl'. 1\l<mez<'S, proles!ior do Collegio 
Militar rla Capital Fed.)ral, a quantia de fJ05i534, de gratific>Jçiio 
que venceu e não recebeu de I 1le j:tneiro a 2 de abril de 1~95, 
abt·indo o rP~p~cti v o ct'e:lito ao Ministerio da Guerra, e revo
gadas as disposições em contrario. 

Capital Ftltleral, 7 1le julho de IK9\J, 11" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAlllP03 SALLES, 

J. N. de Medeiros M•llet. 

DECRETO N. 578 - Dg 7 DI·~ .JULHO nF. 1809 

Autorizo. o Governo a abrir ao i\linisterio ela (:uerra, no corr<>nL~ 
exe1·cieio, o cre<lito da qnnntia de SI :t'20)1C,tl, ><llpplomental' (,s vcr!Jus 
Joa ,, 11" tln al't.. l•.l d:t J,i n. :-,<)0, de 31 c\.J ctezemln·o de 11'\J.~. 

O Prcsi1tente <l:1 Rcpnblica dos E~t:vtos Unidos (lo Bt·azil: 
Faço sab:w que o <\mg-ees>o Nacional decrcton e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. I. o E' o Poder Executivo autorizado a aurit• ao Minis

teria da Guerra., no e wrcnte exereil'io, ,, credito de 51 :820$\GO, 
supplementar as verbas abaixo, do art. 1\1 d:t lei n. 5li0, de 31 
de dewmbro de l~US, sendo: 

!'i 10. Sol•los e gi':ttiflcaçõ:s: 
!'ara :!:l alfcre3-alnm nos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • :27: 2il:l$i5::> 

§ 11. Ebp:t,;: 
hlem.................... . . • •• • . . • . . . . . . . . . . • • 24:535$400 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 7 de julho de 1899, 11• da Repuulica. 

M. FEltRA.Z DE CAMPOS SALLES. 

J, N. de Medeiros Mall.:t. 



LEI N. 57()- DE 19 DE JULHO DE 1899 

O Preside1\te da llepublica do& EstaJos Unhlos do Brat.il : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a seguinte lei : 

}-rt. i." A Força Naval, no anno de 1\JOO, constará : 
§ 1." llos olliciaes 1la Armada e classes annexas, eonforme os 

rrspcctivos quadros. 
::; 2.•· lle 26ll, no maximo, aspirantr<s a guardas-marinha. 
8 :~." De 4. 000 pm1;:ts Jo Cot·po de Ma r in lieiros Nacionaes, 

inclusive i)OI) praça~ pat•a as tJ·es companhias de foguistas e 100 
para a companhia do E,t;~do de Matto Grosso. 

s 4. o De 700 foguistas, contractado~ rle conformidade com o 
regulamento promul ~ado para os foguistas extranumerarios. 

§ 5." De 1.500 :1prendtzes marinlwiros. 
s 6." De 450 praças do Corpo de Infantaria de Marinha. 
!:\ 7." Em tempo de guerra, tio dobro tio pessoal dos§§ 3°, 4", 

5" e 6". 
Art. 2.° Fica o Poder Executivo autol'izadó a modificar o 

art. 21 do regulamento que baixou com o decreto n. 8666, de 
16 de setcmbl'o de 1882, para o tlm de percr•berem os marinhei
ros-foguistas, além do sol,Jo que lhes compete, a gratificação 
diaria das talwllas em vigor, pa.ga sem as restricções daquelle 
artigo B r las outeas d isposi<,:ões do m1;smo regulamento, contando
~ c como dias de trabalho t,,dos os dias de c:tda mez. 

Art. :l." As pra<:as e ex-praça~, que se engajarem por mais de 
tres anno.~ e em seguida por dons, JJPlo menos, terão direito, 
em ca'l" engajamnnto, ao va.lot', ~·ecnl•ido em 1linlwiro, tias peças 
dn lardamento geatuitamente tlistl'ibni,la~ aos rt·crutas. 

Art. 4." Revog-am-se as dispo~i<:õm; em contrario. 
Capital Federal, lU de julho de 1899, I Jo rla Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALJ,ES. 

('arlos llt~ltha:;ar d11 Silveira. 
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LEI N. 580 - DE 19 DE JULHO DE 1899 

Autoriza a ventln, ;1 pt•azo, das oqtampilhM necessarias para que 

sejam ~ella•las <lesde j;i as mcrca•Jorias CJlie os fabricantes e merca
dores, attingirlos pel .. s im poRtos de conslllno, tiverem em deposito. 

O Pt·esidente da Republica do3 Estado::; Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congr"sso National •lect·etou e eu sancciono 

a seguinte lei : 
Art. !.• E' o Po•lcr Executivo autoriza<lo a vendnr, a prazo, 

aos fabricantes e mercadores attingidos pelos impostos rle con
sumo constantes da lei n. 559, de 31 tle dezembro cle 1898, que o 
requererem, as Astampilhas necessarias para serem selladal! desde 
já a'\ mt•rcadm·ins fJ ue ti verem "m deposito na data desta lei, 
medi:mte as condiçüe~ seguintes : 

§ l.• Os fabricantes e mercador.~s qne se quizerem apl'oveitar 
do beneficio desta lei, junhrão ao seu requerimento uma 
declaração authentica da natureza, ll uantirlade e valor das 
mercadorias que tiverem em deposito e da somma em estt~m
pilhas pela qual se con,;tituem devedores á Fazenda Nacional. 
E,;ta declaração ficará a verb;~da na rnpartição fiscal com
petente. 

§ 2. • As estampilhas lhes serão fornecidas mediante assigna
tura de um termo rle deposito. 

§ 3." O pagament·J da so:nrna devirla será feito por quotas 
mrnsaes cobraveis até o dia 10 de cati.~ mez, de modo que a 31 
r]e •ler.embrv do corrente anno esteja e,;to intr>gralmente e1fc
ctuado. 

No ca.,;o em que, até o dia lO de cada mez, a quota devida 
não seja paga, rPpuh r-se-hã.o vencidas toclas as restantes e 
proeeder-se-hit a cobrança exeeutiva. 

Art. 2.• Ficam i~rntas do impo,;to dn cons11mo :JS mercadorias 
a que se refer·e o§ 2!) do art. 2" rla actua.l tariftt em vigor. 

Art. 3." Os fiscaes csprciaPS dos impostos de consumo serão 
nomnados ]Mio :\Imistro d:t Famuda inclependl'nte de proposta. 

Art. 4.• Revog:tm·se as disposiçõeR em contrario. 
Capital Federal, 19 de julho de 1899, li" da Republica. 

J\l. FEitRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. Murtinho. 
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LEI N. 581 -DE 20 DE .TUI.IIO DE 18\ICI 

f'r<'[t um f1111 h> e~pc~ial appl ieavP! ao re'l.~·at0 e nnll'v pat•a garantia 
dn papl~l-n\O,;tla ctn cit·cnlac:fio. 

O P!·cshlent·) da Repnblic1 dos Est<tdos Unidos do Dra.zil : 

Ftv;o saber que o Congr.:sso Nacional decretou e eu sancciono 
a seguinte lei : 

Art. J.o E' constituído um fuwlo o:;pecial a.pplicavcl ao res.~atA 
do l'apd-moerla, ~om o.; seguintes recnr~os : 

I. RetHla em papel provf'niente do ar·ronlamento 1hs estrtdas 
de ferro rlo Jll'upr·iedtvlc da Uni:·i·l. 

I I. Prorludo tb cobrança. da di vi•la activa r la Uniã0, <]ualrtUel' 
qne sej:t tt sua na.turez'l., inclusive as somma.s provenientes da 
líquida.çiio do rlebito dos bancos e dos emprdstimos feitos ás in· 
dustrias ~ob a fórma. de bon us. 

Il!. Todas e qnaesquor rondas eventuacs percebidas em papol 
pelo Thcsouro. 

IV. 0,; saldos que s 1 apurarem no Orçamento. 
Art. 2. o Para garantia do papel-moeila em circulação é creado 

um fundo com os recursos seguintes : 
I. Quota de 5"/o, ouro, sobre todos os direitos de importação 

para consumo, que será percebid<t a partir de I de janeiro 
de HJOO. 

li. O saldo das tax:1s arrec:Hla.rlas em om·o, deduzido~ os ser
viços quo ne~ta. especie o Thosouro é obrigado a custear. 

ll!. O pr·orlucto integral do arrend:tm mto rias e:;trada.;; de 
forro da União <JUO t.ivet• sido on for nstipula.rlo em ouro. 

IV. Todas e rtuaesquet· relllla:> ovr•.ntmte3 percebidas em ouro. 
l';tragTapho nnico. Fic<t oxelui1lo 1hts dispo3ições d:t presente 

lei o prorludo da opel':tçiio quo porvenlur,t se realizar sobre a 
Esl!·.ultt do Ferro Central do Brar.il. 

Art. 3." Sempre que a s!tna.çlio cambial e o esta·lo tl<t cir
cnlaçii.o o aconselharem, po1l•:rá o Governo empregar o fun1lo de 
rosQ"ato no angment!l do fnnrlo de g.1rantia e vice-versa. 

O funrlo de garantia Illlnea. poderá ser rcduzid•l a menos 1la 
metade do xeu valot·. 

Art. ·L" O fu nrlo de garantia scri1 constituído em met:1l ou 
seu equivalente e dcpo,itado em um estabelecimrmto bancaria 
de Lowlres, devendo os juros do deposito, assim constituído, ser 
incorporados ao mesmo fundo. 

Art. 5." E' cxtinllto o direito de emissão concl)dido ao Go· 
verno pelas leis de 29 do 1ml.io de 1875, 18 ue junho de 1885 e 23 
de setembro do 1893. 

Art. 6." E' autot'izado o Governo a retirar do fundo de 
gan1ntia tüó a quantia de vinte mil conto3, papel, para, por 



ACTOS DO POIJF.Il LEI,JSJ.ATIYO 11 

intermetlio do Banco d:t Republica, acudir ás necessidades do 
commercio por motivo dCJ crise excepcional. 

Os emprestimos seri11 feitos soJ garanti t de titulo3 dt divida 
publica te,leral fundada e pot• prazo não excedente de um anuo. 

Paragrapho unic·). O capihl o juw; desses emprestimos 
reverterão para o t'undo de garantia. 

Art. 7. o A incineração dLJ papel-moeda far-se-ha com toJa. a. 
pub:ici<ladc po3stve1 e pela fúrm t julgada mais conveniente pelo 
Hoverno. 

Art. 8. 0 O Ooverno f,trá public:tr m msalmente o e.~tado .la 
circulaç:to do p1p~l-moeda e annnalmentí dará conta ao Con
grcsco, no reln.torio da Fazen·la, do esl<tdo dos fundos de resgate 
e de g:ll'antia, inlíca'1'lo dcblha•hm mle a> rend,,s qne pll'a 
esses concoJTer:un, o qwlntum do ca•la uma. u o movimento que 
tenham tido os rcl'eri,[os f'unlo.•. 

Art. 9." Rwogam-s!:l :ts tli.;pBi•;ões em contra.rio. 
C.tpital l''cdet•al, 20 1le jul!10 tio 1RDJ, 11" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. liitwtin ho. 

DECRETO N. 582- DE 2'! DE .JULHO DE 189!) 

ConcNle ao h~cknel .\nt·mi•'> Acat mssti N<mc~, juiz fecler:tl na sr.cç:lo 
do l'ar~i, nito mc;,•'R <!e liccn<;~, com 0r•lr.n:td•\ pétt':t trat.or de sua 
R:uale. 

O Presidente d:t Rcpublka dos Esta<lo~ Unidos do Brazil: 
F,tço saber que o Congt·esso Nacion:11 decretou e eu s1ncciono 

a ~cguinte t e~oluçiio: 

Attigo nnico. Ao blCl!arcl ,\ntonio Acat:1us~ú Nunrs, juiz de 
sect,'io no Est tdo 1lo l':trá, s\o C'mcerlidos oit.o mezes de lic.mça, 
com o respecti vn ot·denado, al1 m de tr.tlltl' de sua saude. 

Ca pil;tl Federal, 22 de julho de 1899, 11 o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPO!! SALLES. 

Epitacio da Silt•a l'essoa. 
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DECRETO N. 583- j) I~ 25 DE Jl1LIIO DE 1899 

A utnl"iza o l'od1•r I~xecntivo a a IH· ir ao l\linisterio da Fazenda o cre

dito rle i:OGI$812, supplcmenl::tr á verba- t·:xercicios finrlos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resoluçõo: 
Artigo unico. E' o Poder EXRCittivo antoriza,Io a abrir, no 

corrente exerci!'io, ao Ministerio da F<lzenda, o credito supple
mcntar de I :UGJ:';812 :i. vet·b:t-Ex·:rcieios lindo~~ para occorrer 
ao pagamento tlo :iluguel do pre lio onde funecionou a Inspe
ctoria Geral .lo Tet'J'as o Colonização, de janl'iro a março de 1898; 
revogadas ns disposições em contrario. 

Capital Federal, 25 de julho de 1899, ll" d:t H.cpublica. 

l\1. FERUAZ ng CAMPOS SALLgs. 

Joaquim D. 1rlurtin1w. 

DECRETO N. fí84- ng 29 DE .JULHO DE 189\1 

,\uloriza o l'nder Exccuti,-o a conce ler ao llr. naymundo Lnstosa 
N"ogueir·a. juiz ,ul,sLituto na sccl)iio do l'iauhy, oito mezes de licença, 
com 01'd0nado, pat·a LJ·alCtl' de srta saude onrle lhe conviet•. 

O Pt'cSi<lente tln. Repnblica. dos Estados Unillos do Brazil: 
Faço S<Lber quo o Congre:;so Nacional decrotn. e ou sancciono a 

seguinte re~olw;i:io: 
Art. I." E' o Poder Executi vu autm·izarlo a conceder oito 

mezes de licença. no Dr. Raymnn·lo Lustosa Nogueira., juiz sub
stituto na secção 1lo Estado 1le p,a,thy, corn " orden<J.do que lhe 
compete, a fi !li de tratar· lle sua saude onde I h e convier. 

Art. 2." Revogam-~e as di~posiçõcs ern contrn.rio. 
Capital Federal, 29 de julho do 1899, 11° da Republica. 

\[. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da SilrM Pess•Ja. 
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DECRETO N. 585 -JJF. 31 DE JULHO DE 1899 

Estabelece regl'as a que tleve ol>cdecet• a discriminação das taxa, da 
sello que a União e o~ l~stados podem decl'eLar. 

O Presidente da Repub1ic.1 dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacionttl decretou e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1. 0 A discriminação das taxas de sello que podem de
cretar a União e os Estados, segunrlo os arts. 7'' n. 3 e 9' § lo 
n. l rla Constituição da Republica, obedecerá ás regras se
guintes : 

§ l." E' da competencia exclusiva da União decretar taxas 
de sello, excepto sobre actos emanados dos Governos dos Es
tados e negccios de sua economia, sobl'e os quaes compete exclu
sivamente aos mesmos Estados exercer essa faculdade. 

§ 2." Consideram-se negocias da economia dos Estarlos os que 
são regulados por leis estaduaes. Não são compi'ehcndidos ne~ta 
clausula os actos de qualquer especie regidos por leis fcderaes, 
na conformidade do n. 23 do art. 34 da Constituição, os quaes 
são sujeitos ás t,a.x:ts que a União dec1·etar, ainda que tenham 
de produzir effeitos no proprio Estado de sua origem e de ser 
processados nos respectivos .Juizos. 

Art. 2." Fie t o G Jvcrno autorizado a expedir o regulamento 
para execução desta lei, devendo rever o que baixou com o de
cretou. 2373, de 3 de ago3to de 1897, manter as taxas, multas 
e penas nello estabeh,cidas e as disposições da lei n. 559, de 31 
de dezembro de 1898, e hem assim estatuir multas e todas as 
medidas q11e julgar acel'tadas pal'a a~segurar a arre~adação do 
imposto do ~ello, nos te1·mos dos arts. ü·• n. 4 e 7" § 3" da Con
stituição. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Ji'l'deral, 31 fle julho de 1899, 11° da Republica. 

M. FEH.I~AZ DE CAMPOS SAI,LES, 

Jo.tquim D. ltfurtinho. 
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DECRETO N. 58li- DE 1 DE AGOSTO DE 18\J\J 

Jt,,,•on!tce,, a D. Anna l:o~a tla SctT:I Olivcit•a o direito ao meio-soldu 

e~1:j~o !ilh.:1 legitima. tlo a1Ce1·(~~ L~lp"'rci,) Ft·anciRC'.o da Sert·a 

~ladin~. 

O Pre,idonte da Repuhlica •los Estados Unid11S do Brazil : 
Faço saber que o Congress) Nacional decretou e eu sancciono 

a seguint·~ ri'solu•;iio : 
Art. 1. 0 E' reconhecido a D. ,\nna Rosa •1a Serra Oliveim seu 

di I'ei to ao meio soldo. como filha I e f! i ti ma do alli:res reformado 
do l•xrt·cito Lnp1wcio Franci~co da Serr:t Martins. 

Art. 2. o O Governo !i cu. :\lltorizado a abrir o nccessario cre
dito pm·a pagtmento tia impnrtancia de\·ida. a contar da Lia ta 
da s<lntenç:1 que julgou a sua habilitação. 

Art. 3." Revogam-se as di,;posições em contrario. 
Capital Feder<tl, I de agosto •le 189~1, I lo da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMP03 SALLI!:S . 

.!oa'Jl!Ím D. Jfv.rtinlw. 

LEI i\. [Jtli- DE 5 DE AGOSTO DE 18\J() 

.\ppt·ova I) lr;tL:11lo a_, .... igna,lo nc.:;t.:t C'tpita.l ('lll t) d~ ... ouLnlH·o Ll!· l~~r.-:, 

p:lCl. n lim tL• ~onlplPLO.I' o e<JLa.l,clecillll~atu da linha dids 11'i.:l 

cnt1·c o \h\1Zil c a \~opublic~t At·g•'nLina. 

O Pl'e~itlente da Ropul.Jlica 1lus E~tados Unidos tio Brazil : 
Faç'' :-:aber qne o Cungre~"" ;-;,cional decretou e eu sanc

ciono a lei seguinte : 
Art. l." Fica approvado o trai-ltlo assign:1do ne:;tlt Capital em 

ô de outubro •le ll:\!.!8 pelo Minbtro das Relaçi'íc> ExteriorES, 
tlcvi•lamentc autoriza, lo. e o Pl•·niputenei:uio rla i{.opublie;t Ar
g•·ntin:t, para o fim d•· comp1etar o ostahc1ccimeuto da linha 
di\isoria entl'e o lll'azil e aqnclla Rcpublica. 

Are. 2." Revogam-se a" disposi~-,-,u~ em contrario. 
Cnpital Federal, 5 t1e ag.Jst.o th' 1R~9, 11" d<t Rcpnblica. 

l\1. FRiliL\1. DE ('.\Ml'OS 8ALLE.~. 

Ol!Jilllt~ r/e ;1fal!alftiTcs. 
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DECRETO N. 588- DE 5 DE AGOSTO DE 189J 

Autorin a eoncAssão de licença ao b~charel Tristão de Alencar 
A raripc .Tunivr. 

O Presiuento ua RepulJlica. uos Estados Unidos do Bra.zil : 
Faço t:aber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resoluç'io seguinte : 
Art. 1.° Fica o Po,Jer Executivo autorizado <t conceder ao 

bacharel Tristão de Alencar Araripe Junior, director geral da 
Directoria da Instruc.;ão do Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores, um anno de licença com o respccti vo orilena'.io, 
afim de tratar da sua saude onde lhe convier. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Ca,pital Federal, 5 tle agosto de 1899, 11" da Republica. 

M. FEltRAZ DE CAJ\II'OS SALLES. 

Epitacio ela Sil"a Pessoa. 

DECHETO N. 589 -·DE 12 DE AGOSTO DE 1899 

D ·dara que os bancos naci•maes de deposit.J, illstit<IÍ•los nos l•~slarlos, 
n:t!J estão su.Htos a<> 1kp1.>SiLo Lle 'l'~''- trata o :ll·t. J() da lei n. 530, 
de 31 de dczemln·, ,],• 1~;~;..:, 

O Presi,lent<J da. ltcpubl ica tlos Estados Unidos tlo Brazil: 
Faço saber que o Congr,·s~o Nacional decretou e ou sancciono 

a SJgninte lei: 
Art. 1. 0 Os bancos nacionaes de deposito, que negociarem em 

cambio, instituído-< nos Estados sob o rogimon das sociedades 
anonymas, não estão sujeitos ás ohl'igaçÕllS •lo deposito de fJUe 
trat<t o art. 1\l da. lei n. 5;-,g, do :n de dezemuro de I89R. 

Art. 2." Ficam r~voga.das :1s di~posiçõcs em contrario, 
Capit11I Fe•leml, 12 de agosto de 1800, I!" •la Rep11blica. 

\I. Fmuuz nu; c'A~IPOS SA r,r.u;s. 
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DECRETO N. wo- D~~ 14 DE AGOSTO DE 1899 

A•tt(lrir.::t o Ü<~vorno a ahrit• ao ~Iinisterio da Uucl"!'a o credito extra

nrdinat·io da qu~.ntia d8 7:500.~, p:~t·a p1.gar á viuva de J\Iathcw 

Lowdc os ser·vi•:·•~ pr<'sta•.lo.~ pch lartcha rlc sua proprif'rl:ido 

PJ'il!)1pl1fS (_'lK roi'\(IS l'"'f:"<ll'S tpv· npi~rar:un CJll Nitlu·roy. 

o Presidente da Re!Julrlica dos E~tarlos Uniuos do Brazil 

Faço saher quo o Congeosso Nacional decr.3tou e eu sancciono 
a seguinte rosolu~ão : 

,\rtig-o unico. K o Porlor Execntivo autorizarlo a nl.ll'ir ao 1\Ii
nisterio rl<t Guet•t•a o ct·u,Jito extraordinario de 7:500.~, p<tl'a 
pagar á vi uva rl•J M:d ltew Lowl'ie os serviçoH prestar los pela 
lancha .do sua. propriedade Pro,;;pl" < ás forças legaes que ope
raram em Nitheeoy ; revogadas as ctbposições em contt•ario. 

Capital Federal, 14de agosto de 18U9, 11" da Republica. 

1\L FEltllAZ DI~ CAMPoS SALLES • 

.1. N. de Medeiros Màllct. 

DECRETO N. :í'JI - DE 14 !JE .\GOSTO DE 1899 

~\1t!orin1 n n~~\'~·L"llll ::\. :11Jrir ;)0 -'Jini~lcrid ela. (;nerra O Cl'ellitO da 
•1nanti:t tlc .~JS~ (7.)~1)~,5. ~nppletnenku· :'t vcrlm ltia - Pe~Sl'a.l, 

rlesp•·za~ ospe,·iaeR- do art. Hl tl:c lei n. :;tiO, de :a do tkzemhro 

de 11'~11'. 

O Pr<)~identc ,Ja R•lpublica. do3 E->t:vlos Unitlos do Brazil: 
Far,~l' sabct· qne o Congl'esso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Artigo unir-o. E' o Poder Executivo autorir.ado a abrir ao 

Minist<wio du. Guerra o credito rio 8.!8: 175$0::i5, supplernentar á 
vcl'lxt I ti" -Pessoal, dt>spcza3 t>speciaes -do art. Hl da lei 
n. :-)r,o, do :n de dezembro dn 180-, fazendo as necessadas ope
raçõe~ do credito e revogadas as di~posiçõos em contrario. 

Capital Fetleral, 1·1 rio agosto de 1Fl99, li" da Itepublica. 

M. FEn.RAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. ~Y. rle JJfedeir·oo; iJfallet. 
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DECRETO N. :iD~ - DE Hi DE AOOSTO DE 1899 

Antodza o l'nclcr F.xec~ntivo a "bl'ir ;10 Vi niilerio rb J11SI iça e Ne
gocio~ lntnt·inreR o crNlilo t!P 21 :~50::;. snpplcmentar ás verbas 
nP.~ 21, ::!t P 22 tlo :u·t. 2() d:1 lei n. :;·io. (1·~ :n tlc t1•.'7.0ln1Jrn de lKD~. 

O Pt·esidente dn Repttbliea dos Estados Unidos do llrazil: 
Façé> s 1 ber qu~ o Congresso Nar.ional rlecrotou e cu mncciono 

a rc~oluçfw se;::ninte : 
Art. 1." E' o Poier Executivo antoriza•lo n ahrir no J\Jinis

terio da Ju-.,tiça e Negocios Interiores o cl'edito de 21:250s, sup· 
plementa,r ils se.!~nintos verbas rio art. 2" da lei n. 500, de 31 
de dezembro de ltl\l::l : 
N. 20- Dir•cctorh Gr>ral tie Sau·lo Publica-

Despezas no E· tado das A lagôas ............ . 
N. 21 - Faculdatle tle Direito do S. Paulo-Des· 

pt•za com equipar:v;iío de V(·Iwimcnt.os, tle 
accordo r.om o :trt. :\• n. \ l da lei n. rJtiO, de 
:ll de dtnembro d0 IP\l~ .................... . 

N. 22- Faculdade de !Jir(litO do Recil'e- L!em, 
idem ..................................•.... 

Art. 2. o Revogam-se as disposiçiões em contrario. 

1:000$000 

10:000$000 

I O: :l20$000 

Capital Federal, ](i de agosto de IR\J\1, I!" (Jil. Repuhlica. 
]\[. f<gr:RAZ DE CA~!POS SALLJCS. 

F]1itar·in d·l Si!ra l'essoa. 

LEI N. 503-nE 2! DF. AGOSTO DE l89!J 

~\utol'iza ~~ conceder um ;;nno dn licent~:\~ e(t!l1 n r<'\-':~pccti\·o onh'n:tdo, 
:t<~ !elt~graphi~l~t d~~ :1, ch.:R~~ da J·~..;tt·ada de F('ITO Central d') 
n,·a·t,il Proeopin J\l::lY·Jil..,.;; {lt• OJi,·,,ir:-t "\'cv~·::;, para ll':ttar do .:.:na 

Rlltllle unde Ih~ convi,•r. 

O Prcsi•kutu d;t !(cpnhlic,J. do~J F~l;t,]os Uni·l0s d•' flrazil: 
Fat;0 S[l.bPr q1u o Con;;res~o Nac:on,tl tlccreton e eu sancciono 

a resol w:i'ío segui 11 te : 
Al't. I." K o Poder Ex,cufivo ;tutoriza•lo a conceder um anno 

de liteD!,'a, com o respectivo ordenado, ao teleg-raphista 1le 
:~·· cla~se da E~trada de Feno Contl'al 1lo Br;~zil l'l'(ICOpio Marqnes 
do Oliveira NOV<'S, p;tra tratar de sua sande (lnde lhe convier. 

i\xt. 2." Revogam-se as disposiçõ \Sem contrario. 
Capital Fe1leral, 21 de agosto do 18\J\J, ll'' da Hepublica. 

M. FElU:AZ DE CA~IPOS S,\ LLES. 

Severino Vieira. 

PoJ<or Lop;ldativo 18.1J 2 



DECRETO N. 5().!- DE 21 DE AGOSTO DE l89U 

Aulol'iza a cone.·der [)l'iviL'c;·io, por 2:> rnmos, ao Dr. Pedro Souto 
M:•yor, pat•:t CR\ahclcc0t' um plano •lc n~vegaçúo a vapot· cnlre 
Santo Antonio, no rio 1\I:vleim, o '' lu;1·ar rpte liea pN·to d.a foz tlo 
rio lleni, on para nwlhoramentuB n:•s cacho<'iras existentes no 
Ille~IllO l',;;p;tç-r~, .<-;CJll onn~ :dg-lllll par:l o Estai10. 

O Presiuento 'la Itepuhlica llos E'tatlos Unidos do Brazil : 
Faço saber quo o Congresso NrH·iomtl tlecretou c eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Ad. I. o E' o Governo rtnt<'l'izn.olo a conceder privilegio, por 

~25 annos, :10 111·. p,~uro ~:ou!o M:1yot·, t•n.ra estal,eleeer um plano 
de naveg:tção a vapor ontr;~ Santo ,\ntonio, no rio .\1a !eira, e o 
Ioga r que Jica perto da foz do J'io Beni, a 10° e 20° do latitude 
sul, ou para melhoramento.; nas cachoeil'as existentes no mesmo 
espaço, sem onns alg·um para o Estado. 

Art. 2." Revogam-se as disposições Pill contra1'io. 
Capital Federal, 2! de agosto de 18\1\J, ll" Lla Republica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Severino Vieira. 

Autoriza" <1ov•·t·no a al•rit· ao ~lini<t ·rio da (iuet•r;~. o crc·dito tle 
2:-í:Slil) par(!. inuemnizar :1 Fclippe l\hxwcll do g~vlo levantado e 
arrebanhado de sua proprh'd:.tdc pelas furçns l0gacs que operaram 
no I<.:stado do l~io (1r:J.nde r\., Sul. 

O l're~itleute Lla Ropublica. <lo~ Estados Unhlos do Brazil : 
Fat;o saber quo o Congresso Nacional 'hcretou e eu sancciono a 

seguinte rosolw;ão: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizarlo a abrir ao 

Ministerio da Gucna o credito tln ;?5:8!0$ pii,ra indemnizar a 
Fe!ippe 1\Jaxwell do gaúo Icvantatlo e ar!'chanhatlo de sua pro
priedade, no Rio Grande do Sul, pela,; forç 1s legaes que abi 
operaram, f:tz<>ndo a< nocc.-:-:ari<tS operações tlü credito e revo
gadas ns tlisposit;Õi)S r:m contrario. 

Capital Fedeial, ~5 do :Jgo.,to ·lo I ~\1\)' I I" rh !:.e publica. 

l\1. FglUlAZ I>E CAMPOS SAJ.J.E:J, 

.r. N. de Jiedeiros Uallct. 
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DECRETO N. 596 - DE 29 DE AGOSTO IJE 18\JO 

Publi<'a a resolução do Con:;rPBS~ :'\acionai prnrogando a actttal sessão 
lC'gislativ[l. ate o dia 2 de outubro do corrL•nle anno. 

o Pres;dente tht RepuLlica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do 

disposto no § I o do art. 17 da· Constituição Federal, resolveu 
prorogar a actual sessão legislativa até o dia 2 de outubro do 
corrente anuo. 

Capital Federal, 29 de agosto tln 1899, ll" da Republica. 

M. FERRAZ DE CA!IlPOS SALLES. 

Epitacio da 8ilva Pessoa. 

DECRETO N. 597- DE 29 DE AGOSTO DE 1899 

Autoriza o Poder Executivo a fazer as necessarias operações de 
credito para dar execuçii:o :'ts sentenças da .Justiça federal, passadas 
em julgado, mudiante accorLiu com o~ respectivos ct·edores sobre o 
quanwm a liqni•bt·. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos no Brazil : 
Faço saLer que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte r.~solução : 
Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado, dentro tlo actual 

exercício, a fazer as necessarias operações de credito para dar 
execução ás sentenças da Justiça federal, passadas em julgado, 
mediante a.ccordo com os respectivos credores sobre o quantum 
a liquidar. 

Art. :2. 0 Na falta tlo supradito accordo o Governo solicitará 
do Congresso Nacional os necessarios creditos. 

Art. 3.• Revogam-se as Llisposições em contrario. 
Capital Federal, 29 de agosto de 1800, 11" da Republica. 

1\I. FERRAZ DE CAUf'OS SALLES, 

Joaquim D. Jlu1't inhl), 
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DECRETO N. 5!)H- DE 2 DE SETEMBRO DE 1899 

Autoriza a concessão de licença ao engenheit•o civil .tgliberto Xavier 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. I. o Fica o Potler Executivo autorizado a c,mceder ao 

engenheiro civil Agliberto Xavier, preparador de chimica orga
nica da Escola Polytechnica da Capital Federal, um anno de 
licença com ordenado, para tratamento de saude. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrat·io. 
Capital Fetleral, 2 de setembro de It\00, 11" da Republica. 

:!\L FERRAZ DE CA)Jf'OS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa, 

DECRETO N. 599- DE 5 DE SETE~IIlRO DE 1890 

Antoriza o Podm· Executivo a conceder um anno de licença, com o 
respectivo or<lenado, ao aju<lantc do guar,Ja-mór da Alfandega de 
Santn,, ,Tosé Lobo Vianna. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congre3so Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Art. I. o E' o Podo r Exccnti v o autorizado a conceder ao 

cidadão Ju~é Lobo Vianna, ajudante do guarda-mór da AICan· 
dega de Santos, um anno de licença com o respectivo ordenado, 
afim de tratar ue sua saude ou de llle convier. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capit;tl Fe,leral, 5 de setembro de 1809, ll 0 da RepuLlica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Joaquim D, Murtinllo, 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO ~~ 

DECRETO N. 600- DE 6 DE SETEMBRO DE 1899 . 

Approva a conven~ão para o exercício das profissões Jiberaes, firmada 
entre o Brazil e a Bolivi~. em i4 de novembro de 1890. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. 1.• Fica approvada a convenção para o exercício das 

profissões liberaes, firmada entre a Republica dos Estlldos Unidos 
do Brazil e a Bolivia a 14 de novembro de 1896. 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 6 de setembro de 1899, ll 0 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de "Magalltí!es. 

DECRETO N, GOl - D~ G DE SETEMBRO DE 1899 

Approva o tratado de arbitr .. m~nto entre o Brazil e o Chile, firmado 
em 18 rle maio de 1890. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolucão seguinte : 
Art. I.• E' approvado o tratado de arbitramento entre as 

Republicas dos gstados Unidos do Hrazil e do Chile, firmado 
nesta Capital pelos plenipotenciarios respectivos em 18 de maio 
de 1899. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 6 do setembro de 1899, ll 0 da Republica. 

1\1, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magalluies. 
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DECRETO N. G02 - n~; G DE SETEMllRO DE 18\l\l 

,\pproJV~\ o tralaolo Cl'lo'i>t'aob a I de maio elo• 1:';97 <'Tlt.re o Brazil c o 

t'hilc, I'"L'a cxtt·aeliç:iio tle criminos•os. 

O Presi•lente tia Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço sabnr que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

o. resolução sP-guinto~ : 
Art. 1. o E' approvado o trata• lo celebrado a 4 de maio de 

1RIJ7 nutre o Governo dos Estados l'ni•los tio Urazil e o daRe
puiJlica do Cltilc, regulando a oxtratliçiio de criminosos. 

Art. 2." H<)vogarn-St) as d isposiçfíes em contmrio. 
Cétpibl Federal, 6 de setemhro de 1890, 11" da Republica. 

l\1. FEttl\AZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de lilo!) rlhríes. 

DECRETO N. 00:l - DE R DF. SETEMllRO DE 189\1 

,\ utoriza o Govo'rno a co>nsiolcrar cnnw olrec tivamente promovido ao 
posto de alli.•ro•s dR infan la ria 0m data de U tle agosto tle 18(1-l o 
••ntiio primeit·o ca<leto tl o 8·• hatalhiio ela lllo)sma arma .'\ntonio 
llorlri~·nc~ <lo• Arau,io. 

O Presitlente da H.9pllblica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço sabet' que o Congresso Nacional decretou e eu saneciono 
a seguinte resolução : 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a. considerar 
como ell'o:ctivamente promovirlo ao po;;to de alferes de infantaria 
em data de 14 de agosto •lo 18\l I ao então primeiro cadete do 
8" batalhão •le infotntaria .\ntonio Rodi·igues do Araujo; revo
garias as di~posiçilos cni contrario. 

Capital Jo'erleral, 8 de sclemhro •le 18:19. IJ·• ua. Republica.. 

M. FRltHAZ DF. C.\MPOS SALT.ES • 

.T. N. rle Medeiros J1fnllct. 
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DECRETO N. 004- l>E lG DE SETEMBRO DE lH9\J 

Anlol'iza o Poc\••1' Execnlil'o a al.rit• v.o 1\Iinis\erio <la Jttsliça e N•'go

cios lntel'iores o CL'<'tlilo U<' 2: LOO.) c ao da Fv.zen<la o de iK: 453$G3i; 
bem v.'sim os que forem necessv.rios paro. p:tgamen to de mv.giR

tr:\dos v.posent:'ulos e rev<'rtiuos {t disponibilidv.tle por força do de
creto n. 3310, d0 10 d·· junho ull imo, ou por Sf'ntença :mt0rior a 
rste dr•<)reto, 

O Presidente da Repuhlica dos Estallos Unidos do Brazil: 
Faço sabc:r que o C•mgresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolnçiio so.:.:·ninte: 
Art. l." E' n Po:lPt' Ex~'cutivo aatorizano a abrir ao Millis

torio da Justiça e ~~gocim; Intel'iures o credito de 2: 400~, supple
mentar á verba- l\lagistrallos em lliSp•mibilidade - para paga
mento llo ordenado <lo juiz Pedro da Cunha Pedrosa, no corrente 
exercício, e o de 78:403$637 ao Ministerio da Fazenda, supple· 
mentar á verba- Exercícios findos- para pagamento dos orde
nados que competem aos seguintes juizes de direito, que rever
temm á disponibilidade: 

Antonio Lopes da Silva Barro.:........... 2:832$052 
Placido de Pinho Pessoa................. 4:248.$252 
Antonio Frederico Rodrigues lle Andrade. 8:240$000 
Lcopoldino Martins Meira rle Andt•arle..... 8:240$000 
Fernando Eugenio Marti11s Ribeiro,....... 8:2·10$000 
Emygdio Westphalen.................... 8:2-10$000 
Joaquim lgnacio Silveira da Motta........ 8:240$000 
Tristão Cardo:-:o tle Menezes.............. 5:810$000 
João Pinto de Castro..................... 8:240$000 
Pedro da Cunhn, Peurosa................. IG:093$333 

Art. 2." E' igualmente o Poder Executivo autorizado a abrir 
os creditas que forem necessrtrios para o pagamento dos magis
trados aposenta•Los que, por força do necreto n. 3:310, de 10 de 
junho ultimo, reverteram á disponibilidade, bem como aos que 
houverem revertido por sentença anterior a este decreto não 
comprehendidos no art. ]". ' 

Art. 3." RPvng:>m-R~ a~ rliqp•)r;içílrsem cnntt·ario. 
Capital fet.:L·r:l[, ]li <lc ~"t.•·.lldlt<~ •~o lH\J!J, li· rla J:r>J,nhlil'n. 

!\1. FE!UtAZ DE CAMPOS 8ALLES. 

Joaqllim D. Mw·tinho. 

Epitacio da Silva Pes.~oa. 
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DECHETO N. GU:í- llE 10 llE SETEJ\1l3RO DE 1890 

lt••leva a di,·ida de S:OOOS, cotllt·,hi·la para com a Fazenda ·Nncional 
pci•J finado coronel !' .. dro :\un•·s llaptista Fet•t•eira Tamarindo. 

O Presitlcntc da Hepublica dus Estados Unidos do Brazil: 
Faço ~aLer que o Congt·esso Naciottal decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
.\rti~:o uni co. Fica relemda á vinva e herclriros do finado co· 

ronel Pedro :'liunes Baptista F·~rreira Tatnarindo a divida contra
hida pam com a Fa~nnrla Naeional por aquell'·' official. na impor
tancia de 5:000~ e provcnirnte do supprimento quo lhe foi feito 
pnra orconet· :\s cl1•spezas eo11t a marcha cle seu batalh:lo para 
t 'anudos, no ini.~l'ior do EBI n ·lu da Bllhia; revogadas tiS disposi
çiies em contrario. 

C;tpital Fodetal. 10 de seiemiJI'O de 18!1\J, 11° ua Republica. 

J\I. F'EllRAZ DE CAMPOS SALLES. 

JorC']HÍI•I D. Jito·tillhO. 

LEI N. GUG- t•E :.>0 DE ~ETt·::.tntw nE 189\J 

O Presitlcnte d:t U.epublica, dos Etitaclus Unidos do Brazil: 
Faço sabr~t· que o Co11gresso Nacion:d decretou e eu sancciono 

a lei seg-uinte: 
Art. 1." As Forças de terra para o nxercicio de 1900 constarão: 
~ I." Dos officiaes das diiTerentes classes do Exercito. 
§ 2." Do~ alumnos tlas escolas militares, até oitocentas praças. 
§ 3. o De vin to e oito mil cento e sessenta praças de pret, 

clistribuidas proporcionn.lmente, de accordo com os quadros em 
vigor, as qnnes poderão ser elevadas ao tluiH·o ou mais, em cir· 
cttmstaneias extraorrlinat·ins. 

Art. 2." Kstu.s praças ;;m iio completada~ pela fórma expressa 
no art. 87, ~ 4", da Cot>stituiçiio, o na lei n. 2G5G, de 26 de 
set<:mbt·o de 1874, com as rnotlilieaçürs e5>tabelccidas nos arts. 3° 
e ·l" da lt:i u. :3D A, de 311 do janeiro do IH9:?, continuando em 
vig·ot· o paragt·apl!o nnil'o clu nrt. '!"o o ;1rt. 3·• da lei n. 394, de 
!J de outubr·ó ue W\lli. 

Art. :L" Emqn:wto n~o fo1· exc,cnt:1do o sorteio militar, o 
tom!JO d·· serviç•> paTa o~ \"r-lunL:tt·io~ :-c•t':l de tJ'i'S :1 cinco annos, 
porl1mdo o <'ngnj:tlllf'lltn d"'; q110 ti\'ot•etn roncluido es~·e Sf'l'Viço 
1,,.,. l"g:Jr, Jl"'' mai~ dt• 11111a vez, o pot· tempo llllllC:I lllttiol' de 
cinco aHtws de <':t.da vez. 

Ar·t. 4." As lll'aças e '"' ex-praç:1s que se\ engajuem por· mais 
tres annns e t'tn ~e!'uida. P'-''' <lous, pelo Tll<'IIO~, terii.o tlieeito, PID 
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cada engajamento, ao valor recebido em dinheiro das peças de 
f.trdamento gratuitamente distribuídas aos recrutas. 

Art. 5. 0 os voluntarim e as praças que, findo o respectivo 
tempo do serviço, continnarem nas fileir·as, com eng<1jamcnto por 
qualquer tempo, perceb2rão as gratiftcações estiputarlas na lei 
n. 247, rle 15de dezembro de 18!)4. 

Paragrapho unico. O Governo Federal providenciará para que 
nas colonias militares sejam convenientemente localizadas as 
praças que o dPsejarem, qnallllo forem excusas do serviço, ga
rantindo-as nas pos:'es elos respectivos lotes. 

Al't. 6. 0 O Go;"rno animará a creação de sociedades de tiro 
nacional, institnind•l pr•)mios pecuniarios e honoriticos a serem 
conferidos annualmente em concursos solemnes nos melhores 
atiradores, confeccinoado pelo Estado-Maior do Exercito o regu
lamento para este>! concursos, deduzindo-se opportunamente da 
verba- Instrucçii.o militar- no Orçamento do Ministerio da 
Guerrn. a importancif~ quo, a juizo do mesmo Estado-Maior, fol' 
necessaria á indicação de~se serviço. 

Art. 7. 0 O Ministerio da Guerra terá um registro dos voluntarios, 
segundo os Estados onde tnnham sentado praça, para o fim de, em 
c:tda anno, deduzir-se do contingente a ser sorteado em cada uma 
tlessas circumscripç•1es da Republica Const., art. 87 e seus paragra
phos) o numero daquelles voluntarios ahi annualmente alistados. 

Art. 8. 0 f:ião revogadas ns disposições em cont~;ario. 
Capital Federal, :20 de setembro do 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 

IJECRETO N. G07- JJE 21 DE SETEMURO DE 189!) 

Auloriza o Poder J•;x,·cnLivo a abl'it• os necessarios creditos para paga
mento (\as dc3pezas feitas com a re:ept;ão do Sr. Presidente lia 
Hcpnblica At·gcntina. 

O Presidente 1la Republica dos Estado3 Unidos do Brazil: 
Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a. seguinte resolução: 
Artigo nnico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir os 

necessarios creditos para occorrer ao p1gamento das dcspezas do 
representaç:Jo, feitas pelos Porleres !la Republica com a recepção 
do Sr. Presidente da HepulJlica Argentina; revogadas as dispo
siçüc.-< em contrario. 

Capital Fcrlm·al, ?I d.~ setembr,J de 18!)!), li" da Republica. 

M. FEIU:AZ DE CAM!'0S SALLES. 

Joaquim D. JJ:fw·tinho, 



DECRETO N. ()118 - nP. 22 DE SETEMBRO DE l8\l9 

"\ntoriz:t o Poder ExccnLivo :t :JI,rit· :to :\linisLcrio d:t Guerr:~ o 

cre11iLn <le t.Zri(i::í~RS, supplcmenLar á ,-erb.c [ri•, n. 2R, do nrt. 1\J 

<\;1 ]ci ll, :í•iü, de :11 de <IC!.CIIli>L'O tlc 1~\ltl. 

O Presidente da RepulJ!ica dos Estados Unidos do Brazil 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo antorizatlo a abrir ao 

Ministerio da Guerra o cre1lito dr~ 1.21\6:588$, supplementar 
á verlm H\·•, n. 28, do art. 19 ria lei n. 560, de 31 de 
dezembro de 180~, 1hz •ndo a» nccn~sarias opemções e revogadas 
as disposiçües em contrario. 

Capital Federal, 22 de setembro de 1890, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiros Jl.f allet. 

DECRETO N. G09- DE 28 DE SETE~InRO DE 189\) 

,\utoriz:t o Poder Executivo :t :tln·ir :to \IinisleJ·io da~ llebções ExLc

riores o cre•liLu de ;ji):OOU.), a•J carnLi,J de .27, supplenwntar :'l rubrica 

'1" rio nrt. 12 d:t lei n. 1100, do 31 de dezembro de 1898. 

O Presidente da Ropublica. dos Estados Unidos do Brazil 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono 

a. rcsoluçiio SPguinlo : 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Ministerio das Rolações Extnt•iores o credito de 50:000$, ao 
cambio <le 27, supplemontar á rubrica 4" do art. 12 da. lei 
11. !>60, do :n dn <lnzent!Jr·o dn Hl\18, fazen(lo as nPcessarias 
opel'açõ(•s <ln oredit.o e rovo~a,las a~ di~posiç<",es em cuutnu·io. 

Capital Federal, ::!8 de setembro do 18\JU, li" da ltopublica. 

M. FERRAZ DE CA~IPOS SALLES. 

Olyntho de Magalhcies. 
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DECRETO N. 610- DE 20 DE SETEMTIRO DE 1809 

Autoriza o Pod•·r Executil·o a abl'it• ao :\linistedo da Gncrr~. o cre
dilo cb qnanlia de :1G::1G2:';:íll0, snpplemcntar :is verbas ns, 1 e 4 
do ;crt. 1\1 tla !Pi n. Gt>O, d<~ :11 do dezembro de 18\JS. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte re.;otução : 
Art. I.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minis

terio da Guerra o credito de 39:352$500, supplementar ás 
seguintes verbas do art. 19 da lei n. 560, de 31 de dezem
bro de 18'J8, fttzendo as necessarias operações de cr·edito : 

N. 1- Administração Geral da. Guerra. 18:191$'250 
N. 4- lntendcncia Geral da Guerra.... 21: Hil$250 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 29 de setembro de 1899, 11• da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. r7e Medeiros llfallet. 

DECRETO N. 611 - DE 29 DE SETEMRRO DE 1899 

Declara que ficam remidas as divid:Ls pat·a com a Fazenda Naicon:1l 
deixadas pelos ofnciaes e praças que pereceram n:t campanha <le 
Canudos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. 1.• Ficn,m remidas as dividas para com a Fazenda. Na

cional deixadas pelos otnciaes o praças que pereceram na 
campanha de Canudos. 

Art. 2." Ficam rovoga•las as disposições em contrario. 
Capital Federal, 29 de setembro de 1899, ll o da Republica. 

~1. FERRA~ DE CA!IIPOS SALLES, 

J. N. de Medeiros Mallet. 
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LEI N. 612 -DE 29 DE SETEMBRO DE 1899 

Approva, e amplia ao Exercito nacional, o Codigo Penal para a 
Armada, qtte acompanhon o decreto n. 18, de 7 de março de 1891. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte lei : 
Artigo unico. E' approvarlo, e ampliado ao Exercito na~ional, o 

Corligo Penal para a Armada, que acompanhou o decreto 
n. 18, de 7 de março de 18\Jl ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Federal, 29 d 1 setembro de 1899, ll• da Republica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 

Jose Pinto d t Luz. 

DECRETO N. 612- DE 30 DE SETEmmo DE 1809 

Publica a resoluçiio do Congresso Nacional que prorogn novamente 
n actual sessão legislativa ate o dia 2 de novembro do corrente 
anno. 

O Presidente da Republica dos Estado3 Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacion11.l, em conformidade do 

disposto no § l• do art. 17 da Constituição Federal, resolveu 
prot·og-ar novamente a actun1 sessãg legislativa até o dia 2 de 
novembro do corrente anno. 

Capital Federal, 30 de setembro de 1899, 11• da Republica. 

M. FERitAZ DE CA~IPOS SALLES, 

E/litacio da Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 614- DE 30 DE SETEMBRO DE 1899 

Fixa o subsidio dos R<'tlndures e deputados na proxima IPgislatura 

O Presidente da Republica dos E::;tados Unidos do Brazil : 

Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a rosolução seguinte : 

Artigo unico. Fica em vigor para a legislatura de 1900 a I 902 
a lei n. 407, de 6 de novembro de 189ô, que fixou para a pre
sente o subsidio dos doputados e sen;;dores ao Congresso 
Nacional ; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 30 de setembro de 1899, li• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 615- DE 3 ~E OUTUBRO DE 1899 

Autoriz:t a dt'!llO!ição dos dons armazena da Alfandega de Santos 
situados na praça .\ntonio Telles. 

o Presidente d<t Republica. dos Estados Unidos do Brazil 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono 
a seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Governo antorizatlo a m:mdar rlemolir 
os dous armazens da Alfandega de S lll tos, construidos em 
terrenos municipaes da mesma cidade, na praça Antonio Telles ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 3 de outubro de 1899, lln da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. "liurtinho. 
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DECltETO N. 616 - DF. 3 DE OUTUBRO DE 1899 

,\utoriza o Poder Executivo a Lransferit• para o Ministerio da Fazenda 
o credilo constante do n. 17 du art. 2° da lei n. 5GO, de 31 de 
dezembro Ü<• 18D8. 

O Presidente da Repub1ica dos Estauos Unidos uo Bra.zil 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo nnico. E' o Poder Executivo autorizado a transferir 

paPa o l\linbterio tla Fazenda o cr<'rlito rle vinte e novo contos 
setecentos setenta e quatro mil réis (20:774$), constante do 
n. li do art. 2° d:t lei n. 5GO, tle 31 de dezembro de 1808, 
pal'a dar cumprimento ao art. r:Jo tb citalia lei, que passou para 
o dito Miuistet·io a Junt<t Commcrch\1 ; revogadas as disposições 
em contmrio. 

Capital Fed,.ra1, 3 de outubro de 1899, 11" da Republic<t • 

.1\1, FERRAZ vg CAMI'Oi:! SALLE~, 

Joaquim D. Jllurtinho. 

DECH ETO N. (j[ 7 - DE 5 DE OUTl'BRO DE 1899 

.\ntnriL:t o Governo a abrir o credito de \)Li:Oltl$0H para lirtuidar as 
reclamações de divers:ts Legações 0strangoiras pelo imposto sobre 
nados das rcspcctivaR nacionalidades indevidamente cobrado pelos 

Esk"l"~ Ll·· l'crnamlmc", Al:1gú:ts c ltio Uramle do Nor\o, 

O Presidente ua Repu!Jlica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

<t resolução seguinte : 
Art. l.• E' o Governo autorizn.do aabrir ao l\linisterio das 

ltclações Exterimes o credito tle 9G:94G$9ll, para liquidar as 
r<;clamaç0;~s das LPgações tb Gran·Bretanha, França, Au:-:tria· 
I !ungrin, Belgica, Allemanha, Pm·tugnl, Suecia, Noruega e 
Halia, pfll:t coiJrun<;a iwloviLI:t a que proceucram os Estados de 
Pernam!Juco, Alagúas o Rio Grande do Norte tio imposto sobre 
navios de~sas nacionalitlades, ficando os referidos l<~stados res
ponsaveis pelt\ somma que fol' despendida o da qual embolsarão 
'' l.J niiio. 
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Art. 2. 0 E' igualmente autorizado o Governo a. abrir ao 
mesmo Ministel'ÍO u credito necessario para pagamento dos juros 
accrescidos ás importancias reclamarlas. 

Art. 3." Para execução desta lei far{t o Governo as necessarias 
operações de credito. 

Art. 4. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 5 de outubro de 1899, li o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntlw de Mar;alhtTes. 

DECRETO N. 1)18- DE 7 DE OUTUBRO DE 1899 

.\nlor·tl.a a conccs-;;\u de l"lcença ~n Dr. Ft•rnando Terra 

O Presidente da Republkt dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. I. o E' o Poller Executivo autorizado a conceder ao Dr. 

Fernando Terra, assistente de clínica t!ermato-syphiligraphica 
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, seis mezes de li· 
cença, com ordenado, pu•a tratamento de saudo. 

Art. 2." Revogam-se as disposições om contrario. 
Capital Federal, 7 de outubro de 1899, li• da Republica. 

1\1, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epílacio cl·~ Silva Pessoa, 

DECRETO N. 619 - DE IO DE OUTUBltO DE 18()9 

Isenta do pagamento d~ quaesquer direitos aduaneiros dons volumes, 
importados pelo pintor Victor l\Ieir .. lles de Lima para o panorama 
representando o tlesc·obrimcnto do l3l'<tzil. 

O Presideuto Lh ltepublica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço s:t br.e que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resoluçito: 
Artigo un\co. Serão despachados, livres de pagamento de 

qu:leSI}uer direitos, na Alfandega da Capital Federal, os dous 
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volumes importrHlos pelo pintor Victor Meirelles de Lima, con· 
tendo uma telallm qne tem de ser pi1tta·lo o panorama repr·e
sentando o rlc>•~obrillleneo do Bra.zil e outro as tintas inuispensa
vcis ao mesmo trabalho. 

Capital Felcral, 10 de outubro de 1800, I!•• da Republica. 

M. FERRAZ l>E CAliiPOS S.\LLES . 

.Tortqgi;n D. liim·ti,dw. 

DECRETO N. G'!O- nr~ I! DE OUTUIHW DE 1800 

Dnsigna a \bla da <'~•>ição p::u·a depnta•l"s ,. pam a rnnovaç:t<J tlo l••t·ço 

do Senado, c d:'• oulraq provi<!Pnc:ias. 

O Presi<lento Lla Rcpublic,, r los Estados Unidos du llt'azil: 

Faço saber que o Cong1•esso NacirJnal decretou e cn sancciono 
a l'eSoiU<;ão ~cg I tin te: 

Art. I.o A eleição pn,ra deputados e p:1ra a renovação do ter
ço do Senado oJrectuar-se-lia no ultimo doming-o rle dezembro do 
anno tb ultima ~es>ão oe cacl:t lcgi~latm•n, do Congre;;so Na
citlll:11. 

Art. 2." O tl' •listricto fntleral do K;tailo r1e Minas Geraes 
p:1~mril á. catPgoria de I" e <t tlar quatro dcputadoR, nos termos 
do § 2" do art. :!6 da lei n. :{i'i, do 2ii do janeiro de 18~:2. 

s 1." ,\o I" disll'icto de lllinas Gcraes serão incorporados os 
municipio~ rle Santa I3arbara. o Alvinopolis, de~rnombrados do 
actual 1" di:;trieto, que passar;\, á categoria •le H'. 

§ 2." Emqttanto não t'ot• orgauis<tda a Municipalidade na 
Capital do E'tntlo dl' l\linas, as eiPi<;ürs SLrão apunulas pela 
respel'tiva Junta, com >'éde t'lll Sabará. 

Art. 3.' O ·1" tli,trir:lo du E8Lado do Hin de .Janeiro, cuja 
séde se1·ú a cidade de Petropoli~ (Capital), p;1smrit á categoria 
de !0 c darit quatro dcputatlos. 

§ !. " A este districto S•mt i ncorpm a• lo o município de Mage. 
s 2. 0 O actual i" districto, com s<:·de em Nitheroy, terú a 

categoria de 4 · tlistricto. 
Art. 4." Revogam·se as dispo~içiles em cont1 at·io. 

Capital Federal, li de outubro rle uma, li" d;t llepublica. 

~[. FEilRA7, DE CAMPOS SALLES, 
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DECltEfO N. GZl- DE 13 DE OUTUBRO DE 181)9 

.l\Iantla considerm· vai idos na Escola Polytechnica c t'i··c-vusa os 
cxanws pr•·slaclos na Escola l\lilltar. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacion'll decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. 1.• Os exames prest<vlos na Escol<1 Militar serão consi· 

llerados validos na Escola Polytechnica e vice-versa, verificada a 
CIJUivalencia dos programmas das respectivas materias. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, n de outubro de 1890, 11° da Republica. 

l\1. FERRAZ DE CA~IPOS SALLES. 

J • • V. de Medeiros Matlct. 

DECRETO N. G'22- DE H> ng ouTUBRO DE 1890 

.\utorim o Pollet· Exrcutivo a abrir ao i\Jinislerio da lnliltslria. 
Yia,,ão e Ohras Publicas crc,\it<JB espedaes nas importancias lotaes 
de 1:3.162:\Ju!i;02i, ele ;; IJ,,112.fiG e de ,1: 5.507-12-0, e dá outras 
providencias. 

O PresidPnte tla ltepublica do,; Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sa.ncciono 
a. resolução SPguinte: 

Art. 1. 0 E' o Poucr Executivo autol'izarlo a fazer as neces
s:trias operações pam abrir ao Ministerio da Industria, Viação 
e Obras PuUicas os seguintes crcditos especiaes: 

Para. regularização das contas da Estrada de Ferro Central do 
Brazil e para pagamento de contas ainda a liquidar relativas 
ao exercicio de U'iü8,,, .. , •.•.•........ ,... J:L IG2:9til$027 

Par.t p:1gamento a. Quaylc, Davi•lwn 
& Comp., desta ]•r,u;a, por saldo do seu con
tracto de fornecimento de 60 locomotivns á 
Estrada tle Ferro Central do Brazil em IR95. $ 6.442.6G 

Poder Legit->Iativo 1~~~~~ 
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Pm·a pagamento i The \Vestem rwd !Jra
silian Tele.fJraph CmnJJ(1,1lY por imlemnização 
da suspensão do serviço de G a :20 do setem
bro de 1893 e o fechamento da estação de 
Florianopolis dJ I de outubro de 1893 a 25 
de alJri1 de 18\H, pO!' ordem tlo Governo, 
como meuida de alto interesse publico ..•.... 

Art. 2." Ficam rmnullatlas as subras das 
consig-nações correspondentes as cinco divi
sões da Estr,Hla de Ferro C~>ntral do Bra.zil, 
no exercício de 1808 •.....••.••.•......••... 

~ 5.507-12-0 

7.253:591$103 
Ar·t. 3." Revogam-se as disposiç•it•s •·m contrario. 
Capital Federal, IV do outubro de 18()V, 11" tl&. Republica. 

l\1, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Sc~erino Vieir~t. 

DECitETO N. G2~)- DE 21 DE OUTUBRO DE 18\)\) 

Aut0riza o Pndrt· Execnliro a ;tbrir ;w Ministol'io d[l, Jnstiç.a e Nrgo
cios Intoriot·c., o ct•,•tlito d0 10tUIOII.:;, '"Pplement[l.r ft verba n. 11-

Dilig-cnciaR policiélCR. 

O Presidente da H.epublic.t tlo5 Estatlos Unidos do Brazil: 
Faço sabe!' que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a l'esoluçiio Eeguinte: 
Artigo uni co. E' o Po;ler Executivo autorizado a abrir ao 

Ministerio da Justiça e Nng-ocios Interiores o cretlito de 100:000$, 
suppL~mentar á verba n. 14- Di ligonci{I,S policiaes- do art. 2" 
da lei n. f>liO, tte 31 do dezmnl,ro tle 18\IR, fazendo as necessari:Ls 
operações e revogadas a.~ tlisposiçõe~ em contrario. 

Capital Fe,lom.l, 21 tle outubro de 18\J9, !1° tla ltl)publica. 

Rpi!ilcio da Silva Pessoa. 
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J)l~CltETO N. 621- DE 2::JJ,g OUTUBRO DE IH!JD 

O Pr,)Si•lcnte ua l{epublica dos Estados Unirlos Jo Ill'azil: 
Faço saber rJUO o Cong-ros,;o Naeion:d d•·creton ü eu saucciono 

a resoltH;ão seguinte: 
Art. I." Fica o Poder Executivo antori 7.ado a conceder ao 

cirladão João Anttuio Coqueiro, engenheiro-chet'e de Jisti·icto da 
Repartição Get'<tldos TdPgraphos, uma licenç.t pelo peazo de seis 
mezes e com o rr·spectivo ordenado, alim de tratar de sua 
sawle onde lhe convier. 

Art. 2." Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Fedem!, 2:3 de outubro de l8D9, l\ 0 da Repubtica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

DECRETO N. 6~5 -DEl 23 DE OUTUBRO DE 18D9 

O Prc~irlente 1h ltr·publica dos Estados Unidos tlo Brazil: 
Faço sabllr que o CongrossJ Nacional decretou e eu gancciono 

a resolução seguinte: 
Art. I. o E' o Governo autorizado a conceder ao I o ofncial da 

A<lministr.1çi'io dos Correios de P••l'nambuco, Jesuíno Barroso de 
Mello, um anuo de liecnça. com o re~pcctivo ordenado. 

Art. 2. 0 R•'Yngam-se as disposiçõns em cuntrario. 
Capita.l Furlcra.!, ~::: tle outubro do 1800, 11" da Rcpnlllica. 

1\1. FumnAz DE CA~JI'o.> S.\LLE3. 

Sev.Tino Vicir.l. 
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DECRETO N. G'2G- DE 27 DE OUTI'BRO DE 18\1\) 

A ntol'iza o f <ovrrno a concerler ao Dr. José Bernardino Baptistcl 

Pereira, medico a<ljunto do Exercilr•, dez meze~ de licen<;a com o 

respectivo ordena<lo, para tratar d<• sua sande on•le lhe conder. 

O Presidente da Republicrt dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço sa Ler que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono 

a ~eguinte resolução: 
A T'!. J • • E' o Poder Exrr·utivo antoJ'i/.ado a conccrler ao 

Dr .. José BcrJJat·dino llaptisLt p,~t·ch·;~, medico aoljunt•> do Exer
cito, rlez mcms rle liccn~·a <>om o respectivo ordenado, para 
!miar de ~na :caudn Pnde lhe convier. 

Art. 2." Hevogam-se as disposições em contr·ario. 
C:1 pita I Federal, 27 de outubro de IR\1\J, 11 o da [{cpu hliC<l. 

M. FER!lAZ ))g C.U!I'O:; SALL!'H. 

J. N. de Jl•!1leinn Jl•llet, 

DECRE'l'O;N. !l:!i- DE :28 DE OT'TI'nrto DE 18\.10 

.\uto1·i~:1. a conccss:i:o de lic••n.;a ;w Dt·. AHt·•·do Mot'<'Íra do narrus 

Oliveira Lim~, Jcn\e cathedralico da Faeu],Jadc de Direito· de 
S. I' a nlo. 

o Presidente <la Republica <los E~t:tdos Unidos do Bl'nzil: 
Faço saber· quo o Congresso Nacional decretou e cu sancciono 

a re.1oluçiio ~eguinle: 
Art. I. o E' antr,rizauo o Poder Executh·o a conceder oito 

me i\()!! de licença, com ordena,rlo, ao Dr. Alfredo 1\Ioreirr" de 
Barros Oliveira Lima, lcntü <la Facnlda.<le rle Direito de S. Paulo, 
em proroga<;>ão á que tindou em:~ 1le setembro do corrente anno, 
para tratai' <IC stu. sau,Je onde lho cnnvier. 

,\rt. 2." H.evogam-sc as dispJ8içiies em contrat·io. 
C,tp.t-11 Füdnt\tl, '~3 tl·} outubro de l8~!l, I I" da l~opublica. 

l\I. F~<:lutAt, DE CA\11'.)3 SALLES. 
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LEl N, 628- DE 28 DE OUTUBRO DE 1899 

Amplia a ~c~5,o penal por <!enuncia tio Mini~t~1·io Puh\ico, e dá outras 

pro~vit!~ncin•. 

O Pr,~sideute da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a lei seguinte : 
Art. 1.° Compete a acção penal por denuncia do Ministerio 

Publico nos crimes de : 
I. Furto; 
ll. Damnos em cousas do domínio ou uso publico da União, 

dos E~tados e municípios, ou em livros de notas, registros, as
sentamento:. actas o termos, autos e actos ol'iginaes de autori
dade pu!Jlica. 

Paragrapho uuico. A acção publica serit iniciada sob repre
sentação do olfendido, si o furto se der entre parentes e affins 
até o 4° gráo civil, nã > comprehendidos na disposição do art. 335 
do Codigo Penal que contimb em vigor. 

Art. 2. 0 São inaftançaveis os crim~s de: 
I. Furto de valor igual ou excedente de 200~ (Codigo Penal, 

art. 330, § 4°). 
11. Furto de animaes nas faz mdas, pastos ou campos de 

criação ou cultura. 
lll. Os crimes capituladns nos arts. 141 e 142 do Codigo Penal. 
Art. 3. o A contravenção do art. 3o7 do Codigo Penal é punida 

com prisão cellular por um a tres me:~:es, além da pena esta
tuída no mesmo artigo. 

~ I .• As pessoas que tomarem parte, sem ser por algum dos 
modos especificados no § 2' do citado art. 367. em qualquer 
operação em que h ou vet· promessa de premio ou beneficio depen
dente de sorte (citado artigo, § I •, 2• p:trte), incorrerão na 
pena 1le 50$ a 100.~000. 

§ 2." Nas operações do qne trata o citado ait, 367, § 1", 
2" parte do mesmo Codigo, não se comprehendem as que forem 
pi'<tticadas para resgate de títulos de companhias que runccionem 
de accordo com a lei, nem para f1Umprimento a.nnual ou semes
tral de obrig<1ções pelas mesmas contrahidas. 

Art. 4." Totlo o Jogar' em qtte é permittido o accesso 1le qual
qnQr pessoa, mediante pagamento de entrada ou sem clle, para 
o fim de jogo, ,·~ considem<tJ logar frequentado pelo publ!cJ para 
o effeito da lei pennl. 

Art. 5. 0 No Districto Fetleral será observado o seguinte: 
§ I ,o O processo e julgamento dos crimes comprehendidos no 

livro I I, tit. VI, cap. I I, secções I e Jll, tit. X li, caps. 11 e IV, 
do Codigo Penal, ex:ceptuados os de competencia da Justiça Fe-
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dera\ o das Juntas Corroccionaes, pel'lencem em primeira inslan. 
eia á Camara Criminal do Tlibnnal Civil e CriniÍnal. 

o) O julgnment<J mn Camara Criminal ~crú feito em uma só 
scssiio, in·kpewleute d0 kitnm do>: ttutos pelo wcrctat·io do Tri
bunal. 

/1) Qnan•lo. tiOS tMmo~ <1n at·l. :Í", § 1", n. IV do decreto n. 2570 
d!:) I G de a~osto tle ! Sei i. o pl'<'l<·l' c.Jadju va1' o-; juizes do Tdhunal 
Civil c Crimin:ll ou o jub: dos f<eilos r!a Fazenda Municipal no 
proparo dos procrssos crimes, servira cum elle o seu c~crivão. 

~ 2." As justificativas tlos arts. :12 :t :15 do Coliigo Penal serão 
apreciadas pelo juiz da pronnn~ia com recut•.;o necessario, no 
caso de sm· qnalqucr dellas julgaria provaria. 

§ :1." As multas impostas :<os jnJa<los c vogaes Feriío cobradas 
executivamente pdas aut.nridade~ que :•s impuz·:rom. 

~ 4. ·• A ti:~ uç:t n:io ú prrci>';t, pü]'()lte nelles os ré os li vram-so 
solto~. no-; eritllfS a qno n:·<o ó imposta vcna maior que a do 
multa aVJ 100$ o prisiio cl'llular até tres mrzes, salvo si os rE'los 
f"rem v:q:(ahundos ou ~em domicilio. 
~ !:í." A iian<;a ~orá pl'(·strula por meio <le deposito em tlinheiro, 

metaes ou po·lms }Jt't>ciPS'IS, em apolices ou titnlo3 da di vida 
nacional, ou da Municipalithde ou hypotheca de immoveis 
livres de p!'rfercnci:l, dcrogado o art. 1<1, ~ ~l", t1a lei n. 2033, 
de ~o Llo S"trmhro do U-171. 

11) O valor <la fiança :;orá fixado pela autrlridade a quem com
pelir. na conformidarlc da ta bnl\a anm•xa ao de~reto n. 4824, 
de 22 de novembro tle lt\71, que o Po<ler Exncutivo arlapta.rá á 
penalidade em vigor, tle accor<lo com o art. -106 do Codigo Penal 
c no disposto nesta lei (:trt. 5'', ~ 4"). 

b) Nos crim8S punidos unicamente com multa, o valor prin
cipal <la fiança ''orá t'<JIIival<mtc ao maximo do valor dafJttella. 

Art. 6." Compete ao cheliJ c delrga.•los de policia do Districto 
F c· l01·al proce~sar u-officio as contra vençiie'l do livro lii ,capts. li 
e lll, arts. :!G\J a 371 c 37<1, IV, V, VI, VIII, XII e XIII, art. 399, 
pt•incipio, § I", do Codigo l'enal. 

§ I." No caso de prisão nm tlagrante ou de proceder a auto
ridade policial a bnsca, 1le confonnida1lo com o art. 180, § 5", do 
Co•ligo do Procesw Criminnl, serão d<:scle logo arrecadado~ e 
depo~itados os ohjt·ctos que, nos termos da disposição penal, 
passam a pertencer· ;'t Fazrnda l\nr:ion:ll, por força de sentença 
condemnatoria. 

!::i 2." Efl'cctuada a pri~ão, S<'I'Ú. incontinente lan·ado o r·e~pe
ctivo anto, Olil ']liC, dnpoi>: de qnalifiC;IdOO l'UO, deporão UllaS OU 
tro~ tcstomuu!ias. JTCf'[,ou•!o om srguida a autnridade a defesa, 
c:;wripla 011 vrr·bnl. No dia intnll:di:tl\l ScH'ilO ouvidas :1s trste
mnnhas de del'esa em nnmrro do t.z·os no maxiroo, e, interro
g;tdo o r ··o, ~erão jltntü,; os tlocumentos e allegações que o 
mrsmo v.prPsczttaJ• !:', ado ·~ontiuno retncltido o prucesso ao 
rf:spcdi v o pt·clot·, para sou j ulga.mento. 

~ 3." Não tendo ltaYido prisão em ll:tgrante, o processo será 
iniciado por portaria da autoridade o, citado o réo para compa
recez·. 2-1 horas depois tia citação. srrão inquerida>t em sua 
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presença thns on tecs testemunhas, seguindo-se o.'l demais 
tcrmo.o; do par:•gral'ho nntrced•·utc, ~alvo o caso de revelia, em 
r.tne se cncct·rará Jogo o pruces,:o. 

§ 4. n o prazo acim:t estaLei•• C i· lo para o proc3sso poJoeá ser 
prorogado por mais dous dia~. si fot' isto intli.-;pensavel para a 
realiza~ãu de busca~. apprchensões, acareações ou exames de 
qualquer nalureza, não podendo o procesw em caso algum ser 
dilatado por mais tempo. 

§ 5. o Apresentados os autos ao pretor, mandará este inconti
nente intimar o accusado para, dentro de 24 horas improrogaveis, 
contadas da intimação, reqneror as diligencias legaes que tiver 
por convenientes a sua, defesa, devendo taes diligencias ter logar 
nas 48 horas seguinte~ c na presença do accusatlo, e, si este n:ttla 
requerer ou for rev'''· se.:uir-se-ha o julgamento immcdiato. 

§ 6." Do julgamento cabe app:1llaçilo para a Camnra Criminal 
do Tribunal Civil e Cl'iminal c. pew1ente este recurso, podcra o 
réo (•ondcmuado pr•·star fill.nça,. 

§ 7 .'' A appellação se:cá interposta em 48 horas depois da in
timaçito da sentença. ao reo ou de recebimento dos autos pelo 
l\linisterio Pul,lko, si for e~ te o appellante. 

As razões do réo (para as quaes se lhe dará vista tlos autos em 
cartorio) serão offcncidas conjunctamente com o requerimento 
de appellação. 

§ 8. o Interposta a appellação, que independo do termo, se rarit 
immediatamente remessa dos auto3 ao presitlente do Tribunal 
Civil e Criminal, e o juiz a quem for distribuído o processo o 
apresenhrá a julgamento n;t primeira sessão d<t Camara, ind"
pendente do-visto-elos outros juizes e da audiencia do Ministe
rio Publico. Sendo, porém, este o appella,n te, torit o réo o prazo de 
48 horas, em cartorio, p:1r<t responder ás razões da appellação, c 
o julgamento se elfectuani na, ses~ão que se seguir a e3te termo. 

§ 9. o O promotm· publico dirá verbalmente sobre a appcllação, 
após o relatorio feito em Camara. Na mesma sessão, ou quando 
muito na seguinte, será lavr<1do o accórdüo julgador. 

Art. 7. o E' creada mais urna Delegacia auxiliar no Districto 
Federal, ficando assim elevado a tres o numero da Delegacias au· 
xiliares e escrivi"ies das mesmas, e com os mesmos vencimentos. 

Paragrnpho unico. No uso da autorização concedida pela lei 
n. 560, de 31 ele tlezcmbro d:1 1898, art. 3', o Governo, reduzintlo 
o numero (las circum~cripçõ.,s policiacs e dos d 1legados, prescre
verá condiçíies do i1lonPidatle e cnmpetencia para as nomeações, 
a incompatibilidadl) para outras funcções e n~si,tui•lade do ser
viço, podendo, sem augmcnto tle tlespez::t, elevar-lhe os venci
mentos at,\ 50 °f,. 

Art. 8." Revogam-se as disposições em contrario. 
C<tpital FClleral, :28 de outubro de 1899, 11° tla Republicn.. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitac:io rl ~ Silva Pessoa. 
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DI~CRETO N. ô20- DE :31 DE OUTUBRO DE IH00 

Publica a resoluçà'J do Congresso Nacional quo pro roga novamente a 

actual sessii'J Iegisln ti v a ate o dia 22 de novrmbro do corrento 
anno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congress) Nacional, em <'onformid,tde do dis

posto no § I 0 do art. 17 da Comtituiçiio Federal, resolveu pro
rogar nov:~mente a actual sess:io legislativa até o dia 22 de 
novembro do corrente anno. 

Capital Ferleral, ::I de outubro de 1800, 11" d,t Republica. 

]\[. FEW~AZ DE CA~IPOS SALLES, 

EpitaciJ rla Silva Pe-<soa. 

DECRETO N. (}10- IJE :31 DE OPTURRO DB 1890 

ltest.~J,clcc•• a Alfand,..g-:t da cidatk dr• Pt>rln .\legTe, no Estado do 
Ri" t:r;tnr.lc do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do ilrazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a srguinte resolw;ão : 
Art. 1.° Fica restabelecida a Alfaudega da cida•le do Porto 

Alegre, no Estado do Rio Granrle do Sul, supprimida pot• de
cret(J n. 2H71, de31 de dezembro de 1807, c autorizado o Poder 
Executivo a abrir, para este fi·n, os necossarios creditas. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Ferl:'J'<ll, ."!! d~ outubro de 1890, 11" tia Republica. 

M. Fg!lRAZ DE CAMPO,q SA r.L FS. 

Joaquim]). Murtinho. 
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DECRETO N. 631 - nE 6 Dg NOVEMflRO DE 1899 

Antoriza o Podêr Executivo a con~ider:cr interrompidos por tt·es annos 
o~ prnns do contracto celebt·ado com a Companhia Via.ção Ferrea e 

1-'luvial do Tocantins e Aragu~<ya, p~,ra a constrncção d:c linha ferrea 

de Alcoh~··a á l'rah< da Rainha. 

O Presidente da Republica dos Est:tclos Unidos do nrazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional dccrl3tou e eu sancciono a 

seguinte resolução : 
Art. l." Ficn. o Poder Executivo autorizado a considerar 

interromp:dos por tres annos os prazos do contract~ celebrado 
com a Companhia Viaç,ão Ferrea e [?luvial do Tocantms e Ara
guay;t, par;t a construcção da linha de Alcobaça h Praia da R3i
nha, para o fim 1le ser revisto o traçado 1lesb PStratla, re1u
zindo o seu desenvolvimento. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
C.tpital Fe,leral, ü 1le novembro tle 1899, li o da Republica. 

l\1. FEilR.\Z DE CAMP03 SAT,LE~. 

Sevedno riâra. 

LE[ N. 632- DE Ü DE NOVIOIBRO DE 1899 

Revoga a s0gnnd:1 p:nt<' rln :1 I"t. 1, 0 1l:t lei n. 2R,', de () d•• ag-osto d') 

1:<()~ •• 11c~n!lo restaheleci<b a 1lisposi<::io do r~gnlam0nlo annexo :<o 
dt•c!·~to n. G0:>, de :!8 1le agost,o de ltlJil, que manda ahonar ~' vinva 

dn <>flícial a p0nsiio inl<·~·t·al <lo montepio. e 1l:'L oult·aq JH'OI'itl<•ncia' 

O Presidente da Republica dos Estado3 Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono 

a lei seguinte : 
Art. I. o E' revogada a 2" parte do art. I o da lei n. 2fl8, de 6 

de agosto de 1895, ficando restahelecida a disposição tio regula
mento annexo ao decreto 11. 695, de 28 de agosto de 189J, que 
manda abonar á viu va do official a pensão int 'gral do mon
tepio. 

Art. 2.° Fic<m equiparadas ás mães viuvas as mães solteiras 
dos militares fallecido~, para o efTeito da percepção do montepio 
e meio soldo, rie accnrdo com 11. lei. 
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Art. ::."Os Jilhos logílimos ou 1w.turaes legitimados passam a 
~er ~omprchendidos na segunda ordPm dos her.lei(·os, em con
currcncia C<'m as filh:1s soltd!·ns ou viu vn~. 

c\rt. 4. 0 SI, por o~cnsião do falleciment<J do official, houver 
somente filhos de anterior consorcio, JkH'ceiJerão estes a metade 
d;~ pensilo, com direito, por morte da viuva, a ontra metade, 
r1ue a esta será dist1·ilmida. 

Si, porém, houver filhos dos dous matr·imonios, aos do primeiro 
serão distribuídas as quotas q ne lhes competiriam na distril,uição 
da metade d:t pen~ão, c por fallecimento da vi uva, a totali(larle da 
pensão su·ú distrilmida com igualdade entre os fllhos do ofllcial. 

Art. 5. 0 Os netos, orphãos do p:te e mão, são consideraoos na 
terceira ordem dos het·(1firos, sem prejuizn dns filhas casa,Jas, 
não havendo reversão da~ quotas d \ pnnsão de nns para outros. 

Art. li." Em tdh du i: lll<t>l ~olt."ii'<1S, ;.:o~:uão da pcnsi:io as 
it·m:is vinv;~s. 

Al't. 7.° Fic:~m wnq·J·rl!ewlidns 11:1 Jll.(•seute lei. desde a sua 
promul;!ação, as vinvas, habilitadas na conformidade da supra
citada lei n. 28íl, de 6 do :1g1 slo (lo Hm5, resal vados os direitos 
adquirirlos. 

Art. 8. 0 Revogam-se as tlisposiçõ1:s em contrario. 
Capital Federal, 1·, do novembro tlo 1809, Il" da Republica. 

· l\1. FEnRAZ DE CA~!POS SALLES • 

.J. N. de Mcrleiros ilfallel . 

.Tos,J l 'into da Lu::;. 

DECRETO N. G:J:J- DE 7 llE No1·rmmw IJE 189\l 

Aulnriza o l'o•l0t" Ex00ttli,·n ~ con<'Prle•· um nnno de licençn, cnm 
m·d··na1lo, :to porl0iro d:t .\li'anJ0g-:~ do 1\Iaranh:io, l'aci!ieo d;~ 

Siha Hessa. 

O Presidente rla. Rtpublic:l. dos Estados Unidos do Brnzil: 
Far:o saher que o Congresso Narional decretou e en sanrciono 

a soguinte resolução: 
Art. I." Fica o PodPr Excrnt.ivo autorizado a conceder a 

Pucilico rla Silva B,s,a, porteiro da ,\lfandega do Maranhão, um 
anno do licença, com or,[en:Hlo, para tratamento de sua saude. 

Art. 2." l~cvogam-se as disposi<;i'ícs em contral'io. 
Capital Federal, 7 do novembro tle lílD\l, ll" da H.epublica. 

M. FERRA.Z DE CA.~IPOS SAL L E~ . 

.Joaquim D. JJfurtinlw. 
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DECRETO N. 631 - J>E 7 DE NOVEMBRO DE 1890 

Autoriza o Poder Exf'cutivo a conceder um unno de licença, com o 
respectivo ortlénad(), ao 1° e~criptu•·ario da Alfanckga do Cear:í 

Arc~•\i" de Almci<b Furttma. 

O Presidente da Repu blica tlo:i Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. 1. n E' o Potlor Executivo autorizado a conceder a licença 

de um anuo, com o respectivo ordenado, ao 4° escripturario da 
Alfandega do Ceará Arcadio de Almeida Fortuna, afim de tratar 
de sua ~;aude onde lhe convier. 

Art. 2." Ficam rovoga(las as dispo~ições em contrario. 
Capital Federal, 7 de novembro de 1809, ll" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPO:l SALT,F.S. 

Joaquim D. Murtinlta. 

DECRETO N. 035- DE 7 DE NOVE~muo DE 1899 

Autoriz~ o Poder Execn ti>·•' a conceder seis me7.CR de licença, com 

or<lenado, ao ~jutlante do porteiro <la Alfandega de Pernambuco, 
Artllllr IJ,,raclio tle C'arvalhn Gnimar~es. 

O Presidente da Repultlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder ao 

ajudantn do porteiro da All'an<lega de Pernambuco, Arthur 
Heraclio do Carvalhll Guimarães, seis mezes de licença, com or
denado, para tratar rle swt "ande; revogadas a.s disposições em 
contrario. 

Capital Federal, 7 de novembro de 189U, 11° t1a Republica. 

M. FERl~AZ I> E CA~IPOS SALLES. 

Joaquim D. Murtinlw. 
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DECRETO N. G36- l!E 7 DE NOVEMBRO DE IH99 

,\utoriza o Poder Exr•cutivo n conceder um nnno de licença, com 

ot·,Jenado, ao .t·• P.,ct·iptnrario da Alfand~ga de i\I:tnuos, Bernardo 

l'ereiJ'a rlé BerrPtln. 

O Presidente da Republica dos Estndos Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. I. o Fica o Por! e r Executivo autorizado a conceder ao 4° 

esc1·ipturario da Alf.mrlega de M:wú.os Bernardo Pereira de 
Berredo um auuo de licenç t, com Ol'<leuado, para tratamento de 
~;ua. s:tude. 

Art. 2. 0 RevogJ.m-sJ as <lisposiçõm em contrario. 
Capital Ei'crlnral, 7 d:l novembro de 1809, li o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D, Jlciurtinlw, 

DECRETO N, fl37 - DE fl TIE NoYFmnrw nF. l89g 

.\uloriz:t o Po·let• Exc~ulÍI'•' a concotlet· a Antonio Jos~ da CoRta 

Rorlrigues, l 0 olllcial c LiblioliJPc:<rio d:t gRcnla ~;aval, A~i~ nvz<•s 
dP licPnça, i'o.n or•knarlo, p:ll':t tt·at:unen to r],, sua sand··· 

O Presidente d:t Republica dos Eslados Cnitlos do Brazil: 
Faço saber qne o Congrc;;so Nacional de.::retou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Art. I." Fica o Potler Executivo autorizado a conceder a 

Antonio José da Costa !lo lrigue5, 1° ofllcial e bibliothecario da 
Escola Naval, seis mezes de Jicenr;a, com ort!enado, para trata
mento 1le sua saude. 

Art. 2. o Revogam-se as disposíçiíes em contrario. 
Capital Federal, R <le novembro de 189\l, I I" da RHpublica. 

1\J. F E RitA z DIC CAMPOS SALLES, 

Jose Pinto da L11~. 
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DECRETO N. G38 - DE li DE XOVE~IBRO DE 1890 

Autoriza o Puucr Executivo a abrir ao Ministerio tia Justiça e Nc

goci(·B Interiores o cre•lito de 5:\lGO.~, ~upplementar (c verba n. \l do 

art. 2·' da lei n. Gô:), <le :li ue dezembro de 18\.18. 

O Presi1lente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço sabet• que o Congresso Nacional 1lecretou e eu sancdono 
a resolução seguiule: 

Artigo unico. E' o Po1ler Executivo autorizado a abrir ao 
Ministcrio da Justiça e Negocias Interiores o credito de 5:950$, 
supf!lementar á verba n. \J do art. 2" da lei n. 5r\O, de 31 de 
dezembro de 1898, inclui1ia nosse credito a quantia de 800$. 
para ajuda de ensto ao deputado Peilro Leite Chermont, do Es
tado rlo P<H~t. fazendo a'l uecessarias operações e revog<ulas as 
disposições em contrario. 

Capibl Foder<ll, 11 do novembro de 1800, 11" da Repul•lica. 

M. FERRAZ DE CA~Il'OS SALLES. 

E]litacio da Silva T'essoa. 

DECRETO N. o:m - DE 11 DE NovEllmtw DE 18\JV 

Autoriza o i'<Hler Exeeutivo :<abrir ao i\linisLet·io lb ,lusti~a e 'i<'gocius 

Interiores o ct·~t!ito de 1 ;()\()~~~.35, supplementat· ú verba n. 1l- .Jus

ti<: a Jo',.,[eral- d" adual e"er<'ici<•, para p:<gamcnto dos V<·ucimcntos 
do t·~et·ir;t•l seccional do Estad•> de S. l':tnlo. AnLcl'o Gom•·s 

llarbosa. 

O Presidente da Republbt 1los Estados Uni• los do Brazil: 

Faço saber que o Cougrcsso Nacional decretou e cu sflncciono 
a resolução seguiut·): 

Artigo nnico. E' o PPlet· Executivo autot·iz,\do a nhrir a·' Mi
nistrH'IO da Justiç;t o Ne~··r~ios Intl•t•iores o credito de I :ülG:\;935, 
anpplemcntar {t verba n. li - Jnst'-;a. Federal- do art. 2·' da 
I ~in. 5(i0, de :ll do dezembro <lo 1898, para pagamento tios 
vencimentos rio esJt'i vão se·~cional do Estado de S. Paulo, An-
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toro Gomes H<trbosa, nomerulo rle accot'.lo com o art. u:~ tio 
tlt:creto n. :l084, de 5 do novembro tle 1898, senr:lo: 

Correspon·lente ao período de 3 a 31 de 
dezembt'O de 189:l.................. 116$935 

Exercício de 189!).................... l :500$000 
fazen,[o-so ::~s nccessarias operações e revogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 11 do novembro de 1899, ll o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio rla Si(va Pessoa, 

LEI N. G40 - DE 14 DE NOVBMBRO DE 18\J\J 

Or~~ a r<'C<·ita gc•t·al da HepuLlica dos Estados Unidos tlo 13ro.zil para 
o exct·cicio dP 10110, c dá outt·as provid0ncias. 

O Presidente da Repnblicl1. dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber quo o Congresso Nacional decreta e eu sancciono 

a lei seguinte: 
Art. l." A receita geral cb RepnlJlica dos Estados Unidos do 

Brazil para o exercício de UJOO e orçada em 289.038:000$ papel 
e 4'1. 9.18: R7G~G9:l ouro, al<'lm de 23. U20: 000$ papel, destinados 
ao fundo de resgate, e \J.O:!Li:G67$ ouro do fundo de garantia e 
será realizada com o ]ll'Otlucto do que for arrecarlarlo dentro tio 
mencionado exercício, sob os títulos abaixo designados, incluídos 
os recursos provenientes da emissão (unding loan, de accortlo 
com o contra.cto de 15 de junho de 1889. 

ORDINARIA 

Importaq5.o 

I. Direitos •lo importn.•:tio pnra consumo, nos termos da Tarif'a 
e leis em vigor. 

2. Expediente dos generos li.vres do direitos de consumo, nos 
termos tla lei em vigor. 

3. Dito d!ls Capatazias. 
4. Armazenagem. 
5. Taxrt rle e;:btistic,1, segundo a lei n. 480, de 15 de dezemhJ'O 

tle 18~17, art. 1", n. G. 
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Entrada~ sahida e estadia de navios 

6. Imposto de pharóes, nos termos da lei n. 489, dn 15 de de
zembro de 1897, art. lo, n. 7. 

7. Dito tle dúcas, nos termos da lei n. 480, de"l5 de rlezembro 
do 1897, art. 1'', n. 7. 

Addicionaes 

8, lO % sobre o expediente dos genel'oS liVI•es de direitos llc 
importação, pharóes e docas, nos termos da lei n. 489, de 
15 de dezembro de 1895, art. 1°, n. 8. 

Interior 

9. Renrla da Estrada de Fel'l'o Central do Brazil. 
10. Dita das estra,Jas de ferro custeadas pela União. 
11. Dita do Correio Geral, nos termos da lei n. 489, de 15 de 

dezembro de 1807, art. 1", n. 12, isenta do sello toda a 
corrcspondencia da Academia Nacional de Medicina, 
quer para o int::rior, quer para o exterior do pr~.iz e 
concedida a franquia postal as publicações da directoria 
dns secretarias americanas (União Intel'nacional das Re
publicas da America). 

12. Dita dos Telegraphos gJcctricos, inclusive a taxa de fr. 0,10, 
ouro, por palavra de telegramma em percurso nos cabos 
da JJt·asili"n Sulmwrine Uompuny, limilerl, nos termns da 
lei n. 4.':\9, de li> de dezembro de l8\J7, art. 1", n. 13; 
clevatla de lU$ a 25$ a taxa annua.l de registro de ende
reços convencionaes ou abreviados, uniformisada a taxa 
dos telcgrammas internacionaes do serviço do imprensa. 
a 25 centimos por palavra e moditlcada para 500 rs. 
por cópia o por grupo de 30 palavras a taxa addicional 
actnalmentc cobrada para os telegrammas multiplos. 

13. Dita da L•'azemla ,[e Sauh Cruz e outras de proprie,Jade 
tia União. 

14. Dita d<t Ca~a ola 1\loe..Ja. 
15. !Jita tia Imprcus,\ i\acion;t1 c lJirrrio Official. 
IG. Dita do Laboraturio Nacional de Am.Jy~8S, nos termos da lei 

n. 480, de 15 de dczeml•ro de 18\!7, art. ;~·, n. G, decreto 
n. 3770, de :<8 de tlezem\lro lle 18117. 

17. Dit<tuo3 Alsenaed. 
18. Dita <la Casa tlc CuJ'I'ecç:io. 
l\1. Dita, do Gymnasio Nacion,,l, de accordo com a lei. 
20. Dita dos Institutos dos Snrdos-1\Iudos o Meninos Cegos. 
21. Dita do Instituto Naciona,I <lo 1\Iusica. 
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22. 

23. 
24. 
2:í. 
2G. 

28. 

30. 

~H. 

31. 
3::í. 

:~G. 
37. 
:l8. 

:;u. 

40. 
41. 

Renda Jas matriculns nos ustabelccimentos o1licíaos de in
strucção superior, nos termos da lei n. 48\l, de 15 de de
zembril de 1897, art. 1", n. ::03. 

Dita ria Assi~tencia de Alienados. 
Dita arrecadada nos Consulados. 
Dita dos propt•iqs nacionaes. 
Imposto do sello, do accordo com as leis em vigor, elevado, 

por.-\ll1, a fiO~ o sello das petições, requerimentos ou re· 
presentações dirigid:1s ao Congresw Nacional, solicit;mdo 
pl'ivilegios, cOnl·cssões, subvenções, isenções de direitos, 
prorogações de prazos, relevação de multas, indemniza
ções ou fJUacsquer outros f<tvores commcrciaes e onero
sos ao Tlte~ouro; e isentos us despachos, nas estr·adas de 
fer-ro, inf~t·iores a 2;5000. 

Dito de solln ~OIJre ns operações do cambio on tlc moeria me· 
talliea a prazo, oJ,serva las as tlisposiçilos da presente lei. 

Dito de transporte, nos termos das disposições em vi
gor, exccptuados do imposto os bilhetes de pas~agem do 
pequeno custo até 500 réis. 

flito tle 2 °/0 sobre o capital das loterias federaes c 4 °/" 
soJ,re as estaduaes e mais fi "/o de sello adhesivo subre 
o valor do hilhetn ou t'racção de bilhete de loteria 
exposto á venda, cobrauo por estampilha. 

Di to sobre vencimentos e subsiuios, exccptuados os von
cimentos <los juizes fetleracs, de accordo com o § I" uo 
art. 57 da Con4ituição Federal. 

Dito sobro consumo tle ngua, nos termos da lei n. 4k9, 
de 15 de dezomhm de 1897, art. 1", e decreto n. 2794, 
de I:l de janeiro de 1808. 

Dito de tmnsmissão de apolice~ e embarcações. 
Contribuição das companhias ou emprezas de estradas de 

ferro, subvencionadas ou não, e de outras companhias, de 
accordo com a lei n. 35U, do 30 de tlezombr·o de 1895, e 
bem assim snlrlos das estradas de ferro g;trantidas, com 
sede no estrangeiro. 

Fúros de terrenos !le marinha. 
Juros das acc:õos lhts estratlas de ferro da Bahia o Pet·-

nambuco. 
Laurlemios. 
Premias de depositas puLlicos. 
Imposto lle 2 1

/ 2 "/o ~obre dividendo tlos titulas dns com
p<tnhi<ts ou s<wi<•d;t<les aJtonymas com séde no Districto 
Federal c nos E8tad<'s. 

Dito sohre socie<ladcs spol'th·ns dJ qualquer especic na Ca
J>ital Fedm·al. 

Taxa jurliCi:tria. 
Imposto <le :lil réi~, cob:'e, I'ObJ-.rdo em estampilhas,. sobre 

annuncios, l'm cart'lZes impressos ou manuwriptos, afH· 
xados nos lagares publicas. 

Taxa de aferição do hydromcteus á razão de 58 por appa
rollro. 
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Consumo no.s tsrmos da lei e dos regulamentos 
em vigor 

43. Taxa sobr" o fumo. 
44. Dita sob:·e bebidas. 
45. !Jitrt sobre pho . .;phoros. 
46. Dita so!Jre sal do qualrtuor proccllencin. 
47. Dita sohre calçado. 
48. Dita sobre velas. 
4D. Dita sobre perrumarias. 

40 

50. Dita sobre especialidade.~ plmrmaceuticas, nacionaos c es
teangeiras. 

51. Dita ~obre vinagres. 
52. Dita sob~·c conservas de carnes, peixes, doces, fructas 011 le

~YUnws em latas, c:1ixinhas, fr:tscos ou outros envolto
rios, de qualq n"r procedencia, á razão de 50 réis até 
fíOO gramma~. c proporeionalmente daili para cima na 
razilo de 50 t•:ds por 500 gl'ammas. 

53. Dita sobro cartas tlo jogat•. 

EXTRAORDINARIA 

Gl. Montepio da M~rinkl. 
55. Dito militar. 
56. llito dos Gmprcgados publicas. 
57. Indemniz~çi:íes. 
58. \'entla rle propr·ios naciouacs. 
5U • .Turos de capitaes twl'ionacs. 
GO. l~emancscente:; r los prcmil s tl \ bilhetes de loterias. 
Gl. Imposto rio 11 ansmbsiio d·.l pmpriedarlc no Distrido F c· 

(lCrBI. nos t')l'mos u;~. lei em vigor. 
G'> Dit0 de iwlustrias e pr·Jfi~~Ji~s no- Districto Fedot·al. 

(\ " ,,. Saltl<J ou C''i:l'C;;;;o e!ll.t·e 11 recebimentos o as restituições, 

<i.!. Emh:são do f'undintt Zoa,;, de accor,lo com o conLmcto •.le 15 
de junho de l>'!IN. 
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65. 

1. 

2. 

2. 

4. 

Renda com applicação especial 

FUNDO DE RESGATE 

Renda em papel, proveniente do arrendamento das es
tr:vlas de ferro da t;niiío. 

Producto rla eobraJH;a da divich activa da União, qual
quer que :-eja a sua na tu reza, inclusive as sommas 
proveni ·ntes da liquidação de IJnncos e dos empres
timos f<'itos ás industrial:!. 

Torl:.s e 'J ll31NllHW rPmla s nvenluaes percebidas em 
papr•l pelo The:>onJ'o, iudnsive a emissito de 
::20.UOO:OUO$ de nickcl. 

Os sahlos que S•J apurarem no orçamento. 

FUNDO DE GARANTIA 

I. Quota de ~>% ouro, sobre todos o~ direitos de imtwrtação 
:para con~UillO, nus t.•rmos ela lei. 

2. Os ~aldos r'as taxas arrecada·l~s em rnro, doduz:dos os 
serviços que nesta •<orcci0 n ThesNH'O é obrigarlo a 

C6. Cli~tear. 
3. O pmductn intl',.:Tal do an·cnd'lmPntn das estradas de 

fe''J'o da f nião, qul• li ver ~i•lo ou for estipulado em 
ouro. 

4. Toda!' P qu~e:-qurr 1'' JHI:t>' ev,•ntna••s, rom ouro. 
Art. 2.• E' o Governo aut.orr~a.do : 
I. A emittir como antecipação de receita, no exerci cio desta 

lei, bilhetes do Tlio!louro até a somma do 25.000:000$, que 
~eriio registrados até o fim •lu mesmo exercício. 

II. A receber e rP~tituir, de conformidade com o disposto no 
art .. 41 d:t lei 11. 1138, de 17 do seternbro de 1851, os dinheiros 
provenientes do cofrn do orphfios, de bens de defuntos e ausentes 
e do evento, de promios 1le lotnrias, de depositos das caixas eco
nomic:rs e montc8 de soccot'J·o, c dos depositos de outras origens. 
Os sn.l<los que resnlt:r.rem do encontro das entradas com as 
s:thidas p<)llorão !:'rH' applica.dos ás desp,·zns publi('as o os roxcessos 
das restitUições scr'i.o lova.tos ao balanço do exercício. 

lll. A l'a:r.er· as opera<;iies rle credito que forem necessarias, 
com exclusão da Pmt,são de papel-moerla. 

IV. A arren<lar ou alienar, do modo que julgar mais conve
niente. as estradas rle ferro rla União, a pplica.ndo o producto da 
operação á rcorganisnção finatwcira. do pair.. 

V. A adoptar uma tarifa ditrcrencial para um ou mais ge
ueros de pronucção estrangeira, compensadora de concessões 
feit;Ls a generos de producção brazileira, quando tratados como 
procedentes de Jmçiío mais f a voredrla, ou vice-ver:;a. 
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VI. A reformar o processo executivo fiscal de modo a activar 
o a nssegurar a arrecadação, considerando s0mente incobravel 
a divida depois de ouvida a competente repartição fiscal. 

VII. A etl'ectuar as operações de credito precisa:; para pro
ceder ao resgate das apoliccs dos emprestimos na~ionaes lle 1868 
e 1889. 

Vlll. A man•lar cunhar, onde mais conveniente for, vinte mil 
contos de réis (20.000:000$) de moeda divisaria de nickel, do 
valor de 400, 200 e 100 réiS. 

Paragrapho unico. O Governo fará distribuição desse nickel 
pelos Estados da U~ião dentro do exerckio desta lei. 

IX. A mandar destl·uir todas as plantas, bacellos, mudas, 
sementes, etc., importados e que, pelo exame phytopathologico, 
t<'nham revelado a presença de molestias parasitarias ou outras. 

X. A prorogar por 20 annos o contracto de ar·rendamento 
das fazendas nacionacs do Pia.uhy, e a reduzir de 50 "/o as pres
ta~õe:; semestraes durante os dons primeiros annos de proro
gação, mantido o respccti v o contracto, sem alteração alguma em 
suas clausulas. 

XI. A conc:,der isenção de direitos de importação de 5.500 
metros de canos de ferro galvanisado, importados pela Camara 
Municip;ll da cidade de S. Gonçalo de Sapucahy, o de 5.200 
metros, pela Camara Municipal da cidade do Curvello, Estado de 
Minas Geraes, para o abastecimento de agua potavel das mesmas 
cidarles. 

XII. A arlmitt.ir á circulação bilhetes postaes- carta postal
e de in<lustria privada, guarrlatlas as disposições regulamenta
res relativas aos billletes-postaes officiaes, salvo na parte con
cernente á côr do papel e da tinta de impressão. 

s I." Estes bilhetes deverão ter as dimensões de om,l4 X 0'",09 
no maximo, e om,12 X 0'",08 no mínimo, e a consistencia de 
bilhetes pustaus olliciaes, e poderão conter no anverso os mesmos 
dizeres dos bilhetes o!Iiciaes, e no verso vinhetas, impressões, 
gravuras, chromos, etc. 

§ 2." Serão os mesmos bilhetes porteados com sello adhesivo 
do Crwreio, corresponrlente á taxa respectiva e uão será. nelles 
p••-t'mittido o uso das armas da Republica. 

XII[. A fazer organic;ar um regulamento rlas Alfandegas, de 
nccordo com o sy~tema estabelecido ua presente lei o disposições 
do dec•·eto Il. 2647, de I \:l •lo setembro do 1860, attendendo ás 
condições rio commercio, imlnstria. e navegação da Uniüo, em buas 
di lf(eren tos regiões. 

XIV. A regular, como jnl::ar conveniente, o sel'viço do lotei·ias 
fedemos e esta•loacs do llistricto Federal, observadas as se
guintes bases: 

a) direito exclusivo para as loterias federaos de ,;orem oxtm
hitla~; neste Di&trictu, em q ua trn dias u teis de carta semana, me
diante o pal{amento do i111po;-to dn ~ "/, sobl'e a irnportaneia da 
rn..;pectiva emis~<Ü> ; 

li) direito par:t :t'-' lot.·I'ias <·~ladu:v'' de St'l'<'m ,. xtrahida..; ll<'"to 
dbtrieto em dous dias uteis de e~H.ht ~,·malla, metliaute o pa.ga-



monto do imposto d •. 4 "/., sobre n. ClllJss·w rh lotel'ia ou seric 
u" loteria, logo qne for expo:<ta {~ venrh; 

c) p:tra ns lotwias estaduaes gosarcm desse direito, d"vr~rão 
sujeitar previamente á approvação do 1\lini~!erio da Faz·.urht o~ 
respectivos planos, moldados p •los das lobeias federaes e serem 
extrahirlas neste districto sob a presirlencia do fiscal das loterias. 

Art. 3." As succe2sões ern lnns cnm;tituidos em apolices e 
embarcações, hem como a do,1çiio rle lwns dessas esp 'eles, a 
hord ,jros n"cessarins, ficam su}dlas á mesma taxa que a das 
her<tnças de Lrms ;;i tua do;; <•ll ex i -trmt ·s no llist.rieto Federal. 

Art. 4. 0 o~ contmctos rh comp1·a " v.·11da de cambiars n. 
prnr.o maior de cinco r lias Htc•is, contado o tl<l operar;5o, e att·, o 
de ::lO rlia~. fk:un snjeitos ao p:lganHJIJto do imposto d" ~-·!lo de 
1$ por cada l: I. OOU ou frarçiio rios ta, o em rrun.lflucr outra 
moeda ostr::ngoira no S~<U OflUin\lr•nte a t 1.000, pago pelo ven
dedor. 

::i 1." O si'! lo ~rt•á ..:olln~atlo no contr~1cio r lo vondcrlor e inuti
lisado pelo COI'l'ctoJ·, flUO na. wa. conta dn corretagem o cobrará 
do vendedor. 

~ 2." Lav1':vl"H üS eontraeLos pl'!n r'<>l'l'eim•, este os ontrega!'{t 
ú~ partes, cumprinrlo a estaf1 f';1zol-o~; vL:ar rcciproc;tment'J entre 
>'i parn a ho:t fi~calização rlo s<'llo legal. 

§ 3." As opemçõrs sobro c:qn bi:IL'S pod.erii:o S'Jl' trata das par a 
longo 11l'aw, oln·iga.dos, ])OI'Óm, os corretoros a declararem nos 
rr,,p11ctivos "ontrado~ o Jmrzo elll que forem contJ>:thidas, e 
quauclo sroj:tm tPatadas para Jll'a7.0 maior de :30 dias pagarão o 
impo:;to elo sdlo por cad:1 :;o di:1s on lr-ar,çã.o dn prnz•t flUO fo1· 
rl<'l<'rmin:trlo no con tr:~cto para I iqtli<hc~ii.o da opcraçiio. 

§ 4." Siict nnllas a~ np~r:tçr"''' 1)111' 11ii.n oh~f'l'Varom ns rlispo
siçÕ"~ da. pro:ion te Ir i. 

§fi." Toda compl'rt ou venrla do c•ambia'lci ou !lo moerla nwtal
Iica dcvPrú, !ter Jiqnida•h ]Wla entrega efl'cctiva das letras ou 
mor·d:L. 

~ C.. 0 O vendl'rln;· r],, uunhiaré4 qun a•·cpitar cnntJ•;1cto de v.•nrh 
a. prar.o rle ,•;unhi,IE'; ~0111 o devido :'dto, incr•rrcr{tna mnlb dcl 

]0 VOZI'S o V:tiUI' do fWJlO, 111111Ca mcl!HlS rJe 1:000$, C O Íl1l<T
lllCrlinrio nn1 dnm vezPS o v:dor dn sol!o, nnncn monos do GOO~:. 
Totlo in1urma.ntc ela. !alta do sei In <1nl·irlo em qu:dflnor eontrado 
de cambiacs pcrcoberit meta<lc lla multa rocehilla. 

Art. 5." Na vigencia da prMcn!c lei: 
1." As dividas provcni,,nfrs do I'f'tulas u:lo lanr;allas e do mul

ta;; por inf'r:~cçõr·~ rh l'<•gula,m••ntn-: del'ilriio srt• remottid:t~ pn.rn. 
cobrança CXf't~Hti·1a cl<ltltro d<• oii:n dia-:, C••n'.adt:s da tnrnlill>tçí;u 
elo ]'l'azo para o;; rr·c il'~os J..>g:crs •'ep:ti,; de ['11Hi~<t'los os rc•o;p(•eti
vos (\clifa •s por espw·n rio:: 1 Llias. 

2." A~ caixas cconomic:~s partienlan•.; exi~tcn l,c-s e cuja or~a
nisação for anterior ao decreto n. 575, de 1849, sem ca.pit:\1 
rleliniclo rep!'escntarlo em acçuc,~. nilo são comprehondirlas n<HJ 
disposiçúes llcs~e •luereto, 1Ft ld n. IO:l3 e rlcct'l,to 11. :-!711, turlo 
de 1800, p:tl'J. o clr\Jtto •l•ts ohrigaçõc:s c ulnll,:t9 impo;,:tas ús 
soeicrl:P 1es auonym"~ b~•.wae~. 
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3." Os mnchinismo:; pam lavoura nos termos do art. 22,1 §§ 27 
e ~28 da Consolhlaç:\o das Leis das Alfandogas, de 1894, e os que 
íorern dc:;tinados a engenhos centraes, umteriacs de custeio e 
peças sobre~alente~, e o.~ machinismos, seus sobrcsalentcs o 
tamb Hn <'S materiaes ele custeio de mineração, importado,; 
directunente pela lavoura ou pelas emprezas de mineração, 
para consumo proprio. pag-arão sómente uma taxa de registro 
1lo 5 "/o do valor ollici3 l<los object.os intt'odU7.irlos, ficando isentos 
de quacsqnrw direitos alf:mrl(•gario;;:. 

ti 1." Ficarão sujeita:-: á multa do dobro de direitos que 1levc· 
rhtm ter pago as omprnzas que tiverem importad.o machinisrnos 
c ma teriaes par a uso a ll1eio. 

§ :!. " Nos materiars de custeio importados rlirectamonte pela 
lavoura on pelas empreza~ de mineração para consumo proprio, 
comprehcnde-se si•mrmtc aR snbst.aucias chimicas c explosiva:;:, 
trilhos Dúcouvillc pnra tran~pot'te do> mineraes, metalloides e 
motaes simples, uece>s:trios áqnrlllns trabalhos, p1·ecedcndo sem
pl'c autori::mçiio rlo J\llllistro rl:t Fawnda, a quem rle\'CIIl a!! 
emprüza'> rcrJ uercr bes lil. vures. 

4." Fic,•m isonLo.'l !le pagam,•nto do quaosquer impostos de 
importação, expediente e con~nmo. os livros, modelo,;, moveis, 
machinas e em geral todos os ol~el'tos de material escolar de3· 
tinados ao ensilto publico gratuito em estabelecimentos de in
strucçfío popular g1atuita, mnntirlos ou não pelo Governo Fclleral 
on 1los l%tados, on Jnr a~sociaçücs que possuam ecti!lcio des· 
tirwlo para aqnclln iustrucçiio, prece lendo sempre autorisaçiio 
do '\lillistro da F<lze:trla, a quem deve sor requerida e en
viada a Jist:1 dos ol•jeetos rl'te se JlrdenrJe 1lespachaL' livl'e do 
direitos. 

5." Serfí.o observ<tdas as seguintes disposições do serviço a·Jua·· 
neirn : 

a) nas qnostões de qualiflc'lçiio e classificação de mercarJorias, 
Je,·antat!as no actn rltJ priweir:t conferencia on de ~ahi<la, ou 
de oxame pi'eviamente rcqnf'ri!lo, para confe~çiio da nota ou 
despacho, nos teJ•mos da lr•gi~laçiio em vigor, será ouvida a 
conHni:;siio rJo taril'1s, crLhcmdu ;\, part·J inteJ•essatln. a interposiç.fio 
de recnrso pat'<t a eommissã.<l ou juizo arbitral de que trata 
a lei u. 489. de 15 de dezemhro de 1897, art. li; 

l1) rJa;; decisões rla, commi~~üo on juizo arbitral niio haverá 
recur::;o, conforme prec.'itua a orrlem rJe 12 de junho r1e 188G, 
prova lecendo parn todos os r Ir!:> i tos taes decisões, exeeptuadas 
para os casos previstos pelo <lrt. 579 do regulamento de lü de 
setembro rle 1860; 

c) <lS Alf'an1legas cuviariio ao Thesonro, monsalmento, ox:
po~ição ou relato1·io etrc:ltm;;tanciado das '}Uestões ~uscitadas o 
deeisõPS proferida<~ snht···' a~ classiricaçõo~ e qualiiic:1çõe;; das 
mercadoria>~, ccec:rl'id;,~ u:t rt>pattil;ãn, acontpanlm:lo dus rp:;
peetivas <lmo~tra~; 

d) 8i r1os estudos o diligencias a que o Thesouro houver proce
dirJo se reconhecer que houve errunect interpretação da tarifa, 
o Ministro da Fazend;t provirlcnciará de modo a corrigil-a, expe-
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dindo ás AI fandeg<lS cÍJ•cnlar sobre o caso, para completa unifor
midnde das classrficaç>ões nas repartiçõeR aduaneiras da União; 

c) dos actos e decbões proferi elas dr>ntro de (Jri vada a.lçada 
pelas Alfandegas, taes como as de multa por infracção de l'JÜJ o 
regulamentos, prohibi~,ões de entrada nas All'awlcgas e suas 
depPndencias, questões on as~umptos rle exclusiva jurisdicçiio, 
não sera admittido recurso. 

Par·agr;1pho u nico. E' li c i to aos interPssados dirigir, por intcr
mndio rht ,\ll'l.ndeg-:~ o com info1·mação da Deleg-acia fi~cal respc
diva., su:1 reclamn~·ão sohre o e:1~0 ao Ministro ela Fazowla, 
q uanclo porventura o inspcctor da Alfawlega niio haja fdto, 
dentro do prazo dn '30 •lias, contado da data da <leci-iio, a 
devida communicação, que snrá pel;1. Delegacia encaminha!la 
com a indi:-:pensavel inrormac;:ão; 

f) dos recur-sos do revista, inttwpostos dos actos da-; Alfanrlegas 
no,; caso;, do incnmpetencia, excesso rle podet· e violação de lei 
ou de formulas cssenciae~. só ao Mini-;tro da Fazenda cabe 
resolver, sendo ouvi•lo o Conselho de Fazenda quando sobre o 
assumpto já se não houverem manifestado as respectivas Dire
ctorias do Thesouro. 

§ 1.• As Dl'!l'gacias tlscaAS encaminlwrão ao Thesouro l'sses 
procr•ssos com as devida-: informações, procedidas as dilig-encias 
indispensavei,, afim de que sr,jam sul!lnettidos á re~olução su
perior, is()lttos do vícios ou lacunas que po;ssam prejudicar o 
prompto (~stlrdo rh questiio. , . 

§ 2. • O encaminhamento ou rem Assa de taes processos será feito 
dentro do prazo de 30 rlias, sob pena •lo rr•sponsabiliftade d:l auto
ridade que houv"r pre·er·ido a su:t conclusão, cumprindo-lhe 
a~sig-nn.lai', no acto d;t renw~,a. os incidentPS ou diligencias quo 
não !orem satisfeitas n:t fórnM tlos diJ~pachos e ordens !'X
pedidos; 

_q) si na repartição recorrida houver sido lavrado o respedivo 
termo rle perempção, observados os preceitos ostatuid~>s na le
gi~la.ção vigente, o qual deverá ser annexo por cópia, authon
tica.d;t pelo chefe d& I" secção da Alfandega ou qu·~m suas vr•zPs 
fizer, ao pl'Ocesso inicial, precPdido de mtimação da pa1·te o 
put,Jit'ação •la decisão ou despacho no jomal ollicial da séde da. 
Alfandog-a, n:"io terá l<>gar o encaminhamento do recurso. o qual 
dcveT'it fie;lr ar·chi vado, lançando-se o compet"nte dc:-pach'l de 
remessa ao cartorio ou at·ehi vo da repartição, para todos os 
cll"eitos da decisão proferida ; 

h) do rrwsnw modo ~•J procederá. eom rcferencia aos actos das 
Delegacias fis.,aes e dos a•iministradore~ do Mesas de Rendas e 
delec;ados c,;pr•eiaes do Jll'i varia j lll'isdier,~iio, c no~ casos de rn
cur,oos de l'<wista, ; 

1) cumpr·e ao:; insprctor·es daR Alfandegas. delegados fiscaPs e 
ndministr-a.Jor·es d:\ Mesa:; de Rendas rernetter á Dírectoria das 
Re:Hla5 Publicas do Th•·sour·o, tnCIJSa!mnnte, relatorio circum
stancia.do das que-;tiles suscitadas o decisões proferidas em favor 
rias partl's de alçada ou não privativa, alim de que, nos termos 
rlos artR. :29 c :10 do deereto dtJ ~~\J rlc janeiro de 1850 e m:lis 
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legislação em vigor, o Ministro da Fazenda tome as providencias 
que julgar conveniente em bem da administrl\ção fiscal. 

Paragrapho unico. Apreciarlos e~tes relatorios pela Directoria. 
das Rendas Publicas, serão em seguida sujeito:.; ao estudo da 
Directoria do Contencio:;o, qun os snumotterá á resolução do 
Ministro .-ta Fazenda; 

.i) das decisões proferidas pelas AJf,mdegas, Delegacias fiscaes 
e Mesas rle R•mdas, qne houverem passado em julgado, nenhum 
recurso ou reclamaç:to será mais ad.mittido. Cumpre aos chefes 
das rcparllçôes, que h ou verem proferido tae:; d·Jeil'õe!l, vor oc
casiilo de encammhar os recursos ou rr>clarnações, juntar 
cópias authenticas das nwsmas decisões e do,; t·~rmos tinaes da 
respectiva ac~·ão ou procPSS•' e das intimações reelizadas; 

h) em bem rle legitima •lcfes~t de direitos ou intPres,es parti
culares, ventilada pflrante os tribnnaes ou autol'idades judi
ciarias, não é li1~it., negar certidão de documentos, pareceres ou 
informaçõ<'s pre~ta,Jas sobre ns que~tões ventiladas no conten
cioso administrativo, (ltl peocessos findos o em andamento, como 
prescrevem .. s arts. H, § 4", do r. gula111ento n. 254. de 21 de 
agosto de 1850, circular n. 3:~8. de setembro de 1857, aviso u. 26 
de 6 de setembro de 1858. 

Par·agrapho nniro. Só nos casos rreceituados nas ordPns do 
Thesouro n. 1!7, de ontnbro de 1878. e 22 de outubro de 1885, 
art. 10 •lo re~ulamt>nto annHxo ao cleereto n. 5245, de 5 de abril 
de 18/:l, ú que s1~ neg-ará certi•lã.o de tae~ d.>eumentos. 

u." Serão incor,,ora•las á i:oHsol;daçr7o das Lois das Alfanrlegas 
as seguintes dlstio~ições: 

l. Os set·viços interno e ext.ernn das Alfandegas d<t Capital 
Ferleral e dos t•:sta,los 1lur:uão o me~mo te:npo que os das capa
ta7.ias. elas pontPs e d<IS descargas e embarques, na fó1'mtt do 
art. 77 da Consolidaçlio das Leis d;ts Al{an1legas e Mesas de 
Rendas, toda~ as vezes que oj ulgarem conveniente os inspectores 
das Alfandegas. á boa ordem do serviço e a bem dos interesses do 
commercio. 

li. Fica extcn~iva a todas M Alfandeg~:> da Republica a dispo
sição <lo art. 479, paragr·apho uuko, da Cot~solidação referente á 
Alfandega da Capital Federal. 

III. O serviço das conferencias de mercadorias deve ser tanto 
quanto possível confiarlo sómente ao;; conferentes. No caso de 
grande affiuencia de SCI'Viço ou de achar-se vago algum Jogar 
de conferente, ou no c<tso de impedimento, o chefe da repartição 
1leverá de prefercncia nomear os I"" escriptura.rios e 2••. Quando 
entenda lançar m:lo de 3··• ou 4°" escript.urar·ios, preterinrlo os 
2"• e I •• e:;criptUI·arios 1le sua repar·tição, deverá em olHei o com
municar ao director das Rondas as razões que teve para is~o. 

IV. Pelns rlilferPnç,,s de quali Indo e qu:t~~ti•la·le pt·ovenientes 
tle erro tle classiricaç:io. por deleixo, de que resulte descaminho 
ou extravio~ do direitos, e lambem tias conferencias de mani
festos, averll<tções de n•.tas e outros documentos de r<:Jceita ou 
que tenham com elles relação, resultando iguaes prejuízos, veri-
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ficados contr.t a. FaZC111l.t I'ulJ!it:<t c quo niio furem sati~leitas in
continPtllo pnlos inLcr·e.-<sado-;, •'uno>, consignat,ari•H ou rlospa
ch<~lltes das mercadorias, tClll 1o di~~o cu!parlos os conl'ereutes ou 
cscriptunnios que funccinnarem nn:; rlt>~pachos, re~pon•lem 
estes pelo prejuízo, indemuizando a Faz••nrla por meio tle des
contos mensaes de 10 "/o um seus vencimont,,s, 0> cbel'ns rlas 
repartições são respons:weis, 1m l'úrrna d;1S leis vig-entes, qnawlo 
deixarem de etfectuar no devido t••mpo a rel'erüla cobrança. 

V. A cada um 1!os conhecimento" de uugas quo rlevem set· 
appen~o~ aos wanifr~tos de que trata o c:•.p. li' do tit. 7" da ('on
solidaçrlo, acmnpan!HlJ'Ú, de I de jant:it•o de 1\JOO em dcanle, de
claração assignada pelo C'll!Tt'g·ador, qne a e,;eceverit ou ütrá 
escrever, das merratlorias dl'S Yolun1E'~ 011 volume do c:tda um 
dos referidos eonlJccimeutos, dcw,nrio ::>, mcsnm ser anlhenticar!a 
na fúrma do art. 3·1:> ria Om1soli·loçrío. 

Os capilii.c.-; ou Jacslre~ de c·ml,arcn·:•-;,.~ Il:ÍO S('. prcshn~in :t 
kgali~a~·iio d<•::; conll< cimcnLt•S dr• '-'<ll',~:t ~em '!"'~ o catTr.'c;:Hl<ll' 
exhiba uma tal tledaraçiio. 

i\ falta des~a tleclaraçiio ou <livorg••ncia 1!a, mesma com n 
conteú•lo do volnmo ou volumes no ji(ll'to do Llestino, C<Jll,idera
se infi'Hf\'.;io da, legisJa,:ilo tir,enl, :':: ndo p1midn com mnlh i:;·nal 
aos direitos, em :nnbos <Y> cnso~. o ilnport;!flot· Lh g•'ll"t':J; <H 
capiti'ic:; ou m:·stt·cs, P''l'•õrn, u~: :io pwitld" com mnlt<t i~wll 
ú, do art. :lGS cb. Consolitloçr7o, s<mwntc llOLt falt:t t>ll nito en
trega de liDJ tal docnmento. 

VI. o~ genei'OS de importaçií.<), tle fll.Ci! tk.terio!'ação, u:nft 
vez esgotados os prazos tlumutc cs qna·,'s pcdo:n l'crma:J,cet· 
nos entrepostns, armazens n lraJJich~'s all':lllde~~:t·lo,, sor<to in
coutincnt<J anotados e cum ig·1ml promptid:\11 a vis:1do~ seus 
<lt'110S on con,ign:l!a;·ios, p.>r o lít:te~ pela i::1prnnm, ou poe c:l!·t:t 
otncialrcgistrada 110 GJJ'I'Cio. ~\'JJilo conlleei<l<lS, pat·a os des
pachar e receber no prllzo de :~o dias, sob pewt de, findo elle, 
serem os ditos g-enerc,s ou venrJítlos em leilão adnaneiro, ao 
correr do martello, ou e<>diclos ao l'e,pecti v o dep:Jsitario, ~i este 
os qnizrr, mo,liantn pagamonto integral dos dir<'itos devid.os it 
Fazr~nd:l. 

Yrl. 0-; {!Cn<:rn;, mand:vlo.s ','entl!'t' <11!1 lniliin a•lnnm•iJ'O >:criio 
vendidos em lntc:s, cle1·ida.numt" nnm,r·a,J;:.~, ~endo os licit:mte~ 
avi,ados rla tlivisão IJOl' editac" pola impriJnsa, t!uu; dias anl•·s 
rio respectivo leilão, dercndo CKio PJl'ecluar-so ~Clllpl'O pol:1. 
ordem da. numeração rlos lutes. 

\'IH. Nos loili'íe.; atlnn.rwiJ'OS f'<Í seriio arlrnitticlas a lançar pe-;
SOMi idoneas, devendo o leiloeiro exigir, quando assim o,iulga,1· 
conveniente, as garantias ncces;.;nias. Na falta desta >WI'it o 
mesmo leiloeiro rPSJl(•n~a vel p0lo.~ pr<'.iuizos que vier a ter a Fa
zenda Nacional. 

IX. O despacho tlenominarlo dt: -ig-noro o conteúdo- on o 
qun não coutiver· todos on nlgnns do.~ r•~qni~itos e solenwi
datles legao~ indispensaveis, núo ;..erit ar!nJittido nn1 repartiç:io 
flsc·al ::~lgurna, :;em rJne o srm agenciador, pm· meio de re-
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qucrimento ao chefe da roprtrtição, demonstre a impossibilidade 
em que e,; lá p~tra por si fazol-o tiio exactamente como exige a lei. 

X. O rlespachante, njudante de despachante ou qualquer ne~ 
gociante que, a juizo do ehel'e ria rep,n•tiçíio, se tornar dema
si:vlamcnto fl'cquente n 1 apres•mtaçito •lo taos desp tchos, fic:wá 
prohibido de de.spacltar na mesma repartiçfío. 

XL A prohiiJiç:\o de que tratfl. o art. 189 da Co>1solirlaçrío, 
uma vez rletormiuarl:t nns Alf:uulegas pelos respectivos chefl'!', 
só ]JOdcni, sct· relevada P•'lo Minbtro da Fazcn•la. 

XII. Nenhum <lcsp:tdHJ.ute de Alfandog;t fnnccionará sem que 
os seus livros, osc,·ipturados nos termos da logi::;lação em vig-or, 
tenham sido rlevidamcnte oxr~minados pelas Alf,mdegas e apu
rc~das as suas responsabilidades annualrnente. As faltas ou al
cances serão no prazo rle 48 horas liquidados, sob pcua de lhe 
ser privado o cxercicio da p!'Olissão. 

XIII. A autoris·1çfío <le flUO trata o § 2", n. 7, do art. 476 da 
Co11solidaçtTo riu~ Leis t{as .1l(roF1crns rlnvo ser dad:t no propi'io 
dcEp;1cho, nos S;·guintes t1\rmo~: Autoriso o tlo,;p;:ellanLo F. 
(ou ao meu caiX:\ii'v dP.sp1cllante F.) para 1il:spadt:u· a,; moe
ca<lorL1s coust;ult·~s l1e:st;J, nota, responsu bilisan<iu- nw por todos 
os sous acto~ nolh pr:tticado3, pelos direitos devidos á l•'azenda 
Nacional, conlornw a,; morc;1<lm·ia~ du conhecimento e manifesto, 
110r to:las as litlbB, tle.,e:uninho> do~ direitos, in<lepetlrloute de 
mais formalidades ou fúrma de proce>so. 

XIV. Os artig"s ou mcrcadm·ias impurtnrlas, qu.~ pertencerem 
a tlifl'ercntes el:tssos <la hrif':t o tbrcm eucontrndos o•·cultos 
ou não, e do:; q:me~ ri1.~1 t••J tizer espucial tncnçii>J nos ,[c~pachos 
ou notas, S·~râo corhi·k:·ado~ como contral>~tndcmlr,::; t• appre
ltenrlidos, segnwlo os termos do respectivo processo. 

X V. As lll·~t'c:adori:H tJU ru-tigos de commercio encontrarlos nos 
volumes de hagawm1 de pn.:1sag ·ir·os, serão ,.;njeitos uos dirnitos 
em dobro o rmü~ á mult:t <le lO"(., sobre os direitos cobra·los. 

Paragr:tpho nnico. S<i po,lerão ser consider;Hl<ls como volumes 
do bagagem os que exd•>sivamente contiverem os objectos mett
donados no :1rt. :~9tl th Ctmsotiúrrç,1o. Todos os domai.~ volumes 
quo contiverem n>err<vlr,ria~, qualquor que s0ja a embalagem, 
não potlcm i:iOI' con<'i<!,•r-.i• ins como de bagagem nas Alhwdegas 
tia União. 

XVI. Rer·ão cobrada~ pdo rlobro todas as multas qno ti verem de 
ser applica;las na~ 1'0partiçõf's ndu:meira.-; da União, nos termos •la 
Consolidaç,io ria' Lás tias A l{ rndcgas, except nadas a..~ que já estão 
estabelecidas em dobro J'fll' difl'orenç:t •lo quantidade de merl'ado
rias da mesma classe e di rr,~renças ri e qmtlidarJ., ri e mercadorias de 
e~pecie di1ferente da decL•rad:t nos despachos, o as do expotliente 
no~ casos do •lespacho::; tle- ignora-so o conteúrl<J- acceitos 
pPlas Alfanrlegas, quo contiiJllitl'Üo a ~cr do l '/,a líi"f,, sobro 
o valor. 

X VIr. Na AI fandoga do R. i o de Janeiro, a com missão do ta
rifltll sn compoeá de oito membros, presidida pelo inspector, que 
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terá voto delibet·a.til·o. Os membros desta commissão serão 
tirados da class 1 1los conl'orentes. 

Nas Alfan<lt•gns do Recife, Santos, Bahia e Rio Grande do Sul 
se comporá de seis m•~mhros da me~ma classe, e nas faltas ou 
impedimentos serão snh,;tit11ido~ pelos chefes de secção. 

Na,; demai:> repart1çiíes aduaneiras se comporá de quatro 
membros nas condições acima e na falta destes será completada 
pAios 1"" escripturarios, e~colhid~>s de entre os que maior pratica 
o aptid:l o ti verem rcvelaào no serviço do conferencias. 

Art. 6.° Como imposto sobre passaw~ns do qualquer dos portos 
da, União para o Pxterior, cobrará onovern0 as seguintes taxas: 
l" claose 30$, 2• classe 20~ e 3• 5$. pod•mdo entrar· em accordo 
com as c01nprmhias transatl;~nticas !'ara a respectiva arreca
dação. Excf'ptuado~ desta taxa o Corp·.1 Diplomatico e os repa
triados ind i:-;entt•S. 

Art. 7." Fica sujeito á t:"tx:t fixa do t 2.0.0 torlo e qualquer 
vapor ou navio á V<'la, s~j:t qual for a 'ua tonelagem ou seu 
carreg-arut>nto, que demawlal' qualqnor dos portos da União com 
o fim exclusivo r1e recf'ber ordens e :o;eguit· o seu destino, po
dondo se demorar 10 dias debaixo da fio;c;•.Iização das Alfandegas 
e respeitadns os regulamentns rle s"ude e policia do porto, a 
r''ceher pr·ovisões, a~na c combu~tivel. 

§ 1. 0 Na refer.irla taxa so1·ão compr·elwndidos todos os emolu
l!Jentos aduaneiros, c~.rta de saud(l e Capit,tnia do porto. 

§ 2." O prazo de 10 dias poderit se<' prornga1l•1 por mais cinco 
pnlo inspedor da Alfandega, e 0111 caso de força maior, que 
dr'VHrá ser ju~tificado. 

§ 3." Terminado o p1·;~zu imprur·ngavnl de 15 di.ls, ficará o 
vapor· ou navio subrnettido a•J mesmo r·r•gimen dos que dão 
entrada por inteiro, fran'luia, ou arribada. 

Art. 8.0 Nenhum bilhete dtl loteria estatlual QU fA•Ieral será 
exposto á venda sem qne esteja conveniP.ntement<' sellar:lo na 
razão de 5 ~. sohre o seu valor·, sendo appr·ehendidos os que não 
estiverem nestas coml ições. 

Art. 9.• A Sociedade l'ropng-:HIOI'a das Bellas l rtes é dispen
sada do pagamento do für·o annnal (.wlos terrenos que, no Dis
tricto Federal, occnpa o editkio do LytYJO de Artes e Olflcios. 

E' igualmente relevad:t do pagamento dos foros atrazados, 
que por ventura e~teja devendo. 

Art. 10. l<'ic:t elevada a 1/2 o/o a taxa •ln 1/4 a que se refere 
o art. 108 do r·egularnento approvado pelo decreto n. 9370, de 
1·1 de fever·eiro de l88Cí. 

Art. I I. E' eleva<lo de 8 "/o a. !5 "/o o imposto de sello sobre 
o valor do premio annual das apolices de seguros terrestres e 
marítimos, emittidas por companhi:ts que uiio tenham séde no 
paiz e nas respectivas ronov:~<:ões. 

Art. 12. Continu:~rão em vigor todas as di,.;posições das leis 
de orçamento antecedentes, que não ver·s:trem soure a fixação 
tia receita e despeza, ~obre autorisação para alterar ou marcar 
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vencimento, crear, refnt·mar ou supprimir repartições e alterar 
a legislação tbcal e q11e não tenham s'do expressamente revo
gad .. s. 

Art. 13. Rev,>gam-se as disposi<Jics om contrat·io. 
O Ministt-o de E~t:1do uos Ncgodos •la Fazr~nda faç:t executar. 
Capital F'edeml, li •lo novembro de 18\J\l, !1° da Repnblica • 

.M. FI'J:RA~ !li·: C.\MI'OS SALLE:;;, 

Jo({r;uim D. Jl[w·tinho. 

LEI N. <141 -DE 14 DR NOVJ•:MRRO Dg IR99 

Est:tbel0<~C o proccscn 1lc arrncadaçfí.n <los impost•>s <l<' con'>•tmn 

O Presidente da R~public:t rios Estarlos Uni•los do Brazil: 
Faço mber que o Congre~so Nacion·d decreta e eu sancciono 

a lei seguinte : 

CAPITULO I 

DO IMPOSTO Jll<: CONSUMO E SUA INCIDENCIA 

Artigo i" 

O fumo e senA pt'Ppnrados, a;: bohidas, os phosphoros. o sal, 
o calçado, ns v,•Jas, n~ p:•t·l'ti'llnl"ias, as espr>cialitla•los plJarm:t· 
ceuticas, o vinagJ'P, as con~crvas. as cartas de jo~n.r, os 
chapéos, as hcngal:1s e os tecitios rle Hi e :dQ'nrlão quo forem 
consumirias no tArritorio da Republic:l dos Est.arlos Unidos do 
Brazil ficam sujeitos ao~ impostos de consumo constantes da 
presente lei. 

Artigo 2o 

Os impostos de consumo de que trata o art. 1" re~ahem : 
§ 1.0 O do fumo, n:i.o só sobro os prf'pn.rados- charutos, ci

garros, rapé, fumo desfiado, migarlo ou prcado- como sobre 
os accessorios de pai !ta e pap 1l para eigarro!l. 

§ 2." O ele hnbi•las, sobre as agu'ls mineraes, artillciaes, 
gazosn.~ ou não. inclu~ive as rlnno•nirHJ<Ias - ~yph:io ou soda; 
sobre o amer-picon, bitter, fernet-bmnco, vermouth c •lemais 
bebidas semelhantes; sobre as bebidas constantes dos m. 130 
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c 131 1la tarifa das Alf':t!Hl<•:r:ls, em Yigor; sobro a cerveja o 
o> vinhos al·ti!iciaes e J,~mai~ l1ebidas forrnonbdas, que possam 
sot· assornelhadas e ven•li<lns como vinho do uva, como vinhos 
espumosos e como champngue. 

Excoptuam-se a ngunrdente e o alcool, faJ,ricaclos no pair.. 
S\ :l." O de phosphoros, sobre plwspiim·o;; r!.1 madoirn, de cera 

on do qnnlqner outra quali1lndo. 
~ ·1." o do ml, sob!'cJ o commum ou gm>~o o ::;obre o purifi

cado ou reli nado, a. gmnd !'U em cn voltorio do qualquet• 
qnalida,!c. 

~ f>." O do calç:vlo, .so],r,; o qno S<J :1el'!ll' cnumorado no 
art. :~", ~~ 5". 

fi (i." o de ycl;Js, sobre as •lo sto:ll'ÍJID, ~rol'ln~.cotc, parafina 
nu do com posi~·ão. 

;:i 7." o de pet•f,Im:uh~. ;,•.J,ro j,.,,hs ''' pnrfumn.ri:ts, nii.o com
JWI'ltendirlas :1s es~cnda~ "i mJd·JS o C:'l ol•l'J~ pm·o~ que coll
RI.itnirem malnria prima rlr~ diver.;as itlllu::~t!'ia.,, mas súmentc 
ns pt'Ppal'a<;õPS mixt<1s ,!estin'"las a uso ele toueado1·, taes como: 
os olPoH, lnct;úP~, eusmetíeu3, cremes, brilhantiwt~. bandoliuc, 
pús, pa~tas e extract..•s para uso dos cabcllos, pclln, unhas, 
lenço~, etc., ~;te.; a~ agtw.s do Colonia, as ag-uac~ e vinagrES 
~~romrtticos d1~ 'Ju:llqnct• c;;pcric; as tintas para ertl:e!ln e bar1J:1; 
os ,]OI I t.i fricios, os 1 "·,s, crenws e outro~ I·JI·,;paradds para con
s,·n·ar, tin)!it• ou amnciar a pelle; m~ sa.hlip,; em ftirma, pãe~. 
massa, 1".) ou litu'J'<~, ntna. vez que "C\iam rerf'l!luatlos; a,; pa.~ti
llt::s arom :tiea:: par:1 qualqucl' fi!!l, c OlJ(.m~ :::cnwlh:mt,·s. 

S\ 8." O dn e,;pcci:llichd<·S pharmacenti<'a:<, ,;oiJro todo o rn
m<·rliu ollidual, ~ümple,; ou complexo, acolll]~>lllhaclo ou não do 
nome do l':ibt·jcanto, pt•cpat• tolo e indica•!o ern dô:.;es mcdiciuaes 
e annuti"J:tdo nns re~pecti1·ns J•r••i:pedo:', I'llllllos ou títulos 
co;no capaz de cm•m·, Jl•ll' applicaç;iio it;kl'll:t ou emprego 
externo, cnrta mo!Pc'.i ia, g t•npo:> do nwk::;tias, ou estado~ 
l110I'hídos di v c l'cll3. 

>i 1!. 0 O 1!0 viungt·e, niio só sobre o vinagTc3 commum ou 1!0 
r·ozinhil, bt·anc'l ou de ct1t', int~lu;oivn o vina~:Te eoruptbto p:l.l'a 
!'llilfiCrV:tS, lll:IS i.:llrihelll '"Jn·e O IICÍI10 flC'i'\1!!0 [itjUÍI[\!1 Solido OU 
cryst.alli~ado e glacial ou c!'ystnlltsavd. 

s LO. o de consel'vns, sobro todas as consorvns de carnes, 
peixns, cruslaceos, dc.cc~. 11·utll~ ou !Pgumt'S, excoptuados o 
xanjtl!~ e o \lacnlhio. 

:; I I. O 1le catta:; do ,iog tl', soill'C :1s cattas 1lc jogar om 
il.IJ'.dlw. 

~ I!. O de chapé<JS, sohro os c!w.péo~ do clnn-a. ou de sol p~r:t 
ambos os sexos, com cobertura do lií., al!.;o:liio, linho ou sed;L 
prl!'a ou com mc~cla de qnalquer nmteri:J, simples ou enfritados; 
solq·o os c!L,p•'~us p:;ra callf''" 1 ;;rJ. humen~, Sl'n:wras e crianças, 
dn !:'i, <~t·ina, palit:t, c;•sl.ul', :;c :!.t t>H Clitra fJUaLjilClr quali•l<tdél 
~en <llh:mte. 

8 J:l. o ele bengalas, solil'o as hengal:ts produzidas em 
fabt·ic~IS ott impol't<Hias e expo~tas a vend<t em casas commer
f'inP~. 
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§ 14. O dCl ter-idos 1lo 15. o algocliio sobre : 
a) os teci elo;; de :l!goJiio li:;~os e on trançados, não espe~ificados 

(crús, LJr" nco,;, tinto8 <l e~ta.mpado,;); 
b) o:> te~idos de alg·,Hlií.o lavra.< los, tl<J listras, xo1.drez, impren

sac!o.'!, abertos I'J de phantasia., taes como: ca.mbraias, cassas de 
listras, xadrez ou salpicos, fuc>tões, setinetas lisas e de phan
tasia, mussolinas, panninltos, riscados, lavr:Hlos, dn list1-as ou 
de xa1lrez, pa.nnos a.<lama.seados para toalhas, tecidos abertos, 
tecidos ele phant:Lsia abertos ou t:1.pados, adanw.sc:ados, crus, 
branco,;, tinto:; e estampaclvs ; 

c) tecido,; 1le alg~:<Ho, como brins, cassinetas, castores e te
cido:> :-;emdllantes proprios p;>ra ronp:t do homem, cas:;as gros
sas lisas ou entr<J.nç,ula~. de listras ou de xadrez proprias 
para forro, pannos li;;ti'ado~ e proprios par,t ponches; 

d) teci,Jos de lã., Jii, e algodão, alpacas, tae3 como cassas 
do Jfí, Iil:ts, durantes, damascos, mm•inós, casemira.s, pl'incetas, 
serafin,>s, gorgol'õcs risca<los e serndhantes, lisos ou entmn
ç;tdos, lavrados on a·hmascado~. 1Ja0t1s, lx10tilha.s e flanell:ts 
brancns, tintas o ec;t:Jmparla.c; 

c) ll"nno» ( ca:,rJJUira·; c ca~sinotas, choviots, flanelht~, sarj<IS 
e d ian·onaes .te lã pu r 1 ) • 

{) ~obertores P mnnt:1s' pam cama, chales, ponchc3 e palns 
de algodilo, de lã ou de lã e algodilo; 

g) tecidos dn aniagem propl'ios para saccos c para enfar.lar, 
lisos c cntrnnça<lo~, em roça ou já reiluzidos a saccos. 

CAPITULO li 

TAXA~ 

Artigo 3" 

As taxns dofl impo~t.ns 1le consumo são : 
~ 1." Fnmo: 
Charutos cnjo l~~"'';n ni:o I'X('ecla do 40.~ o millwÍI'O (e·Hla. ch:t· 

ruto)--8 1'1'd~-:.- idctiJ. <i•J fll'eço •le 41J'<; a 300$ o millwiro (cada 
chanll.o)- ~W 1>:'·i~.- l:lem cujo lJl'f:('n cxee;ln. 1lo 30ll$ o lllilhciro 
(cada charut0) - 10:) ri,is. 

Cir2.·an,w, pot· maço de vinte ou sua 
rrac<:iio ..• ' ' ..•.•.• - .. - ' ... - . . . • :;;·)~;) 

Fumo <l<'slhdo, picado ou mig e~.!o, 
]'Ol' ?:> ).:'I'Hmmns ou sua. feuc<;ào.. $0!0 

H.:':pil, J o r I!~, gJ\111lllJa~ un saa 
il·u G<,'.lO ••••••••••••• , , •••• , • • • • • ,$0()0 

l'ap::!l p:1ra cigarros, em livrinhos 
on maço;;, ;lté 1:10 morta\ims. _ •. _ $0111 

I';> pcl pam cigarros, em blocos do 
I. CJOO mortalltas para fabricantes 
ou cigarreit·o~. cada bloco....... $041) 

Palha, p~Jr ma•;o do GO rnortallms ou 
sn:1 fracçi\o .• _ ............ , ..•. _ $0520 
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§ 2, 0 Bebidas: 
Aguas denominadas syphiio ou soda : 

Por litro ••.•••••.••.••.•...••..•.. 
Por garrafa .•.•..•....••••..••••• 
Por meia gm•r;,fa ...••••.•....•.•.•• 

Aguas minera.es artificiaes, gazosas ou não : 
Por litro ..•.......•.••....••...... 
Por garrafa .•....... , ...•......•.. 
Por meia garraJa ou sua fr·acção •.. 

Amnr·picon, bitter>, fernet-Lranco, ver-
mouth o bebidas semelhantes: 

l'or litro .........•............... 
l'or g:wrafit ...•.••..•....••..•... 
Pnr meia ganara •.............•.•• 

Bebidas constantes do n. 1:10 da classe 
0" da tarifa, a saber : licores 
communs ou doces do qualquer 
qualidade, p:ll'a uso rle mes;t ou 
nito, c•,rno o~ dn banana, il:umi
lha, c;~cito, laranja e i:icrnelhantes ; 
a anwricana. o aniz, hcr·va-doce, 
hcsperrdina, kun,el e outros que 
se lhes a8semdhPm, exceptuados 
apenas os licore;.; me:licinacs cla.s
siticadns nn "· 22\J d:t tarifa das 
"\lfan<legas : 

Por litro •....•............ , ..... . 
Por· garrafa ...................... . 
Por meia garrafa. ou su~ fl'acçilo .. . 
Bebidas constantes do n. 131 da 

clas~c 9• da tar·itit, a saber : absin· 
tlw, agtrardcnte tle Ft"<ll!Çà, d:t .ht
maiea, do U.cino ou do HJreno, 
hrand.\·, co;;uac, l:u·anjinha, cu
ealypsinthio, genebm, kir:sch, 
rhum, \\"iskr e rwtra:,; somollrantrs 
ou que lhe~ possam ser as~eme
lhali:ts, excepto a :<gunnlcntc no 
:dcool falwic.ulos uo paiz: 

Por litro ....•.•....••............. 
Por garr:tlil. .•..•..........•..•.•.• 
Por nwia ganaf:t •........••...... 

Cerveja : 
Cerveja dr, ferment:v;fío l>a.ix:~. : 

$000 
$040 
$020 

$150 
$100 
$050 

$:!40 
$160 
$080 

$lj00 
$4 tO 
$200 

$240 
$160 
$080 

['lli'JÍti'O.......................... :!;07f) 
I'<>'' g:u·t·ara....................... :j;o:;o 
l'ur 1110i:t g:trraüt. . . . . . . . . . . . . . . . . :;;o-~5 
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Cerveja. de alta fermentação : 
Por litro ....••.••••....•...•...••• 
Por g-arrafa ..•••.•..•..•.••....•.• 
Por meia garrafa .......•.....•..• 

Vinhos artificiaes e demais bebidas 
fermentadas que po!ó!sam ser asse
melhadas e vendirlas como vinh() 
de uva, como vinhos espumosos e 
como champague : 

Por litro ..•....•.....•••.•••••..•• 
Por g»,rrafa ........•.........••... 
Por meia garrafa .••.••••.•••••... 

§ 3.• Phosphoros : 
Por cnixa d~ phosphoros de qual

quer qualidade. contendo cada 
caixa até 60 pl!itos ..•....••.•.. 

Cada 00 palitos a m<~is ou fracção 
desta quan t.itl:••'e, contidos na 
mesma caixa .......•.......•..•• 

§4." Sal: 
Sal cmr,mum ou grosso por kilo-

grilmma .....•.•.....•..•.••••..• 
idem relin,vlo pur 250 grammas ou 

sua fracção .•..•.••••..••..•••.. 

§ 5." Calcado : 
Botas comp;·irlas, de montar, par •.. 
Botinas e cothur·no,.; de couro, peno 

ou tecirlo de alg-odão, lã ou linho, 
até orn,22 de comprimento, par ... 

Idem, i<lem de mais de om,22 ou de 
qualquer tecido de seda ou de 
qualquer outro tecido com mescla 

'de seda, até om.22, par .......... . 
Idem, idem de mais de om,22, par ..• 
Sapatos e l.Jorzeg-uins de couro, pelle 

ou tecidl)s de algodão, lã ou liuho, 
até om,22 do comprimento, par .. 

Idem, idem llO mais de om,22, par ..• 
Idem de fJUnJq uer teeirlo de seda ou 

de qualquer outro tocido com mes-
cla do seda ...............•..... 

Chinellos e sandalins communs .•... 
Idem, irlem bordada,; de seda ou vel-

lu<lo .•..•••.••.•.••.•••••••••••. 
~apal,os, galoclws, botas e ('othurnos 

de borracha, ate om,~z ..•••.•••••. 
Idem, idem dú mais de om,~?.:! •.•••••• 

$060 
$040 
$020 

1$500 
1$000 
$500 

$020 

$020 

$030 

$025 

1$000 

$200 

$400 
~700 

$100 
$200 

$300 
$050 

$30() 

$ll5U 
$100 
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Entenolc-~e por iJor"eguins o calçatlo 
gl'osseiro 'lo mei;t g-aspen, talão 
inteiriço e direito, cano curto o 
ilhó commnm. 

§().o Velas: 
Pot' pncote, cnrtncho ou caixi nlta do 

velas, pes:tn•lo liquido 2;)0 ;.:Tam-
mas O'l sua fl'acção.............. $025 

§ 7." l'nfnmarias : 

Perfumaria cu}1 valor· não exceda 
elo 5~ a duzia, cnib ohjocto ...•.•• 

!•Iom do vnlor •lo 5:l; a lOS il dnzia, 
caela objr··Lo .......••••...•.... , 

Jdclll do \'i\]OI' ele 11 1:;; a ]~{~a du:~ia, 
cada objt"do .••......•.........•• 

l•1cm do valor dn };,~ a 20$ a d nzia, 
e:tda ol~ie•~to ...•....••••.•.••...• 

J,Jcnt do valnr de 20S <t 25$ a duzia, 
c;vla obj.Jr:lo •...•...•.....••....• 

I•l•JJH do valor dn ZS$ a (íO,:; a duzia, 
cad:t ohjedo .............••...... 

Id•Jlll do r<doJ' elo !iO.'i> a ]·! 1 1.-J; a oluzin, 
r a• la oh.kdo ........•..•.•...•... 

ldilm enjo valot' ex:ce!tl:t de ];~O~; a 
duzia, cada ohjceto ..•...• , ..... . 

!~ 8." Especi;ili-l;ul,.s pharmacnuticas : 
K.;p·•,:i:tlid·lllt·~ pll<ll'lllnC<'Htic:lil cujo 

,.;l]lH' nilo e\eeda tlj~ fJ:~; a dnzia, 
c;u1:t o bjc:cto •...•.......•.•..••.• 

Jd.mn !lO vn,IOJ' dr :<;o 10.-i: a. du;,i;J, 
coJtl. u),,i ·cto ........... ;· ...•....• 

Idem, h1em do 10:1; a l~1S; a clm:io., 
··n.da ohi•Jc:lo •••.••.•••...•.•..•. 

1!1!~!11. i·km do ]~,,:;a 211:; a t!IIZÍ:i, 

cad:1 ul•.iet:r '· ................... . 
Jd,;m, i;! lll tio ;21!:; [l, 2.-,; a ,·n~ia, 

eada ul•.ie :Lo ..•....•.••..•.•...•. 
I ~.e!ll, ideHl d l ;?:,.-: :1 nn.-s a ;J·tzia, 

c:~<h nl•jod'1 ............ · ....... . 
l<l<-m, i•lt'm de co:: n, IZtJ:~ a tluzia, 

c:·tl:>. G!,_ircln .•.••••••••.•.••.••• 
l•:c'll ~ll.ÍO' v:•.!or tG··c::iCJ, de !':•,.<"; a 

eluzi:t, ca.tn ohjeeLv ........•••.•. 

§ 0." Yinngrll: 
Por' litro .......................... . 
Por garrafa ...................... . 
Por lliCia gnrraf':~ .................• 
P:>t' kilogT:JJillPa th· :ccid<l :tt·d',:o ... 

:!;020 

$000 

;!;080 

$100 

s?OO 

*500 

1.$000 

$020 

:);010 

~~OôO 

$UNO 

SlilO 

$030 
~O·!O 
~OI O 
s~~n:J 
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§ lO. Conservas: 
P0r volume, pesantlo 250 grammas ou 

smt f'rctcção .............•.. , • . . . . . $0Z:) 

§ I I. Cartas de jogar: 
Por baralho. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . $500 

§ 12. Chapéus. 

CHAPI::os l'Al~A SOL OU CHUVA 

a) com coiJertul'n, tle lii, linho ou al-
godão ......•..... , ..•..........• 

b) com cobertura de seda pura ou 
com mescla de qualquer materia. 

c) com coli,;rtura drl qualquer qna
lida,lc, enfeitados com I'entb, franja 
ou bordado~., ....•......•.. , ....• 

d) i'lem, idem enleitn<los ou não, 
com calio de om·o ott prata ou com 
lavores dnstos metacs .•. , ••.••• ,. 

CIIAI'EO::> !'ARA CABEÇ.'c 

Ifomrn . .;; e meninos 

a) chapeos de crina. on de palha de 
arToz, a veia, tr·igo ' semelhantes. 

/J) chapéos de feltro de ('astor, lel,re 
noutros sen;elhantes ..... ,,., ...• 

c) chap:\os de p:tl lia ,[o Chile, Perú, 
Manilha e Sclltelh<llltes até I0$000 

rl) chapéos de palha do Chile, Perú, 
:,f~tmlha '' senrelhantes acima de 

lO!]iOOO .. , ....•......•.•.•....•• 
e ) cllapéos de pellu rle seda de 

qualqne1' 'ln:tlinade o claques ....• 
f) chapéus de lii .................. . 

a) chapéos cujo preço não exceda de 
5$000 .......................... . 

ú) chapéos de preço de 5:) a 20$000 
c ) chapéos de pre~;o de 20$ a 50$QOO 
d) ch<~péos cujo l'l'eço exceda de 

50$000 ......................... . 
Do vem ser isentos dcl imposto os cha

péos naei0nae~ de palha orrlinaria 
eujo pr·tJ,·o JH'\<J exee;_[a c.l·! 2$000. 

l'o,.:or Lc;is:at:vo rS~ü 

$500 

1$000 

1$500 

2~000 

$:~uo 

$'.í00 

$200 

2:11:0,')0 

2$000 
$200 

~-wo 

$500 
l:j\000 

2$000 
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§ 13. Tccirlus : 
Tecidos de algodão, crús, cada metro 

>> brancos e tintos, idem ..... . 
>> estampados, idem ......... . 

Tecidos constantes da lettr:t D do 
art. 2", § 13, ('ada metro ....... . 

Tecido,; constantes da lettra E do 
art. 2", ~ 1:3, cada metro ........ . 

Tecidos constante,; da lettra F do 
nrt. 2·', § 13, cnda um .••..•••..• 

Tecidos constantes da ldtra G do 
art. 2", ~ 13, carla metro ........• 

§ H. Bengalas: 
~~) Bengalas de custo a tó 5sOOO •••••• 
b) » » !> >> 1051)00 .•.•.. 
c) » >> >> >> 504i000 . .. .•• 
d) » » >> acima de 50:?000 .. 

Artigo 4" 

$010 
$020 
$030 

$100 

s200 

~:lU O 

$0?1) 

!';200 
$500 

l$000 
2$000 

CllJOO clemcn to do fil'calizaçiio e est<übtica, os fabricantes, 
neg-ociante~ e ntercarlol'€S ambulantes das mercadorias a que Sll 
rel'ere o nrt. I'', devPrão registrn.t· até 2H de ft>verei ro, nas es
ta•:•!es liscaos eompetent(';;, não sú os SPUS es~:tbelecimentos, como 
os indivi<luos qun cmpre~arern na Yentla ambulante. Não são 
eonsiderado.~ mer·cadorr•s ambrtlante~. us caixeiros viajantes que 
levarem para o intl·rior nm~>,.;ln' (lo mercadorias, CJIU', entre
tanto, r\everão obüv· sellada~. 

Parngmpho unico. Aos !ilbrir:nntes e a0s commerciantes por 
grosso c retalhbtas e mercadorn~ ambul:tnt•)s de \'inagre, velas, 
phosphoros, conservas, cartas de jognr, sal, perfumarias, cal
çado, chapéos e espcciali<lados pharmacontica~, serão fornecidos 
gratuitamente os registros, :-<i jti. estiverem registrados para 
o fabrico ou commercio de outros generos sujeitos ao imposto 
(\e consumo. 

Os intlnstl•iaes e commerciantes que so estabeleeeJ'fllll dL•poii'J 
do 28 de l'cvcreiro deverão obter o registro ante~ do iniciarem 
as suas operaçõe~, pagantlo int<>gra!mcnte a impnrtanci~t d(J re
gistro annual, qualqu.:r quo seja a época do anuo om que o 
obtenllam. 

O;; fabricantes ou nogocianl.e~ dn produ c tos su,H tos rws im
postos de con8umo n.-to pr,derão obter, renovar on traml'erit· o 
regi,.;tro si forem devedores de multa ou si estiverem sob a 
pre:;siio de auto~ de infracção, salvo si depositarem previamento 
u valor tla multa, atú completa solw_~iio tlo pr·occs,:o, 
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Artigo 7' 

As t1·ansferencia>< do registro deverão ser requeridas dentro 
de 60 dias a contar da data da acquisição elo estabelecimento, 
sob pena de ficar sem effeito o registro. 

Artigo 8·• 

Sempre que, no correr do anno, forem alteradas as condições 
do estabelecimento, de modo a sujeital-o a uma taxa maior de 
registro, será o contribuinte obrigado ao pagamento da ditfe
rença dentro de sessenta dias, sou pena de ficar sem effeito o 
registro primitivo. 

Atligo 9' 

O comprador ~ert~ responsavel pelas dividas do vendedor para 
com o fisco, excepto: 

a) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta publica, por 
motivo de acção judicial ; 

b) si o houver de espolio ou massa fallida, comtanto que o 
titulo de acquisição o isente da responsabilidade do antigo 
IJossuidor. 

Artigo 10 

Pela expedição do certificado de registeo cobrar-se-hão os 
seguintes emolumentos : 

o.) fabricas....................... 200~000 
b) depositas de fabricas e casas com-

merciaes por grosso............ 100$000 
c) casas commerciaes retalhistas, 

exclusivamente de proclucto tri. 
butado......... ... . .. . .. .. .. .. • 50$000 

d) ca8as commorciaes retalhistas 
com outros ramos de negocio 
além do de producto tributado.. 30$000 

e) casas commet·ciaes retalhistas rle 
mais de um producto tributado. 20$000 

f) mercador ambulante por conta 
propt•ia on alheia............... 20$000 

g) pequenos fabric<,ntes, trabalhando 
só ou com pequeno numero do 
operarias e por conta propria.. 20$000 

Paragrapho unico. Fica. ise;1to do imposto de registro o pe· 
queno fabricante que não pagar o imposto de industrias 0 
profissões. 
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CAPITULO IV 

DO RSTAMPILIIAMENTO 

Artigo li 

Todos os pro•luctos sujeitos ao imposto de consumo deverão 
ser ::;ellados um a urn, nxcepto : 

1. o Os charutos estrangeiros, que seriio estampilhados no en
volforio ~m que lor·•·rn v.mdidos. 

~." Nos demais casos pre vhtus nesta lei. 

Ar·tigo 12 

o I'H,ampilhamento dos pro· I netos a que se r:ofere o art. 1", 
Qltaudj> Poípor·tadns do ,~,trallg"t~tr.), co.up:~tir·:·l : 

1. •· "o nngociante rot" llrbr,a •HI mer·eador ambulante regis
tra.Jo que o:; adquirir pat·a o lllovimento de sou eornrnercio, no 
prazo do tres dias, contados da 'lcqnisição do~ productos. 

~-' .\O negoe;iant~ pl': atacado ou importado!', qu:111rlo o 
culllJ"':-Jfinr n:i.t• fü1· llC).:O'"Ianto, df:V•HHlo o VC!IIled<>r inutilis<tr as 
c:;t"mpilll:•~. N<"ste ca:·O l' "'tampilll<:rufJ!Ito J•OLlorú ser leito 
cng.ut.adG.m 1 te. 

;~." 1\o crnpregwlo da c:;taçilo adu:•noirn quo der sabida á 
m«rrarloria., q".,wdo e:;ta não f'ur lmpoi·Lad:J, por uegociante 
imprtador regi~t .. ado, I]Ue inutilb:trá ns Lf'1mpilhas por meio 
t.h· carimbo da repartil;'ií\•. lgualmPnte ne:;to caso, o e8tam
pilll~niOlltu >:e fn. ,·J. lmglui·~.,];.:uc:.;tc'. 

Pn!"ar·' apito lilücn~ Pfl;·a .-.. :.; f UCit().3 dn: J.,·. ::rL:gu ~:lD Cfl.lli
!':;r;• ':n; ;t.l inq•rJJ'tad:,reH r; ncguciaJJll\3 JJCl!' gro.i:sO. 

Artigc:, I:J 

o estampilllamento dos productos fahricarlos no pair. com· 
pctit•á excl11sivam:-nte aos fa.ln io;.ntes :ntes de lhes darem 
:•aliida d:1s ü.tbric:1s. 

Exceptua-so das disposiçõe:; ~.!este <~rtigo o fumo desfiado, 
picado ou migado vendido a lab.·icantcs de cigarros. 

Al'ligo 14 

O fumo desfiado, picado ou migado, destinado á venda a 
varejo, só po:lera sahír das fabricas acompanharlo das compe
tflntes estampilhas para snrem coitadas pelo retalhista na 
occasião de expol-o á vewla. 

Artigo 15 

Os Iiquidos destinados a engarrafamento ou á venda a torno 
:;ó poderi1.o sahir lias fabl'iua.s acornpanh:tdos d:ts competentes 
estampilhas para serem eolladas e inutilisadas na ocoasião do 
c:1garraütmento c de iniciar o seu consumo. 
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Paragrapho unico. o engarrafamento dos liquidos será feito 
de modo que, iniciado em relação a um determinado casco, 
fique todo o liquido nelle contido engarrafado no mesmo dia. 

Artigo 16 

Considera·se não sellado o producto nacional a que forem 
applicadas estampilhas tlestim•das a mercadorias estrangeiras, 
e o producto estrangeiro :to qual forem applicadas estampilha!! 
destinadas a mercadorias nacionaes. 

CAPITULO V 

ESTAUPILHAS 

Artigo 17 

Os impo~tos de consumo sobre os productos de que trata 
o art. I o, ex0epto o sal a g"anel, serão cobrados por meio 
de estampilhas especiaes, cujos typos, formatos, côres e valores 
o Governo determinará, aceommodauas as disposições do 
art. 3°. 

.Artigo 18 

Són.ente os import:tdores, negociantes em grosso e fttlJ;·ican· 
tes [Joderão ~OIJ!IJ!''-l.r c~tnmpi!li<ts. AqutJllcs por oecasião do 
despachou,,, _\!lundegas e Me~"s Lle Rendas, ''S ultunos 4l''l.ndo 
tenhnm ll<'Cessid'l.r<-' para o e~tampilhamento de seus proJuc~os 
em quantia nunct. htcrior a 10$000. 

_\rtigo 19 

E' prohihi•io a0s i ndustriaPs e importadorPs revend'lJ'em as 
ostaiJJpiliJas qne a.tinni ir-em para o esta mpilhn.meuto <:P sPns 
prt>dndos, s:olvo quando se tT•atar dl' ven!l~t ou r.ran!:lferem·ia 
do e:staueleciHwnto c"rumer~.;h~l ou fabr;ca. 

Artif'O 20 

O Por'9t' l<:\f'Cutivn, no rer.~nlaruentn qne e"nedir. dPtermi
nat·á o log-ar orHl!' devf'rn .,.,. •·nlladas as e~r:an.pi!ha~. rn>
virlencian>~o de mor!" que eira,· s~jam inuti!Isaras desU•l •1ll~ 
entre em consuu•o a mercadoria. 

Artigo 21 

Pnra compJ.,tar· a importancia da ta.xa legal, pod<>rão sei' 
coll:•das tstnmpilhas d~C valor·t ~ tliver::.os, Collltanto que o 
sejam seguidamente e nunca sobr·epo~tas, sob pPrm de so se 
comnderar satisfeito o valor da que estiver collada em ultimo 
Jogar. 
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Artigo 22 

Consideram-se inutilisrulas e sem effeito legal as estampilhas 
fragmentadas ou colh•las de tal modo que pos>a.m ser tiradas 
sem esforço e utilisa.das de novo. 

CAPITULO VI 

F I S C A), I 7. A Ç Ã O 

Al'tigo 23 

os fabricantes das mercadol'ias de que trata a presente lei, 
inclusive 1\S pequenas officinas sujeitas ao registro, terão as
cripta especial em livros sellados, rubl'icados e authenticados 
nas respectivas estações fisoaes, nos quaes registrarão o movi
mento diario da producção da fabrica e o movimento de entrada 
o sahida de estampilhas. 

§ I. o Estes livros serão examinados pelos agentes incumLidos 
da fiscalização todas as vezes quo o julguem nece~sario. 

§ 2. 0 Quando es,es agentes encontrarem duvidas no3 lança
mentos da esct•ipta. especial, poderão pedir a. escripta geral para 
se esclarecerem. No caso que esta não lhes seja facultada., 
levarão o facto ao conhecimento do chefe da estação fiscal com
petente, para que este requisite do Juizo competente a esct·ipta· 
geral do estahelecim mto. 

Al'ligo 24 

Fica o POLler Executivo autorisado a organisar o serviço de 
arrecadação e fiscalização da fórma que julgar conveniente para. 
os interesses do tl~co, observadas as prescripções da presente lei. 

Artigo 25 

O Governo determinará as gra.ti ftcações dos ngentes incumbidos 
da fiscalisaçã.o, as quaes deverão constar no uma quota fixa ac
commodada ás circumstancias locaes e de outra co!'respondente 
á porcentagem que for arbitrada conforme a arrecadação effe
ctuada. 

Nos impedimentos por molestia, vencerão elles metade dessas 
gratificações, competindo a outra metade aos seus substitutos. 

Artigo 2(3 

Sel"d.o igualmente abonados aos agentes ftscaes GO 0 / 0 das 
multas impo~tas em vil-tu•le do dilignncia sua e effoctivamento 
anecadada. 
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Artigo 27 

Incumbe aos agentes fiscaes : 
I", velae pela completa execução 1lestll. lei c dos regulamentos, 

visitan,\o com frequencia as fabricas e casas commerciaes e ex
aminando, quando julgar conveniente, as llependencias desses 
estabolecimentos o os armarios, caixas ou moveis que ahi 
encontrarem ; 

2', lll.vrar os autos de infracção ; 
:~·, apprehen•ler as mermulorias em contravenção dos regula

mentos, lavrando o competente auto; 
4", apres1mtar um specimen de cadJ. producto ou preparado 

que encontrar em infl'acção pitra prova material da contl'avenção; 
5", visar o registl'o das .fithricas e casas commerciaes e ex

aminar a escripta 1los fabricantes ; 
fi", desempenhar qua\q ner oull'a funcçilo que se contenha no 

limite de sn:t':l attl'ihuiçües ; 
7", solicitar o auxilio das autori1la•los e da força. publica 

}Jara o desempenho de suas funcçües ; 
8", exercer a mais nctiva vigilancia para impedir que saiam 

das fabrica> m·3rcarlorias, sem e~tarem estampilhadas, npprehen
d •ndo os peo:lucto.:; que h ou verem sido expedidos em con
travenção; 

9', inspeccion:tr : 
a) o fabrico ·cte rolulos para verificar si os m:smos se prestam 

á applicação d<J pro·luctos nrrcionacs p·1ra serem expostos ú. 
venda como estrangeiros ; 

v) 03 pro<luctos nacionaes expostos á vewla pnra vel'ificar si 
tl'azem rotulas em lingua estrangeira ; 

10", prestar á autoridade competente ns informações e ser
viço.; que lhes forem exigidvs em relação ás suas func<;õcs. 

Artigo 28 

Os que dnsacata.rJm pot' qualquer maneira os empl'egados 
encarregados da tisc<tlizaçiio, quando no exercício do suas 
funcções, o os que impedirem por qualquer meio a eifecti
vidade do serviço fiscal, serão punidos na fómm do Codigo 
Criminal, para o qU<l o empregado otrendido lavrará um auto 
t•nnando tluas testemunlw8, auto que ser.í. rcmettido pelo chefe 
da l'ep:trtiçií.o ao prc'enr<~dor• da Repuhlica. 

No caS<J da dispo>i~·ã.o precedente, o empregado poderá pren
der o offensor ou infractor e solicit,tr para esse fim o auxilio 
da fnrça puh!ic:J. ou tlas ll.utoridarJes policiacs. 

Al'tigo 29 

Os agentes fisc.1es tlo;; impostos de con3umo, qualquer qne sPja 
a sua categ-ori:t, pJ<lerão, sempre quo julgar'Cill necessario, 
vcrillenr naR esla\rles 'la,; est.Padas lln fn1ro, fmTo-rarril, linh:~A 



72 At:TIIS 111> l'lli>Eit I.Et;ISI..\TI\0 

de navegação marítima ou fluvial, ou de quaesquer em prezas de 
transportes, si os productos sujeitos ao imposto, em descarga 
nessas estações, estão devidamente estampilhados, exigindo, em 
é&l:'O de suspeita, que ns volumes ~ejam retidos nas réferidas 
estações até que os remettelJtes ou destinatarios os abram ou 
autorisem a abril·os á vista do agente ftf'cal. 

Os directores, administradores ou empregarlos dessas linhas 
de tram;porte facultarão aos fuuccionarios todas as informações 
que elles requisitarem e prestarií.o todo o seu concurso para 
facilitar lhes a necessaria inspe~ção. 

§ J.o Quando a adminhtração das refcrirlas linhas de trans· 
porte o exigir para sua resalva, o fisc:ll, lavrará e assignará 
um termo declarando a diligencia que hotiver etfectuado. 

§ 2. o Si o prod uclo não esti H\r devirlamente estam pilhado 
o fiscal lavrará eontr:• o renwttente um auto de int'racção nos 
termos dest<L lei e appl'<•lteuderá o mrsruo prodncto. 

Artigo 30 

Os fiscaes poderão penetr11r sempre n:ts fab1•ieas e ahi exercer 
suas fun..;·ões, a qual411er hora do rlia, ou mesmo da noite, 
quando de noite estivf'r a fatJI'ica fuuccionando em trabalho 
in...tustrial. 

Paragrapho unico. Niio siio con~idera<las fabric~t" para os 
efl'eitos desta dispo~ição as r''"'as particulares, cujos moradores, 
melltbros de nma f.tmilia. se r:ediouem u alguma tlas industrias 
de rpe + .. ata '1. prescn f.r lei. · 

"\rtigo :11 

Todas as rflpartiçiJ~·s publi~as fe,leraes e 'lutoridarles da 
União o do Di<:t;·ict'J Fcrlerat pre:stat·ão seu concurso ao serviço 
fiscal quando lhes for s•Jlicitado. 

Art:go 32 

Os agentes encarreg:vlos da fiscali7'l.Ção serão nowearlos pelo 
Ministro da Fazenda, indepeu!leute de propo3ta. 

CAPITULO VII 

D.\S I'F.NA3 F. í-.UA APl'LIC,\ÇÃO 

Artigo 3:3 

As infracções ús disposições dos r•egulamentos sobre a pre·· 
sente lei ~erao punida::;, mediantr' pt·oce~so admiuistrativo que 
tct·i,, pot· llase o auto. 

O auto é J'ormalidarl'J essenchl do procr,sso, !'!em o qual ne
nlmma pena podera ~er impu~tll., quaesrruer que sejam as provas 
colhidas. 
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Artigo 34 

Fica o Poder Executivo autorisarlo a impor multas até 
5:000$000. 

§ 1. o Na reincidencia as multas serão cobradas no dobro. 
§ 2. 0 Além das multas impostas, serão apprehendidas as 

mercadorias não sella.da:;, ~ella.das incompletamente ou com sei-
los falsos ou já servidos. · 

Artigo 35 

O auto, bas" do proce~so administrativ•), rleverá Sl3r lavra•lo 
com a precisa clareza e indinoluação, determinando o local, 
hora, nollle do infractor, natureza dH infracção, testemunhas, 
si houver, e mais f!lf•i oi'! que occorre1·em. 

Artigo 36 

O auto serit lavradv pfJr flntprc~aJos da fiscalizacito. 
§ J.o O auto, l.mse elo procc>~8'' ndrnioistmtivo 1uando la

vrado pelos fuo~ci'mD.riof< <ia jj;·ealizaç:í•J inJepcuder á de teste
munhas quando I!âo a;; J~ouvél'. 

§ 2. o O infi·actor uu seu ro}:re.~entante na occa;;;ião dever{l, 
assign!\r o auto; no caso, po:•ém, de ''ocus'1 ou lillf'wsibilidade, 
será rlecln.ra.rl:•. <'' .. '· circ11111Stan• ia. 

Ailigo 37 

O Po·1r>J' t''\"<''lt i •·0. n n n:•.:·1: 1::1 'T'b 11J" r:::pn 1 !,o, 1lf'tel'lili • 
na I á as krmul;~~ d" pr<wPF~'J '::l inRt.., ur·:cl', uruJ. v e·,; la 1ra.do o 
auto, estabelfcenrlo c .. prazu, <• pnblJcirl«de do pt·oce&S•), e todas 
as mais condiçôt·S nPct~~arins á defesa .. 

§ 1. o A deci~iiu sc;it rro!eriL1a pAlO chpfe dr estação fiscal 
competnnt.e, Ílllll1aua rig ;J'ooamr~te :m pTovn dos autos. 

~ 2.• Dest:• Jee1são hav•'l':~ recursn pal'a lnstanci,l superior. 

Art;f'l ~8 

Os rerur~ol' serão or,[inarhs c de revista. 
I. O ordiuario cabe~ ;'L de todas as docislíos de primeira ins· 

t:wcia e ~<:l'á intrwpo.J,o : 
a) na Cnpital Federal e Est:~do 1lo Rio dn .Janeiro p, ra o 

diT'Pct •• r dr. !{e~ebedoria da mesma Capital Feri• ral ; 
b) nos <lem,u2 gstadus para o delq{atlo list::tl. 
IL O de revista caberá das decisões prn!'erillas em segunda 

instarrcia sobrt:: infran:õcs 1J !JUe estejam impost.aR multas supe
riores a conto de réis e será inter posto para o Ministro da Fa
zenda. 

§ 1.0 De !Jnalquer deci!lão prol'eri•ia em primeira instancia 
como das proferidns un s,gun.l:; sobre iufracçõe~ a que estejam 
impostas multas de mais de l :000$, ha ~erá recurso ex-officio 
sempre que as decisões forem favor<.~veis as partes. 
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\'\ 2." O recurso voluntm·io elas tlecisões proferi1las, tanto em 
primeira como em segunda instancia, será interposto no prazo 
de 15 1lias, a contar da data tla intimação da decisão de que se 
recorrer e o c.c·otficio no me~mo a~to da decisão. 

Artigo 3D 

~i o recurso versar sobre multa, não serú. acceito sem de
posito prévio de suá importancia. 

C,\ PJTULO Ylll 

DI~ PO.SH.'ÕES G· E H A ES 

Artigo 40 

E' consi1lera1la. contra.venvão a exposição á venda dos pro· 
duetos tributados, sem o competente sello. 

Artigo ,11 

Siio considoradm; exposto~ :'t vonda todos os proiluctos a que 
se refere o art. 1", que !orem encontrados dentt·o das casas com· 
morciaes ou em poder dos mercadore~ ambulantes, ainda que 
guardados em caixas ou em m,,,·eis. 

Par<lg-rapho unico. Exceptuam-se os líquidos acondicionados 
em pipas, quartolas, bordalezns e barris, tlestinados a serem 
eng-arralados on retalhados e que tenham sido adquiridos ele 
~·onforrnidaelo com o art. 17. Nestes easos o commerciante reta
lhista promrá que as pipa~. bordale,;'l~ ou b'l.rris estão intactos, 
c e•xhibirá não ~ó <t nota de que trata o art. 57, rn·ts lambem a 
qu:mtielade do estampilhas a qne dia SJ refet·e. 

Artigo 42 

To,[os os pro1luctos d<1. industria nacional '1llC forem export:t
dos para paizes estr,wgeit·os sito isentos 1lo impo,;to de consumo, 
o qual serit rnstitnido ao f:lll!'ieante em cstampillta!'l 1las especies 
rehtl.i vas aos prod uctos exporta< los. 

Artigo 43 

Tolo o fabt·ic:wle llev,;t·:t appliear aos !'iCliS producto3 nm 
rotulo impresS·J, no qnal declare o nome do fltbricanto, a rna. ou 
nnmoro da f'al!riea uu a expt'ossão-Industria Nacional, o peso 
o todas ns <lontais deel:lr.1çi'íes qne forem exigidas no regula
mr:llt.o a l.lf·tn <h fi.o,;c;lliz;v;ão e exada arrecad:~ção do imposto. 

Artigo 44 

Nã'J é permittida a sahida de prodttctos da~ f.tbricas nem 
do3 armal.f~lls alfandegados antes do nascimento nem depois do 
ocl'.aso dn wl. 
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Artigo 45 

Não é permittido ás fabeicf\S naciomes o uso de rotulos es· 
criptas em todo ou em parte em lingua ostrangeir<t, nos termo~ 
tb lei n. 452 de 3 de novembro de 1897. 

Não é permittida a importação de productos fabricados nc 
exterior quo trouxerem rotulos em todo ou em parte em Jingua 
portugueza, salvo quando importados de Portugal ou quando 
forem artefactos para fabricas. 

Artigo 46 

Não serão admittidos a despacho nas Alfandegas phospho
ros, velas e cigarros de qualquer qualidade ou proccdencia, que 
não estejam acondicionados em caixas, maços ou carteiras, etc., 
etc. 

lgualmento não ~erá permittid:t a sahida llas fabricas e a 
exposição á venda dos phospltOros, cig-arros c vela~ que niin 
satisf,u;twl e~sas condições. 

Artigo 47 

Os vendedores ambulantes deverão trazer sempro comsigo 
o ssu titulo de registro, que serão obrigados a apresentar aos 
tiso:1es, todas as vezes que cllos o exigirem. 

Artigo 48 

Verificando-se a muàança de lncalidade, nome de rua, nu
mero da casa, composição da !ir ma social ou qualquer outra das 
indicações exigidas por esta lei, deverá ~cr de uso oA vortid<t a 
respectiva esta\ão fiscal. 

Artigo 49 

As fabl'icas que se fecharem ou suspenderem a producção, 
temporaria. ou definitivamente, rlarão conhecimento do f;tcto á 
repartição competente e não poderão recomeçar a trabalhar 
nem serem de novo abertas, sem que tambBm commnniqnem á 
mesma estação fi>cal a continuct~·ão de suas oper.:~ções. 

AL'tigo GO 

Para o stoch existente actualmente nas ca91s coliHnereiaes 
de chapeos e tccido3 potlct·á o Governo vender estampilhas n 
pr,,zo nunca excedente de sCJis mews. 

Artigo 51 

Os fahricantos, os importa•lorils e os nogociantes por gt'o,oso 
das mercadorias sujeitas ao imposto de consumo são obrigados 
a entregar ao comprador uma nota de venda com a declal'ação 
dos productos vendidos e dns estampilhas entregues ou colla·Jas 
:ws productos. 
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Artigo 52 

O fabricante, o importador e o negociante por grosso é 
responsavel, além da multa que lhe cabe, pela em que incorrer 
o negociante retalhista, si por p1·ocesso <1dministrativo ficar 
provado que a infracção I h e é devida. 

Igualmente o n~gocwute retalhista é responsavel pela 
multa que caberia ao fabricante, import<1dor ou negociante por 
grosso, si este demonstrar a sua inculpnbilidade, 

Artigo 53 

Os importadores e os negocíantf'S por grosso silo obrigados 
a entrega1· as estampilhas cvrrespondcntf'S aos productos que 
venrlerom. 

Artigo 54 

f<nando a cobrau._a do imposto ~'\ achtl.r ligada á circum
stancia do pre~.-v, o I'tlgulador para a dita cobrança será: 

I•, para ns proclnctos IW.cionP.es, o preço lla fabrica, addic:n
nando-s<> J'"·i" 1 O ''(.,; 

2", :J.tm o~ Jh ,JdUL~llo m·purtt•"':os, o p1 ,•ço qne li· ·1ver sido 
cal·~t'l. 1"'(1c Pns ,, 1f. 1.lHl·~g .s po:;.· occa:-..iü/' do Jc~pacho. }I e~ te caleu~o 
<ts rol-artições a:itwlJf'iras lev-;~riiu H1' cvltJ, uão só v -vb.lor d!ls 
Iner ·ai' Jdns ( inrlh.Liv~· o rrr · )) :,o cambiL d·.J din., r nas Utn;bütn 
nn di1• lJ-fJ~~. (• <" f:-· f tn~tll [l.f 1 1ic·.JnariHJ 'U ~'/0 • 

P('"~J'(Ivl'r.p,fv Ul'iC1 '. ,~ .. '(1, :' t':'-:e,_Ui;,il.n ·~·) !!$ jn •lu~to n.t·f:f.!:O, 
•:, , :dJ 1 " :• ,. 1 · .-~ "' -. q· i• · , Li(' !. ·, 1 ..... l, :L~; 

,l,;s m<Tca:' r [WI'<;os clt··· .'<)!li' L'~ • s11:t proctur ·ão. 

A~·tigu ~5 

o~ l':tbricantrs d0~ rrotluctu~ snj it w ao ire p~sto de c0nsnmo 
siin oh.'igadus <\ irwtJ'it<ar as estal!lp!lba~ !]ue entrPgar"~n ao 
c•nnpr. do1• ou '1 uc coltarem a.us seus productJs, colll .) seu n.,rne 
ou firma, marca rle fabrica ou ~.mple~ .nichwf, a ti!ll .. ,, pkote 
ou c•ntr·u quai1U6' Jf!(IIO, I.!Offi'<'.nto que tique v;sil'~·l o valor t'o 
~ :1n. 

i\ r ti[: o 56 

Continti:t em pl•mo vig•ll' •J .!our.,t" legislativo n. 4'>2, do 
3 de uuv.em br·o de I Sjl7, "!li pli<~da a todos os p1·o<lucto'l d11 t'' bl'i
caç,iio uaci<•n;:l a di-posiçâu tlo a1·t. I" lelt!'a b do mesmo d,. 
Cl'l't.O. 

o Mini~tro 1\e E,tatlo dos N1gocios da Fazenda faça ex
ecutar. 

Capital Fe,feral, 14 de novémbro de 1890, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Jo rqutm D. llf1trtinlto. 
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DECRETO N. 642 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1899 

Concede o perdão dos premios da divida em que ficou alcançado para 
com a Fazenda Publica o e:x:-collector João Paulo de Lacerda. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica concedido a D. Euphrasia Delphina de Lacerda, 

viuva do ex-collector João Paulo rle Lacerda, o perdão dos pre
mios da divida em que o sm fallecido marido ficou alcançado 
para com a Fazenda Publica. 

Art. 2.• Revogam-se a,; rlispo,ições em contrario. 
Capital Federal, 14 dr; novembro de l8\.J9, 11• da R.epublica. 

M. FI·~RRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Jo,tquim D. Murtinho. 

DECl~ETO N. G43 · · l>E 14 DE :'<OVEMBlW DB 1899 

,.\ntoriza. o ]'or!cr I~~xer ltiv11 ~~ cnncedct• u1n <1nnn d·· Uecn~~:-1, C1)111 

,,r•d~"'l<UJo, :-\r) ~1° eRf~ripf· 1 1l':u·jl) d:t. DclP.!.t:lci:l Fi ;;;;ca] PJH Pern:un 

l!Tlc~~ Fr•:1nCiE •. ·n .T:,..:T·,. 1lD <.:;-_·uza. 

u Pr0sídente da R.Jpnhlica d·J.i Esr,adu.:i Uni•lu:; (lo Bra.zil: 
Fa•:o saber quo o Con,~resso Nacional decretou e ~u sancciono 

a seg-·i:lteresolução: 
Art. I." Fica o PodE>r Executivo autorizado a conceder ao 

3" escripturario da Ddegaci:>, Fis..:al em Pemambuco, Francisco 
Jorge de Souza, um anuo de licenç:t, com ordenado, para tratar 
de sua saude. 

Art. 2." l{evogam-se as •lisposições em contrario. 
Capital Federal, 14 de novembi'O de 1890, 11" da R.epublica. 

M. FERRA?- DE CAMPOS SALLES. 
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DECRETO N. 014- DE 16 DE NOVE)IDRO DE 18\J!J 

]letcrmina qnn ~~ T.0g:lC:clc'S elo llr;t;.il <·lll Venezuela, .Japão c Eqnaclor 
e c~~IornLia s~·,i::tnl regidaR p·1r eue:uTcgarlos de 11cgocios efTectivos 
FCJn RecrC't::trios c• d;'1, ontr~1~ pl'u\'itlnncias. 

O Presidente 1la Ropublica !los Estallos unidos do Brazil : 
Far;n saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a rcsolnr;iio segnintc : 
Ar L 1." As Legações do Br·azil em Veneznela, no Japão c no 

E•,uador e Colombia serão regidas por encanegados de negocios 
l'll'ec1.iYo,; sem secretario;. 

,; !. o E.<sc>s enc·an·eg:1tlo~ de negocios seri'i.o promovidos 
dc•ntrc os primc·iro~ ~!c:ret:IJ·io~. "her·va1l1, qun!lto p~>~sivel, a 
artti.~·uiclarlc!, 

:::: 2. o Ficam mar·caclos para essa categoria de funccional'ios o 
or·JcnarJo de :: :OOOSIIIJO, a gratificação do :1:000$000, a represen
tação de 8: OOOSOOO, ao cambio de 27 d. por 1$000. 

Art. 2. o Frcam supprimidos os Jogare.,; do addidos sem Vl'n· 
cimentos. 

P:Lragrapho unico. Nas primeira;.; nomeaçõ:•s a fazer para os 
rargnf; do sc'gunJP secrelario serão profer·idos, ll:t ordem <la 
antiguidade, af)uelles 1le~ses arlrlidos que houverem servido ao 
menos por um an110 uas Lcg<lçc)e.-; p:1ra que foram nomeado~ ou 
tr·ans~:rirlos. 

Al't. :J ... o~ agentes diplom:1ticos e consular·es que vierem com 
lieew:a. no nrn'lil, <lo fJ:Jatro Plri quatr·o Hnno~, nos krmos do 
ait. JG dos decretos 11~. 9\17 A c 9\17 B, rle I! de novembro 
do 18\JO, rccelccriio, no e:1mbio de :!7, o~ s•us vencimentos, in
ciusi v c a rrpresentar;ão. 

Pa1·agrapho uníro. Ficam restabE'Iecidas as disposições d11S 
rq·ts. !J e I I desses mesmos decretos. 

Art. 4." A tli~ponibilidadc inact.i v a Himente poderá ser con
reditht derois de cinco annos de Ecrviço; a actividade depois 
~e 10. 
- l'arngrapho unico. Os funccionnrios que r.n·cm postos Pm 

disponii.Jilirlarle, mesmo inactira, om cunsequencia da wpprcssiio 
do respectivo cargo, c1 ntariio tempo de serviço durante essa 
dhpüuii.Jilid:IIIO. 

Ar·t. G." o Governo ,·, nutürizado a J,,·,r em disponibilid:Jcle, 
sem vencimentos, até o prazo m:lXimo dcl deus ann(lS, os func
cionnrios que, rlcpoi~ dn cinco rtllllllS de sel'viço, a r.nntar d:t 
primcir:t nonu'açiio, lrnjam colll!lJettir:o qnnlquer lhlta de ordem 
a :wuml'lit:ll', cc.rno lliHtirla rli::cil'linnr, o :.cu afastamento tem
porat•io de bUas funcções. 

1\rt. 0." E' o Governo autorizado aacret!itarcnnllllntivamnntc 
o ministro do llmzil nos Estados Unirlos tla Amcrica do Norte 
iun(o ao novel'no do Mexieo ; a trauslcrir pnra. o Ilavro a ~éde 
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uo Consulado Geral de França, e a substituir por um Vice-Con
sulado com sédo em Yokohama ou Kobe o Consularlo no .Japão. 

Art. 7 .• Hevogam-sc as disposições em contrario. 
Capital Federal, !li de novembro 1le 1899, li • lia Republica. 

M. FEimAZ DE CAMPOS SALLES. 

Oly11tho de liirfgalluTe'. 

DECRETO N. 0,15 - DF: 17 DE l'i'OVE~!BRO DE 18\1\) 

Aulrn·i?.:t o l'Jrler 1·>-:~cnti·;u a mandat' pa:;ar ao ex-sargent<> tlo C01·po 
r[,) Operal'i0s ~lililat'i•q drJ Al'senal ele I)UI't't'a da Capital Fcdct·al 
Augusto C:11Hlirl·J l'rl'r•i•·a Jlapt.ista d·· Oliv<"it•:t :1 imporl:lll•·ia da 
grati fie:~ c;, o <Ir en~·:~.iudo. ele 7 de tl,·z··mln·o de t~S\1 ate a data em 
q11c lf'YC" h:lix:' dn Sl'l'vi~~o. 

O Presidente 1.la Repnblica dos Esla1los t:nillos do Br;tdl: 
Faço salJer quo o Congresso Nacional flPci'oton e ou mncciono 

a s·:guinte resoluç:to: 
Art. I.• Fica. o Potlor Executivo autorisado a manrlar pagar 

ao ex-I• sarg<·nto rlo Corpo 1lc Opora.rios Militares do Arsenal de 
Guerra 1la Capit;d Fcdrral Augusto Cflnditlo Pereira Baptista de 
Oliveira a import:wcia da gmtificaçiio de eng:~jarlo, desde 7 de 
dnzembro de JHS\J até :1. (1ata em quo teve baixa rio serviço. 

Art. :?. 0 Revogam-se as disp1Jsições em contrario. 
Capital Federal, I7 de novembro de 1890, li" da Republlc&. 

I\I. FERRAZ DE CA)IPOS SALLES • 

.! . X. r/c Me:lt'iros Mallct. 

DECRETO i'l. ô4G -DE 18 DE NOVE~IBLW DE 1899 

.\ ulot·i'·'' o l'otl<'t' J•:xccnti v•• a m:mcl:1r inrl<'llllli~.\r o capi liio-lenent: 
Hodulpho Lopc•-' da I 'r11~ cl<- loLi:lR ;,s \Untagcns JWCnniarias tlc <JUe 
tiver 'ido priva•lo por força Ll•J process<> a 'JUC rcqpou•len. 

O Presidente 1h Ropublica uos Estarlos Unidos do nrazil: 
F<t~·o sab8r q ne o Congresso Nacinn:ü llcct·eiou e eu sancclono 

<t SPguinte resolução: 
Art. I." Fica o P<Hlc•r Exc,·ntivo autorizmlo it mandar indo

mniz:~.r o capitão-tenente lto,Jolpho Lopos da Cruz uc todas as 
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vantagens pecuniarias de q ne tiver sido privado por força tio 
procesBo a que respondeu. 

1\rt. 2. o Para os effeitos desta lei o Governo abrirá os neces
~ario,; crellitos. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 18 de novembro de l89D, JJn da Republica. 

TII. FEl: ltAZ DE CAliiPOS SAJ,LES. 

DECRETO N. ü47 - DE 18 DE :\IIVE~IJmn nE 189!) 

C:Hh~ed(· ao ( 1 J'CRidenL0. da l:epllblie:L 1i(·(~nça 1le lllllliH'J. J.fiill d·~ que 

pü~~a l't'tit•ar-5,1 p:tt':t r,·,r;t d,, paiz. ~ autoriza a aiJerlUL':t ([OS 

('l'(·dito< t•reei~us p:n:1 oecuJTer ús t'e'l"'''livag despeza~ de repre-

8en t:1 t~i'in. 

u l't·••sidf'l!Ü' d•1 ltep"h' i c., <I< •R Estados Unidos do Brazil: 
Fa<;n saI IPI' q UP o r;l'ilg"l'f':OSo Naeiou·,L decJ·eton c en sancciuno a 

s<Jguinte r·•>ohH)o: 

,\ rt. 4." E' coJH'etli•la I ic-ença <IH um n1c7. para o Pre'lidente da 
l~epuhii,-,,., na r,·,rl'l:t <lo al't. 45 d:t ConstitnJção, retirar-se par•.t 
!t1ra do pa1z. 

P.tragi'<q;liiJ lllli<~o. Fi•·.> n J>.;,!,•r l·~xPcd.ivo :mtori7:ado a abrir 
o:; preei'o~ crt' l1tos p;u·;1 ()['L't>l'I·· T il· d<>~pezas de repre~entaçiío 
com a 1 iagem do l're~itlcHLc da ltepnblic·t á !te publica Ar
gentina. 

Art. 2." Revogam-se a,; di~r·osiçõPs em contrario. 
Capital Federal. 18 de novemht·o de ltl90, li" da Jtepublica. 

\I. FEI:It.\Z !lE CA.\IPOS SALf,ES. 
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DECRETO N. 648- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1899 

Autoriza a concesRiio de licença a João cbs Chagas Hosa Junio1· 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Art. I. o E' o Governo autorizado a conceder ao praticante effe

ctivo da Agencia do Correio da Estação Central do Brazil, João 
das Chagas Rosa Jurüor, um anuo de licença com o respectivo 
ordenado, afim de tra,tar de sua saude. 

Art. 2.• Revoga,rn-se as disposições em contrario. 
Capital I<'ederal, 20 de novembro de l8\:J9, ll • da Republica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES . 
• 

Severino Vieira. 

DECRETO N. G49- DI'! 20 DE NOVEMBRO DE 1899 

Autoriza a concessão de Iic~nça p0r um anno, ao 1o official addido 
da Secretaria de Estado dos Negocias da. Industria, Viaçii:o e Obras 
Publicas, Antonio .Manoel Xavier 13ittencourt. 

O Presidente da Republica uos Estados Unidos do Brazíl: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Artigo unico. O Poder Executivo é autorizado a conceder 

ao I• official addido da Secretaria da Industria, Viação e Obras 
Publicas, Antonio Manoel Xavier de Bittencourt, um anno de 
licença com ordenado, para tratar de sua saude onde lhe convier; 
revogadas as disposiçõas em contrario. 

Capital Federal, 20 de novembro de 1899, ll 0 da Republica. 

]\f. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vieira. 

Poder Legislati'fo 1809 6 
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DECRETO N. 650- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1809 

Autoriza o Poder ExeClüivo a abrit• ao Jllini~terio da Fazenda o cre
dito llc 2,\)7\):708)0!:>, para p~gamento de dividas de cxercicio3 
findos. 

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resoluçfio: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministerio 

da FazendtL o credito de 2.U7\J:7üi!$04:J, para pagamento de cre
doi·es por exercícios liitrlos, conforme as respectivas relações, de 
accordo com o § 2" do art. 31 dtt lei n. 400, de lü de dezembro 
de 1807, fazendo as necessarias operações, senrlo: 
Do Ministeri~ da Justiça e Negocios Interiores 

-corrigido na respectiva relação o nome 
do credor Dr. Ignacio Monteiro de Almeida 
Gou vêa, lente substituto d<t Faculdade de 
Medicina da Bahia, que ahi figura como-
Martins- em vez de Monteiro........... 28ü:454.$73li 

Do Ministerio da Indnstria, Viaçiio e Obras Pu-
blicas.. . . • • • • • • . . . . . . . • . • . . . . • . . . . . . • . . • 48:487$805 

Do Mioisterio da Guerra, inclusive as quantias 
de 4 :433$3J3 para pagamento ao major Jose 
Lourenço da Silva Millanez, da di vida re
lativa a quotas j't liquidadas c quo cabiu 
em exercício !indo-conformo aviso do Mi
nisterio da Guerra para o da Fazenda, n. 325 
de 9 de junho do corrente anuo; G06$GOO e 
300$ para pagamento aos majores reforma
dos Manoel Alexandre Pereira de Mello e 
Perlro Jo~é de Lima, conforme o aviso do 
abril tamhem deste anno................. 052:792'!;480 

Do Ministerio dn. 1\Iarinha.................... 1.173:197$829 
Do Ministerio da Fazcwla... ... . . . .. . • . • .. . . . 518:835$129 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Cnpital Federal, 21 do novembro de 18\l9, 11" da Republica.. 

M. FERRAZ T>E CAMPOS SALLES. 

Joaqttim D. Murtinho. 
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LEI N. 051 - DE 22 DE NOVEMBRO DEl !899 

Alt••ra l'arias di~posi,·iies da Tarif:t das Alfandcgas o ~fesas de Rendas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sa.ncciono a 

seguinte lei : 
Art. I. o o Governo fará executar em todas as Alfandegas e 

Mesas de Rendas habilitadas da Hepublica a tarifa e suas dispo
siçõJs preliminares autorizada pot• decreto n. 2743, de 17 de 
dezembro de 1897, com as seguinte~ alterações : 

Ao§ 29 do art. 2"- Isenç1io de direitos rle consumo- Sllppri
mam-se as palavras : que mantiverem serviços funeral"ios. 

O § 34 do art. 2• redija-se nssim : - Ao gado de qualquer 
especic que for introduzido pel t fL"onteir:• do Rio Grande do Sul, 
destinado a criação, consumo, trnb.1lho ou qualquer outro fim 
no Estado, sendo considerado contrabando o que fôr posterior
mente exportado para qualquer porto da Ropublica. 

Ao art. 2", depois do § 35, accrescente-se : 
§ 30. Aos machinismos e s•us a~cessorios e materiaes tle 

custeio importados dieectamente pelas emprezas de mineração 
para consumo proprio que pagarão sómente uma taxa de expe
diente de 5%. Os materiaes de custeio comprehendem sómente as 
substancias chimicas, explosiv.oB, os metalloides e metaes simples 
e o material de extracção e transporte na mina, necessarios aos 
trabalhos de minerac;ão. Ficarão sujeitas á multa do dobro dos 
direitos, ~egundo a tarifa, as emprezas que tiverem importado 
machinismos e materiaes p:ua uso alheio. 

Ao paragrapho unico do art. 4", accrescente-se- e§ 36. 
Ao art. 5° accrescent~-sc - e !:\ 34. 
Ao art. 8·• - Applicac;ão da tarif<t - Snpprimam-se as pala

vras : aos portos de p1·oce:lencia. 
Art. 15- Despachos ad t•alorem ou por factura- logo depois 

das pal:lvra'3 acl valJI"em accrescente-se: cJmo para todos os outros 
dr'spachos. 

Ao mesmo art. 15, logo depois da pal.avra {actu1·as, accrescente· 
se a palavra consul rres. 

P,tragrapho unico do art. Jf, - Supprima-se. 
O § I• do arL 42 - Fot'malidades das notas para os despachos 

- Substitua-se pelo seguinte : 
O conhecimento e factUL'<i consular que serão archivados com 

os respectivos manifestos e mais titulos que provem a origem 
das met·cadorias ou generos, que pretende despachar, e o seu di· 
reito a tomar conta delles. A falta da factur,; consular importara 
serem os generos despachados pela taxa mais elevada da tarifa. 

Ao n. 7 do art. 42- ::;uppt•imam-se as palavras fttiaes: e assi
gnada pelo mesmo dono ou cmsignatario. 
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O s 3• do art. 42 substitua-se pelo seguinte : 
A autorisação de que trata o § 2", n. 7, do art. 476 da Con soli

daç,io das Leis das Alfmdegas <leve ser dada nos seguintes 
termos : 

Autoriso ao despachante F ... (ou ao meu caixeiro despac11ante) 
para dl:lspachar as mercadorias constant"s de.sta nota, respo.ns~bi
lisando-me por todos os seu;; actos nella praticados, pelos d1rettos 
devidr>s a Fazenda Nacional, conforme as merca•lorias do mani
festo e conhecimento, por todas as faltas, descaminhos de direi
tos, independe11te {\e mais formalillades ou fó1•ma de processo. 

A's disposições preliminares, nas disposições diversas, accres
centem-se os seguintes artigos : 

Art. . A multa de expecliente om todos os casos previstos 
na le;dslac:iio em vigor do rel!unon ac\uaneiro sPrá de I '/1 a 
5 "/,, a juizo dos inspectores das Alfandeg-as, conforme as cir
cumstancins dos factos, art. 477 da ('onsolidaçao das Leis das 
Al(andegas. 

Paragrapho unico. A multa de direitos em dobro sobre diffe
rcnça verifieada na occ 1 sião da conferencia das mercadorias, 
será. applicn.rla desde que o;; direitos da differcnça excetlam de 
100:';000. 

Art. . Para a exportação ele mct'c:a•lorias para qualquer dos 
portos do Brazil serão os exportadores ou carregadores, de 1 de 
jan0iro do 1900 em deante, obrigados a apresentarem no Consu
lado hrazileiro, r!e onde procederem as mercadorias, duns factu
ra,; qnH serão authenticad;IS pelos res,•ectivos consules, sendo 
uma entt·egue ao rxprdidor para acompanhar o destino da carga 
e ou Ira llc:1 rà no Consnlado, fJUI', por sua vez, a remetterà á 
autoridade que na Capital ~'ederal estiver encarregada pelo 
Governo da organbaçã<) da estatística, geral. 

A' tabl'lla A- Mercadorias livies de direitos e isentas do ex
p ~c\ i ente 1le 10 "f,,- supprimam-se as palavras- trigo em grão. 

A' tabAla A -Depois 1\as palavras- instrument•JS ara.torios 
-nccrnscente-se: com pTatles, arado~, arranca !or"s de toco:> o de 
tnh<Jl''·ulos, sukadorNI fl ~flmoadoros. 

A.o art. l", ('i;osse i', onde di1. -lanigero e c~1pl'ino 3~-diga
se 4$000. 

Ao art. I", clasac I", parte tlnal, accrescente-se: quaPSquer 
outros não rlaAsificados 30 "/ .. ad 1Jolorcm, em vez de livres. 

Art. \!."' mi·' t!iz 81l 'ó, <lig:t-se: liO ·~ó; o onde diz 12$800, 
diga-se: wl 1Jitlorcm liO "/o. 

Art. 18. Ontlo diz 10 "/o, diga-"e: GO "/11 • 

Art. 20. Retlija·~c assim: vassouras eom ou sem cabo, 10$000. 
Art. 26. Para tramways-ondo tliz 48$, diga-se: 40$000. 
Art. 52. Ondo diz-xarqnn 100 réi>', dig-a-.-e: 120 réis. 
Art. Gil. R"dlja->'e a~stm: l\111tteiga de Leiw, 1$~00; de lllar-

garina e ~ubstilmos, 2$4UO. 
Art. 6?. Onde diz-sartlinha 800 réis, diga-se 600 réis. 
At·t. 68. Onde diz- 101) 0 /o, diga-se: 60 "(o. 
~\t·t. 9:2. Onde diz- ;\!pista e painço 100 réis, diga-se 

1511 réis. 
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Art. 93. Redija-se assim: Arroz: com casca, 40 réis ; pilado 
ou sem casca, 60 réis. 

Art. 97. Onde diz-de trigo 30 réis, diga-se: 25 réis. 
Art. 98. Onde diz-40 réis, diga-se: 60 réis. 
Art. 100. Onde diz-de qualquer qualidade 20 réis, diga-se: 

30 réis. 
Art. 101. Onde diz-livres, diga-se : kilogramma lO réis, 

lO %. 
Art. 100. Onde diz-20 réis, diga-se: 40 réis. 
Art. 122. Onde diz-100 °/o e 200 •f., diga-se: GO •;. e 80 "/o. 
Art. 123. Tat:as. Onde diz- em quaesquer outras vasilhas, 

a tara dos acetatos, diga-se: bruto. 
Nota 15.• Supprima-se. 
Art. 124. Redija-se assim: 

Ide leite ou em extracto ...... i$7001 olE:adc~~:s~o:o~ 
. (Cerveja .... commmn. I Em barril •.•• •.... $?50 ;;-- Em ~~r~afa; 

Rebtdas ) tEm garrafas .... •. $J00 e a s uer 
fermentadas)Hydromel,_cidra.gingeralej Em cascos ..•• • $600 ~ ouC~se iasi-

\e outraR nao espectficadnsfOulras vastlhas $4.00\ lhas, bruto. 

Nota 16.• Supprima-se. 
Art. 125. Redij.t-se nssim: 
Borra do azeite ou de vinho, 200 réis. 
Art. 128. Redija-se assim: 

~
Cera pura ou simples •.. 

Cera e sebo vegetal. Composta ou preparada. 
Sebo simples ........... . 

At·t. 130. Redija-se assim : 
Licores de qualquer qualidade : 

$700 
1$600 
$200 

Em cascos. . . . . . . . . 2$000 \ 60 
Em outras vasilhas. 1$600 >) I

Em cascos de madeira 20 "lo• 
Quaesqunr outros vasilhas, 

bruto. 
Art. 131. Redija-se assim: 

Liquhlos e h<'Lidas a1coolicas: 
Ahsyntldo, enc. a lyJ•sinth.io, l11·andy ,)Emcascos, 1:3500. 

kirsch, c11gnac, r hum. whi~ky, Quaesqueroutras 
aguardente de ··anna, de Frl\nç:a, vasilhas, 1~:=!00 
d:t .Jamaica, do Rhnno e <le qual-
qurr outra qual idarle. 

C b {Em cascos............... $800 
,ene ra. · Quaosqucroutras vasilhas $400 

Alcool rAclificado ... , . . . . . • . . . . • . . . .. $500 

Not:~ l7.a Suppt•ima-se. 

60% 

GO% 

Em cas
cos de 
madcir:t 
20% 

Quaesquer 
ou tr as 
vasilhas, 
hruto. 

Art. 135 Em qualquor outro envoltorio a tara dos ace
tatos - Supprima-se. 

Nota 18." Supprima-se. 
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Art. 136. Redija-se assim: 
Vinhos: 

$'i00 50 ~ú HiLtPr, amer picon,~Em cascos .................. . 
fernet, vermouth !Çm IJ.UaesquPt' outras \'a si lhas 
" bebidas seme-
lhantes. 

:j\'300 » Em cns
cos de 

madeira 
20 ~ó. 

('hampngnc e outt·ns r•spumosas .. , ........ , ..... I$GOO " Emquacs· 
i Até U• de alcool ~m cascos ....... $2-!'' » quer ou-
r absolllto ...... ,' l~lll quaesquerou- tras v a-
~lle mnis rle 1-1'\ traR vasilhas .. $220 )) si l h ns, 

::'\- . . até 21" itlcm .... r•:m cascos ....... $5UO )) bruto. ' 't ~~p"c'- Ik mr·is <lo 21• l(m qu:~r·squer OU· 
•cat a~. ~ . l ~ L ·u i:\~00 » H rn1 ... ........ -. ras va~t Ias ... 

Jj.ffi C3.<;C,IS.,., ..• ::;GoO " ·Em quaesqnet• ou-
tras vasilhas .. $400 » 

Nota 19.• Supprima-se. 
Art. 178. Chlorhydrico, hydro-chlorico ou muriatico, onde 

diz- p•1ro $150, impuro $05!>- dig<t·se: $120 - $030. 
Art. 178. Sulfuri,·o, oleo ou espirito rle vitriolo, onde se diz: 

puro $150, impuro ~0:30- diga-se: $120 -$130. 
Art. 171.l. Onde diz: $500 - 80 %- A me~m.t dos acetatos

diga-se: $035 60 •;. em garrafas, llotijas o outras quaesqurr 
vasilhas, peso bruto. 

Art. 213. Sal commum- onde diz: gt•osso ou impuro $035-
diga-se: $030. 

Art. 330. Redija-se assim : 
Madeira llruta, cerrarla, lavrada e folheatla e outra~: 

)

de carvalho e teca........ m 3 
Em toros, vigas, de mogno, pfl? selim e o~-

vigotas, mas_ tras madeiras. propr1as 
tros, vergou- para marcenart:t........ m 3 
te as e bloco'. !le pt 11 h o· · · · · · · · · · · · · ·. · · · · m 3 

· ~ de qualquer outra qualidade 
. não especificada ....... , . m 3 

~
,de c~rva\ho o tec,,. . . . . . . . . m 3 
de páo s·Jtim, mogno e ou-

Em tabvado,pran- tra~ pt·oprias pwa marce-
chõ·JS e couçoci- · 0 '1:rta · · · · · · • · · · · · · · · · · · · m 3 
n. ~rie pmho.................. m 3 

55$000 

H$000 
14$500 

20$000 
50$0CO 

4($000 
13$200 

'~. rrlo q_u:Ilqner.outt".t qn:ditlade 
, nao classtficada. . . . . . . . . m 3 18*800 

Em folhas delgadas, lisa;; ou simples.......... kilog. 2$000 
Em fc>lhas delgadas com imbutidos........... kilog. 50$000 

Nota 27 .a Supprima-se. 
Nota 28.• Substitua-se pela seguinte: As pecas de madeira 

que vierem já cortadas, apparelhadas e 11justadC1S para quaesquer 
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obras ou construcções pagarão mais 30 "lo das taxa\! das madei
ras em bruto, serradas ou lavradas acima referidas. As couçoei
ras de qualquer madeira tenrlo mais de 15 centímetros de espes
sura, pagarão as taxas rios toros, vigas, vigotes, etc. 

Art. 338. Dcl pinho simplesmente aplainadas, desarmadas e 
armadas, kilo $060 e um l$800 e 3$600, substitua-se pelo Ee
guinte: ae pinho, simplesmente aplainadas, desarmadas, kilo 
100 réis, armadas, kilo 130 réis. 

Art. 344. Onde diz 12$ 80 •;., diga-se - 10$ 60 •f •• 
Art. 334. Onde diz 80 •;., diga-se 60 •; •• 
Art. 395. Supprima-se a parte que diz- peças para edifica

ções de casas ou armazens o pat·a quaesquer úutras construcções 
urbanas e ru~t;cas, 20 •; •• 

Art. 433. Retlija-se assim : vassouras, com ou sem cabo, 
10$000. 

Art. 4:!3. Algodão- onde diz 200 réis, diga-se 100 rúis. 
Art. 436. Onde diz 500 réis, rliga-se 400 réis. 
Art. 437. Onde diz 1$, diga-se 800 réis. 
Art. 438. Onrle diz : ct·ú 540 réis, br:tnco 6GO, tinto i 50, 

diga,-sc : 500, GOO e 700 réis ; e onde diz torcido ou linho de 
qualquer qnalirlado 2$ti00, diga-se 2$000. 

Art. 4ü0. Onde diz 80 • f •• diga-se GO •/o. 
Art. 473. Onde rliz : tintos em fio ou em peça, diga-se : 

tintos em peça ou de fio tinto de uma ou mais côres. 
Art. 473. E~tampado- onde diz 3~800 o 3$400, diga-se : 

3$t00 e 3$000. 
Art. 47 4. Onde diz brancos e tintos, em fio ou em peça, 

diga-se : brancos e tintos om peça ou rlo fio tinto de umét oJ 
mais côt'es. 

At·t. 474. E~ tampar los - O.ule diz 5$300 o 4$500, diga-se 
5$000 e -1:)000. 

Depois do at't. 474, accl·oscento-se a seguinte nota : 
Nota- Os tecirlos bordiJdos á mão, machina ou tear perten

cente;,; a este artigo c ao 173, pagarão as taxas acimrt com 
mais 40 %. 

Art. 488. Onde rliz 80 ~ú, cliga-se 60 ~ó. 

Art. 40~). (13aetas c bactõcs) : 
Accrescentc-se : sendo om peças cylindeicas proprias para as 

machinas rle pap d, 18100. 
Art. 500. Onde diz 80 ~ó, diga-seGO %. 

Art. 501. Onrle diz : do feltro simples, 2$!0ll, diga-se : 
6$400; e onrle diz : com mola, 4$800, diga-se t4iii00. 

Nota ü l." Supprima-se <t primeira parte lln nota até ontln 
diz- si forem de pello. 

Art. 504. Onde di2 80 %, diga-se 60 ~ó. 
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Art. 518. Pesando até 450 grammas por metro quadrado, 
7$200, diga-se 8$000. 

Art. 525. Onde diz 21$, 70 %, diga-se 18$, 50 %; e onde diz: 
li$. diga-se 10$000. 

Art. 535. Onde diz 750, 80 %, diga-se 650, 60 ~ó. 

Art. 539. Gommados ou encerados proprios para forros de 
livros- onde diz 1$000, diga-se 800 réis. 

Nota. 67. a Redij<t-se assim: Será considerado barbante, merlim, 
fio de vela e de porrete o que tiver até dous millimetros de dia
metro. 

O fio dP- menos de meio millimetro será considerado linha. 
Art. 564. Onde diz 1$000-80 •;.,, diga-se 800-GO%. 
Art. 575. Em vez ele l:lO %-diga-se GO %. 

Art. 580. Em vez de 70 ''/o-diga-se 60"/o. 
Art. 589. Onde diz 24$, 80 "/o-diga-se 22$, 60 "/o· 
Art. 590. Onde diz 70 "/o-diga-se 60 •; •. 
Art. 596. Onde diz 70 •/.-diga-se 60 •; •• 
Art. 597. Onde diz 48$ •/o-diga-se 45$, 60 °/0 • 

Nota 76 ... Supprimam-se no final da nota fiS palavras - com o 
abatimento de 60 % . 

Art. 613. Onde diz 100 •;.-diga-se 60 •fo· 
Ao mesmo artigo, onde diz -em mGssa de qualquer qualidade 

para litbricação de papel, 20 réis- diga-se lO réis. 
Art. 614. Onde diz- papelão não especificado, 200 réis -

diga-se 100 réis. 
Art. 618. Amiantho em bruto ou preparado, desfiado, ca.r

dado, em fibra, lã ou estopa e pó puro, kilog. 800 réis -diga-se 
900 réis. 

Ao mesmo artigo - Panno, fitas, gacheta e arruelas de panno 
com ou sem arame, etc., etc. 1$300- diga-se 1$100. 

Art. G21. Canos ou manilhas, rectos, curvos e de qualquer 
outro feitio para qualquee uso:- onde diz $040, diga-se $100. 

Em seguida accrescente-se a seguinte tax<t: fl'asoos ou vasos de 
barro para pilha, isolador,,s e quaesquer peças com ou sem pre
paro de colJre, para installações electricas- kilo 200 réis 50 "/o. 

Art. 621. Figuras, bustos, estatuetas, V<lSOS e oujectos seme
lhantes-onde diz 4$-diga-se 3$500. 

Art. 643. Kaolin on terr:t ele porcellana - onde diz 60 réis 
-diga-se 100 réis. 

Art. 651. Para cima de mesa ns. 4, 5 e 6-onde diz 3$700-
diga-se 4$000. 

Art. 6132. Onde diz-sem rolha e sem bocca esmerilhada 
100 réis-cliga-se 150 réis. 

Art. 662. Taras- quali<lade dos envoltorios -substitua-se 
pelo seguinte - Em barricas 40 "/.. Em gigos, cestos e engra.-
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dados 30 "/0 • Em caixas de madeira destinada ás fabricas de 
cerveja ou a encaixotamento de cerveja e vinho, peso bruto. 

Art. 666. P<tra. o serviço de mesa, etc., de vidro n. 1 -em 
vez de 600 rérs - diga-se 700. 

Art. 666. Para outros usos, etc., etc., ('.e vidro n. 1- em 
vez de 1$000- dig<t-se l$100. 

Nota 91.• Repubr-se-ba vidro- onde diz de n. 2, o lapidado' 
no todo ou em parte- diga-se- o lapi,lado e o lavrado no todo 
ou em parte. 

Art. 687. Estr·ibeiras on caçambas -onde diz - duzia -
diga-se duzia. de pares. 

Art. 689. Tela metallica- accrescente-se- em peças cylin
dricas proprias para macbinas para fabricação de papel, l$200. 

Art. 692. Onde diz- um 2$400 80 "/0 - diga-se l$800 60 "/0 • 

Art. 765. Enxofre em cylinrlro ou canudo- em vez de 20 
réis- diga-se lO r1~is. 

Art. 9i0. Realejos de corda- onde diz- de mais de 100 
idem, com teclado de piano um 80$, diga-se -um 380$000. 

Nota 127.• Supprima-se. 
Nota 132.• Supprima-se. 
Nota 135.• A segunda parte desta nota redija-se assim : Fazem 

parte integrante das locomotivas e tenders as rodas com os com
petentes eixos, os arcos rle rodas, as caldeiras e fornalhas, ainda 
que importados separadamente. As rodas dos locomoveis, com 
os competentes eixos e l:lnça:; só serão considerados como parl13 
integrante quando importados conjunctamente com os locomo
veis. 

Art. 1010. Onde diz: para cortar e engommar babados, picar 
fumo, etc., uma 300 réis, diga-se: kilogramma 300, e onde diz: 
para criação artificial de g-allinha, uma 200 réis, diga-se : kilo
gramma 200 réis. 

Nota 140." Suhstitna-sepola seguinte: Os estrados de ferro ou 
de madeira, as vigas e columnas respectivas, as escadas, balaus
tradas e outros obj1~ctos necessarios para o as~entamento de 
machinismos que exijam taes accessorios, hem a~~im r.s cha
minés para as fornalhas e artigos analogos quando despachados 
conjunctamente com as machinas a que pertencerem, serão 
incluídos no valnr dPlla ; sendo, por·ém, despachados isolada
mente; podendo, portanto, ter applicação tliversa, pagarão rli
reitos acl valo1·em sou a razão de 20 °/o• 

As peças avulsa~ de macbinismos que forem importadas sepa
radamente, não trmrlo classificação especial, e que se l'ECilllheça 
que são partes integ-rante~ de fJURl']u:u machina e que não podem 
ter outra applicação, fi~arã•J sujeitas ao regimen fiscal a flUe 
estiverem os machinismos rnspectivos. As pr·ças, porém, que 
estiverem classificadas pagarão us direitos que lhes competirem, 
acompanhando ou não as ma~hinas, s·tlvo qualrtuor disposição 
especial da tarifa. 
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Art. 10~\:,, Onde diz : n$000, 80 "/o o 2$t100, 80 °/o, diga-se-
4$800, no "/o c 1$:-íOO, liO "/o· 

Art. 10 8. Onde diz : do pinho não pintadas e seme
lhantes, proprias súmente paut envoltorios, armadas ou desar
marias, krlogramma l.)'WO; c onde diz: de pinho on <le qualquer 
outra madeira e exclusivamente p:lra phosphoros, kilogramma 
:rzo réis, diga-se : 
De pinho ou de qua!quer 

madeira ordinaria pro)lesarmarlas. 
pria para encaixotanwn-, 
to <I e vinho, cerveja e\armaJ,,s .... 
quaesquer outros .•..... 1 

De pinho idem, irlr~m proprias 

100 50 °/o ~ 
130 50 "/o 

para cllarutos, ptrfumarias e 
semelhantes, az·rnadas ou rios
armadas................... :,oo 50 "/o, bruto. 

Bruto 

'

Em caixas tle 
. . . desarmada 320 p~pelão, folha, 

Jd"m 1rlem proprms exclusz- \armadas ~ r.IO?O, e envol-
vamcute para plwsphoros. l completas.. 400t torws seme

lhantes, peso 
llruto. 

Art. 10<5. Dynamite, etc.- onde diz l$300- diga-se l$000. 
i\rt. 106G. Nas taras accrescente-sJ: em folhas e zinco, peso 

in ulo. 
Aos arts. 10i0 e JOiO, na columna das taras, diga-se : Em 

caixas ue papelií.o e envoltorios semelhantes, peso bruto. 
Art. 2. 0 O systema d<t rel'el'ila tarifa serit- rlupZ~- com 

bxas m 1xima o minim r, sendo a mi;1ima a vigente com as alte
raçõ~s feitas nesta lei e a mo.árna a do rluplo dos direitos espe
cifico~ ua111ella. 

Art.. 3." Na execução ria tarifa assim confeccionad<t, o Governo 
determinará Ú8 repartiçõe~ arlmmeiras qnacs os paizes cujos 
J•ro.lue I os fie:: m ,.;ujl'i t(•S ;\ taxa mmima e ma.>:ima, podendo 
lami•CJll o liovel'lll' alteraz· t•stas no toJo ou em p;trte, com as 
diminniçr1es q11e en~.cmlor conveniente Htzcr, 1103 termos do n. 5 
do art. ~·· da lei da !{ecei ta. 

Az·t. ·L·• Siio revoga<bs as <lispos'ções em contrario. 
O i\lini:;tro rio Estado do; 1'\egocios da F<~zenda a faça executar. 
Capital FeJoml, 22 <In novembro tln 18\JU, li" da Republica. 

1\[. FJo:JU:.\Z DE C.\:IIPOS SALLES. 

Joaquim D, Murtinlw. 
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LEI N. 652 - DE 23 DE NOVE~IDRO DE 1899 

Fixa a UtJSpeza get·al tla n,•Jmblien, dos Estatlns Unidos doJ Bra7.il prtra o exercicio de 1()00, 

e t\{t outras providencias. 

O Presidente da Republica do3 Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a lei seguinte: 
Art. 1." A despez•• g6ral da llepublica dos Estados Unidos do Brazil para o 

exerci cio de 1903 é tixa<la em 3G. 973 :ô!G$021, em OUl'O, e 2G3 .IG2 :27G$044, em papel, 
assim úbtril.mido.> pelo3 respectivos l\Iinistel'ios, n<t fórma especitlcada nos artigos 
seguintes : 

Art. 2. 0 O Presidente da Republica, é autorizado a despender pelo Minbterio 
da Justiça e Ncgorios ln'erioros, com os serviços designados nas seguintes verbas, 
a quantia de 15.806:9ô4$799, a sabet·: 
I. SuiJ~i,Jio tlo Presidente da RPpniJiic<l ..••.•.••..•••.• , .•••••. 
2. Subsidio do Vice-Prasidente <li1 ltepuiJiica .................•. 
3. Despeza com o palacio da Presitlencia da Republic:t-Augmen-

tarla de I :440~ pam coJJSltlllo <le a;;ua ........•..••.......• 
4. Gabinete do Presidente d;t !to publica .............•....•.•..•. 
5. Sn bsidio dos senadores ...............•.•...........•....•.. 
G. Secrataria do Senado- Augmentalht de 39G$ para consumo 

de agua ..•.........•...•.......•........•...•....••....• 
7. Sub3ir.lio dos deputados .......•....•.•......•....•...•....•• 
8. Secretaria da C;tmar,t dos Deput~dos - Augmentada: de 

17:500$, por srw elevada a 18:000$ mensaes a sub· 
consig·naçãa pa!'n. a publicnçiio dos debates no Diw·io Official 
e em Annaes, e de 4:~·2$ parn. consumo de azua ...••••. , .... 

9. Ajudas de custo aos membros elo Congres~o Nacional. ..•.••••. 
10. Sr·ct·daria do Estado- Augmentat!a de 3:0011.~ para, o pesso:•l 

rlo g·abinete do Ministro ; do í\1:2~ para consumo rle a;;ua, 
sonJo 3GO$ <la Secrotaria o 4~·(:;; elo Deposito PuJ,Jico ....•...• 

li. Justiça Feder,tl - AugnJentarlt. elo 2W$ p1ra consumo do 
agna do Supremo Trib<nJal o da C<lrto tll Appellação •...... 

12. Justiça do Districto Fodet\d - EliminaJht :t quantia do 6:7'.:'0$ 
destinada ao pagamento do cnr·a·lor das nws:ias fallidas-
Augmentarla de 210$ pai\1 con~umo de ag-na do Tribunal 
Civil e Cl'iminal. ..•............•.......•......•....•...• 

13. Ajudas de em to a magistrados ............•................ 
14. l'olic'a do Districto Ferlr•ral- Augmontarla <lo 4:son.) p.1ra o 

set·viço do policia. do perto. Au~mont·1da na Casa <1e 
Deten<;-ão: de 2:520$ para consumo do ag:m e de :!:0110$ para 
gra tilicaçõesaos seguintosompreg:ulos: umchav<>i ro ma, i~.; :wo;:;, 
um enfermeiro> m;J.is ~1111.~, um arrecadador m;J is :!011.~, nnt rou-
poiro mais 1!!0$, um porteiro mais 180$, lO guant.s mais 
1:800,$, um cochei10 mais 120$ e um cozinheiro mais 1~0$. 
Comprehendidct na sub·consignação do material da. Brigada 
Policial, destinall<\ á illuminaçiio dos quarteis e enferma-

120:000$000 
:16: 000.~000 

101:440$0:10 
:c~3: 600$000 

567:000$000 

321 :556$GOO 
1.908:000$000 

417:592:f,OOO 
90 : 000.~000 

358:727$080 

8 ~7 : 85~$000 

337: 189$000 
15:000$000 
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rias, a installação pa.ra luz etectrica, no quartel da rua. Eva
risto da Veiga. Augmentado. de 7:200$ para consumo de 
aguada Brigada Polici'l.!, senclo 3:240$ no quartel central e 
3:U60$ no quartel de cavallal'ia ......................... .. 

15. Casa de Correcção- Augmentada: no pessoal, de 2:660$ 
pal'a tliarias aos g-uardas, sendo as dos 20 internos au
gmentadas de 2: 100$ e as dos oito externos de 560$; e de 
2:520$ para consumo tle agua. Reduzida, no material, de 
IG: 162$608 a sub-consignação destinada ao sustento, curativo 
e vestuario dos penitenciarios ......................... .. 

IG. Guar,la Nacional. ......................................... . 
17. Archivo Publico- Reduzida, no material, de 2:000$ a sub

consignação tlBstinada h limpma n as~eio da casa, etc.; ele
vada a 12:000$a destimttla á compra e cópia de dt•cumentos 
importante!';, etc., e :mgmeutatla tio :llill$ para o consumo 
tlo i:tgua ............................................... . 

18. Assistencia a Alienados - Augmentada de 144$ para consumo 
do agua. no Hospício NacionaL ............................ . 

19. Directoria Geral de Saude Publica- Angmentada: no ma
terial da Repartição Central, de 3:650$ para diarias de ali
mPntação e transp01·te dos plmrmacouticos inspectores de 
phal'macias e drog:u·ias, ú J';>zão do 5:!; para carla um; e, no 
material geral, •h 1 :70(1.'!; a consi!jn<~çfio destinada a aluguel 
de casai< pa1':L n s im;peetu!'ias, :d1m de attenrler ú elevação do 
aluguel ti;L do Pará ................................ ,', ... . 

20. Faculdade tlt:l Direito rle S. Paulo ............•.•..........•• 
21. Faculdade rle Direito tio Rt>cile - Retluzida, no pessoal, do 

li:OOO$ a con.-:i;.mação destinada a lentes cathedratkos addidos. 
22. Fnculd:•do tle ~ledieina do lU o do .I aneiro - Augmentada de 

I: l:lOI ·~ para cousumu de agua - Da consignação- Material 
-applicadtt a quantia de S:OOO$ privativamente á ac,1uisição 
de material o a melhoramentos nas installações destinadas 
ao ensino de anatomia mPdico-cirurgica e assim distribuída 
a me~ ma con:;ignação: 
Impl'essõr!S, papel, pennas, etc .....•.......•.. 
·Despeza com !:) laboratorios, 10 clinico~, etc ... 
Vec;peza com o bode! enc:. rrogado .lo serviço ex· 

traodiuario da t•ortariu. e da hiblwthe~a ... . 
Limpeza. de instl'umentos .................... . 
Despr,zas com o aluguel dos ed!!icios ........•• 
Despezas pa.ra o a.ss•,io c reparo d"s e·li!icios .•. 
Dc~pezas para o ;;;eguro contJ·a fogo .......... . 
~vcntuaes, incluídas as publie:1ções na Imprensa 

Nadunal, aluguel, etc .•..•...•........•••.. 

~):600$ 
:l5:000~ 

600$ 
I :50U$ 

12:000$ 
3:000$ 
l:t->00~ 

4:200$ 
----

2.1. Faculdade de Medi<'ina da H:• h h - Elevada no material tle 
I :()(H'$ pam aluguel tlt' cn~a par. ,. pol'tcirn. Incluída a 
quantia th Gll:OIJl'~ para gralilicaçin· ã S:.nla. C:~~a Ut' Misc
ricordia poi' }Jrestar os StllH hust•itnr~ r o material nece~
sar·io par:t as aulaR do elinica da Facnidade. Eliminada. a 
consignação do 2:400$ par:\ um conscrYador .••..•••••...•. 

2.850:949$714 

227: 196$038 
10:000$000 

71:140$000 

655:870$821 

9:10: 35:~$000 
2V5:460$000 

307:300$000 

625:060$000 

663:600$000 
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Escola Polytechnica - Restabelecidas as gratificações de 100$ 
mensaes para os tres lentes das seguintes cadeiras: 2• ca
de ira do ;-;• anno do curso geral ; l" •lo 3•• anuo do curso de 
engenharia civil; e ta do 2" nnno do curso d'' engenharia de 
miims. Augmentad:t de 720$ para consumo de azua ...•..• 

Escola de Minas- Supprimi•h a gr·atificação de 100$ mensaes 
para os lentes das 1" e 2" cadeiras do 2• anno e pam o da 
4" cadeira do 3• anno, legislação, da E~cola do Minas. Au
gmr>ntada de 5:f>OO$ a consignr~•;i'io p:tra o pessoal sem no-
meação (serventes) .........•............... , ......•..... 

Gymnasio Nacional - Re•luzirla no pessoal do Internato a 
qnantia de 1:li00~ destinada ao pagam!'nto de um profes
sor de musica (aula nxtiucta). Augmentada de :1:240$ para 
consumo de agua deste estabelecimeuto. No material do 
Externato rPrluzida d!l 4:400$ a consignação para despezas 
com os exames de prepar·ator·ios e de madureza, inclnsive 
pagamento •lo pessoal indi~pensavel ao mesmo serviço, á 
razão de 2tl0$ mensaes ao rlirector, 150$ ao vice-director, 
100.$ ao secretario, 50$ ao e~crivão e 50$ a um inspeetor <le 
alumnos, servindo de ;unanuense. Augmentada de ~:520$ 
para consumo de agua •leste estabelecimento ....•........• 

Eôeola Nacion~tl de Bellas Artes - Augmentada de 540$ para 
consumo de ag-ua ..•...........••.••.•.......•.....•....• 

Instituto Nacional <le Musica- Augmentada de 216$ para 
consumo d'1 agua. ....................•................•.• 

Instituto Benjamin Constant- Angmentada de 612$ para 
consumo de agua ........................................ . 

Instituto dos Surrlos-Mnrlos- Augmenta1la de 900$ para 
consumo de agua e de 400$ a consignação destinada á illu
minação. Reduzida a 4:HOO$ a ronsigna<;ão de 5:000$ para 
serventes. Supprirnirl:t a eonsignação de 280$ para gratifi-
,nção a enfermeiros .........................•........•.. 

Bihliotheca. Na•:i<>nal - 1\ngrnnntada rle R:57ô$ nas s•~g-uintes 
con~ign:tções do ma teria I, s<>ndo: 5:000.~ para acquisiçiiÕ e eon· 
servaçiio de livros, jor·nne'< e re·vistas; I :5!10$ para imprr>s
sões e public 'Ções; 5ilOB p1tra o~jectos de expediente ; 1:000$ 
para con,erva.,:ão do predio, acquisição e conservação de 
moveis, reparos e despezas eventuues extraordinarias; e 576$ 
pat·a consumo de agua .......................... ; ....... . 

Museu Nacional- Augmentada de 1:872$ par·a consumo de 
agua ................................................... . 

Serventuarios do culto catholico ............................ . 
Soccorros puhlicos ........................................ . 
Obras- Augmentada de 216$ para consumo de agua da Di

rectorh e applicada a qn:111tia de 5:000$ á installação d>~. illn-
minação a gaz ac<•tyleno no Hospital Paula Can<lido ....... . 

Corpo de Bornb,1ir·o~- Incluída. no pe . ..;soal a quautia de 
27:591$ para 756 etapas, na razão de 1$400. Augmentada da 
quantia de 50:1'00~, no material, a comlignação rlestinada á 
conservação do quartel, estações, etc., para a reconstrucção do 
quartel central do corpo. Augmentada de :~:780$ para con-

93 

477:655$000 

228:420$000 

512:040$000 

I 9 I: 594$276 

127:556$000 

206:002$000 

109:385$000 

175: 136$000 

143:642$000 
233 ; 400$000 
100:000$000 

250:216$000 
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sumo deag-u,,, sen•lo: 2:1GO$ do fl'Wrtel central, 3GO$ da es
tnçii.o do Oeste, 3<'><1$ 1b e:staçiio do Sni,21C$ da estnção da rua 
Illllnaytá, 288:1; da estação do largo r1e S. Salvarlor e 396$ 
das cstaçõ •s do largo da Carioca, t•uas do Mel'Carlo, D. 1\lanoel, 
praça Vinte c Oito ,J,J Set~mbro, etc ..................... . 

:n. l\lagistt·ados em disp~mibilidarlo- Jnclnsivn onecessario para 
vencimentos de S:l j uize~ e l'Crluzida de 4:000.,; correspondente 
ao vencimento rio um desembargador aposentado .......... . 

:!:-1, Erontuacs ................................................ . 
Art. 3." E' o Po,ler Ex·•cutivo autoriza<lo : 

i87:426$\l50 

473:000$000 
110: 000$000 

I, a r·xpedlr novo.s reguhmentos par~t a~ Casas de llJtenção e Corrccção ; 
li, a ~unprimil', quan<lrJ va.garclll, um dos Jog:nrs de ajurlante do director 

g<•ral de 'nude p1ilrlica c um do~ lrrga~c~ do me<lico :tU\ili:\1' ll<l reparti<,•iio C<mtrnl 
dcs.q IJircclGria ; 

111, a reduzir a 75$ mensnos a J!ensão no Internato <lo Gymnasio Nacional ; 
1 v, a revct· os esta tu tos da Escola Nacioml de Bellas Artes e do Iustituto 

Nacional de Musica ; 
V, a rever os regulamento~~ das Faculrladcs <le Medicina e da Escola Polyte

dmica, adaptando o regimcn qne mais conveniente julgar ao ensino e torna!lrlo 
extensivo ús F'aculda<lc.' ou E8colas Livre;, equiparadas ou que so equipararem, o 
que se acha dotermiuado em rel:tção ús Faculdades Livre;:; de Direito nos arts. 5°, 
ü", 7", 8" e \l' d<L lei n. 31"1, do :w de outubro •1c 1895; 

VI, a abrir o prPciso crcrlito par<t dt~sapropl"iar a casa. sita á rua Ilumaytú., 
uesta ci·lade, em qurJ !uncciona uma das estações do Corpo cle1 Bombeiros ; 

\'ll, a abrit• o preciso cre·lito para pagar arJ Dr. Candido Barat:\ Ribeiro o 
premio a que tem direito pot· uma obra <I c sua lavro. c rcgp3ctiv,\ impressão, cuja 
importancia foi já arbitr.tda pelo Gon~rno; 

\111, a nbrir o CI'Odito necessario para pagamento aos Drs. João Vieira de 
Araujo c Jo:'é Jsi1lot·o l\Iartins Junior dos premi os e gast.os de irnpres~ão a que teem 
direito peh pnblicaçãodos sons li\Tos Di,·eito l'enal do g,,ercito e Armada e,Codigo 
l'e;u<l (' >mm<JHtwlo e Compcn•lio de 1/istm·ia nerat rlo Di,·eito, coníurmc o arbitra
mento feito pelo Governo nos tnmos dos arts. 3K e 39 do Codigo de Ensino; 

I::\, a rover o dcct·•·to do féri:ts for•'n-;es, de modo a estabelecer como rPgra o 
~eg11inl.rJ : -

As férLis forensr~~. 110 Districto J<'()deral, scJ Cio reduzidas unicamente ao lapso 
ele tempo quo v:le do <lia 24 de dezembro (inclusive) ao <lia:; de fevereiro. 

Art. 4." Na disposição do fi G" do art. 2" do decreto n. 392, 1le 8 de outubro de 
IS\10, ostiio incluídas U!'\ <INlpeza' const.antc5 da ve1·ba n. :3 o da rubrica-Material
das verbas ns. Qe 8 do art. l"destall'i. 

Art. fi." Aos ofllciacs nomeados para a Gnartla Nacional, que nilo tiverem 
pago os direito,; do snas pat<•JJtcs no.; praF.os r1e que trata a lei n. 5üO, de :31 de 
dezembro de 18\JS, ó pcrrnitlido pagal·o~ do1ttro dJ r.o dias, a contar d,> dia da 
pt·onHilg"ção da presente lei. 

Art. G. o O n •verno r<•g-ulamt•.nlm·á o t'cgi:-dro •le livros de que trata o art. 1:3 
d:t Joi n. 4Dti, de I <lo agnsto do IS\J8, <'J'oaurlo a taxa 1lc 1$ por certilicado do 
obm dept~sitada, caso o antm· on CL•::;;ional'io o queira exigir e e;tc11Jeleccndo a ptt
!Jlici<lade 1rensal da lista. rle obras registradas. 

A rnferonch <lo art. 26 tla IIJcsma lei, quo, em voz tlc ser feita ao art. 22, n. I, 
allud:; :1u al't. :~1, n. I, sCI:·t col'!'ig"bemnova pulrlicação. 
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Art. 7." O Presidente [\a Republica é autorizado a despe!lller pela repartição 
do Ministerio das Relações Exteriores, com os serviços designados nas seguintes 
verbas, em ouro, 1.055:000$, e em pape15'ZG:020$000. 

1. Secretaria de Estado, momla do paiz ........ . 
2. Legações e Consulados, ao cambio uc 27 d. st. 

por 1$000 .....•........................• 
3. Empregados em disponibilidatle, moeda tlo paiz. 
4. Ajudas de custo, ao callllJio tle 27 J. st. por 

1$000 ......•......................•..... 
5. Extraordinarins no exterior, idem .......... . 
6. Ditas no interior, moeda do paiz .•....•...•.. 
7. Commi~sões de limites, senrlo 200:000$ ao 

cambio do 27 d. st. por 1$ e 200:000$ em 
moeda do p~liz .....•.....•.......••.••... 

Üill'() Papel 

. .......... 211 : 920$000 

715:000$001) 
. .......... 70:000$000 

80:000;?000 
G0:000$000 
. .......... 45:000$0(0 

200:000$000 200:000$000 

Art. 8. 0 E' o GoYerno autorizado a pagar duranto a licença, ao cambio de 
27 d. st. por l$, os vencimentos que competirem aos funccionarios dip1omaticm 
ou consulares que de quatro em quatro annos olJtivcrem licenç[l, para vir ao 
Brazil. (Art. l6dodecreton. 997 A, de ll de novemlJro de 1890.) 

Art. !J." Ficam extincto~ os addidos de Legação. 
Art. lO. O Presidente da nepublica é autorizado a despender com os diversos 

serviços a cargo do Ministerio da l\Iarinha durante o exercício lle 1\lOO a quantia 
de 23.07G:97i$754, distribuída do seguinte modo: 
I. Secretaria de Estado -Augmenta·la d,1 ilü5$ pela eonsignaçi'í.o 

da diaria de 1$ a um dos tres correios do serviço d<~ Secre
taria, que deixou <le ser contemplado na proposta; e de 
49:932$ para consumo de agua., sendo :do 360$ na Secre
taria de Estado, 14:400$ no Arsenal r1e Marinha da Capital 
Federal, 10:800$ nas ilhas das Cobras e das Enxada!!, 
1:800$ na fortaleza rle \Villegaignon, 1:440$ ntl ilha da 
Pombeba, :1GO$ na Bibliotheca de Marinha., \J7:2$ na Dire-
ctoria de Meteorologia e !9:H00$ nos nn,vios do guerra an-
corados no pol'to tio Rio de Janeiro ...................... . 

2. Conselho Naval- Reduzida a verba da proposta de 5:700$ 
destinados á Secretaria do Conselho, que não tem creação 
legal ...•..•..•...................•.....•.•...........•.. 

3. Quartel-General. .•.....•................•..• , ........•...• 
4. Supremo Tribunal Militar ................................. . 
5. Contadoria .••.........•.••••..........•....•.•.••........ 
6. Commissariado Oer:ll da Armada ........................... . 
7. Auditoria- Diminuída a proposta de 7:200$ por se haver 

retirado a consignação para um auxiliar de auditor ..•...• 
8. Corpo da Armada e classes annexas -Menos 50:000$, por se 

haver retluzido de 117:7GO$ll. G7:7li0$ a verba destinada ao 
pagamento do soldo dos ulliciaes que forem transferidos 
para a reserva ou tiverem de ser promovidos no correr do 

205: 907.~000 

46:00(1$000 
\)0:231$000 
26:040$000 

IG2:070$000 
43:760$000 

15:800$000 

exerci cio • • • • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . • . • . . • . . . • • . . • . . • . . . . 2. GOG: 000$000 
!J. Corpo de 1\Iarinheiros Nacionae~.................. .. • . . . . . . • 1.399:400$000 
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10. Corpo de Inla1;taria de Marinha- Augm<mtada de 10:000$ 
para fardamento de mais 50 soldados, de accordo com o. lei 
do fixação de força,s de m:tr .......•....•.•......•....•••. 

11. Al'sen:tes ................................................. . 
12. Capitanias rle pot'to3 .......•.....................•...•..•. 
13. B:tlisam<mto de portos ............•........................ 

280:063$200 
3. 678:134$650 

364:679$000 
50:000$000 

14. Força, n<tv:tl - Dilninuids, <lo f>ll:OOO$, por ~e lmvcr angmen-
ta•lo <less:t i1npol'tanci[l, a quantL1 a auater-se no calculo.... 3.072:001$i913 

15. Ho-;pitae.; - Diminuhht <le 18\J$800 p•)r se haver reduzido 
· o nunwt·o de serventes rlo llospibl de :'Jarinha de 30 

a 20 e o d:t P.nfcrmari:t rle C:•pa··al,ana de \J a 8, augmen
la<las a~ dial'i·•s d"s 111e~mos par• :?fOOO .............••• 

Hi. lt"i''u·ti<;ã'' d<t C;•rt,n ~laritim:~ ........................... . 
17. Escola N • val - .\U>..:"mont;vla <!e ~I :ü9tl$ pela consignação 

da verba para o em•so <lo macl!inist:ts, que continua a 

335:225$000 
!')..')() : 392.$000 

funccion:w no Ars,m:ll de l\larinh:1 rla Capital.......... 366:190$000 
18. Reformêídos.............. •. . . . . . ... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 705:184$108 
UJ. Companhias de lnvaiHos................................... 92:000$000 
20. Armamento e Pqtüp:tmento............................... 100:000$000 
21. J\luniçües de bocca........................................ 5. 900:000$000 
22. Muuições navaos.......................................... 800:001•$000 
23. M:ttcrial<lc construcçfio naval. ................ ,............ 800:000$000 
24. Obras..................................................... 210:000$000 
25. Combu~tivel............................................... 641:000$000 
2\l. Fretes, pas~ngnus, ajudas <le cm.to e commissões de saques. 300:000$000 
27. r~ventuaes ....... '................ ... . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. 200:000.'$000 

!oi 1." Vigorará dnrante o exercício de 1\lOO a autorização contida no art. 1°, 
n. G, da lei n. 47R, de \l de dezembro de 18!!7. 

§ 2." Continúa em vigoe :t organisação tia brigada de artifices anterior 
ao regulamento expedido p<'lO decrdo n. 3234, de 19 de março de 18\J9, 
por ter este excedido á autorização legislativa, augmentando a despeza. 

~ 3.° Fic:t revogado o art. 1\J tia lei n. 3018, de 5 de junho de 1880, 
na parte em que proltihe o Uoverno do fazer contractos por tempo excedente 
ao anuo linanceiru, quando t>C tJ•atar de alugueis de casa, illuminação de 
fortai<Jzas, ilhas do 1\tinisterio da Marinha e construcções navaes. 

Art. I I. Fi<'a o GovornP nuto:·izado: 
a) a rever rs regulamentos das repartiçõtJS do Ministerio da Marinha, sem 

augmcnto de dcspeza, crA:tçii.o ou suppressão de empregos, augmento ou di
minuiçito rle vencimentos, ol•servando no da Escola Na,val as disposições do 
CoJ igo dn Ensino ; 

b) :t vender o mat,~rial reputa•lo inutil, aproveitando o producto da venda nos 
reparos <lo material tluctuante ; 

c) a importar dil·ectamente do exterior o combustível necessario á esquadra, 
arsenaes e outras repartições da marinha, mediante contraeto por concurrencia 
puhliea; 

rZ) a rever as tabellas de vencimento tlo pessoal docente e administrativo da 
Escola Naval, de modo a pol-as de accordo com analogas tabellas das escolas.do 
Exercito, reorganisando para esse fim llquelle instituto de ensino; 

e) a abl'ir o credito necessario para pagar aos operarios extraordinarios dispen
!ados das otflcinas do Arsenal do Marinha da Capital Federal a ditrerença prove-
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nieate tia desclas;;iflctçiio qne solfl'er,<m em s ~us salarios n')3 Lli ts em qne ainda tm,;. 
balhara.m dm·a.nte o exer,~ício de 1899. 

Art. 12. Fica supprimida nas tabc!lns ns. 20, 22, 21, 21 e 2) a. ilj,;;cl'iminação 
entre drspezas feitas pela P,tgailorht d<t l\Iarinh·1 e pJio Thesouro Fe:ler·ai. 

Art. 13. A etap:t dos invalirlos da patria da. marinln ser,t a mesmt do; invali
des da patrL1 do Exer~ito. 

Art. I-L E' o Govel'llo autor·izall<J a. r·eadmiltir• os oper.,r·ios extranumerarios do 
AI'senal <le Marinha, dispcnsailos durante o exercício de 18\J'J, cor:-endo as despJzas 
com o pagamento dos seus sabt•ios pela verba 2!•. 

Art. 15. Ficam subsbtindo como cre litos e;peciaes, par;t o3 mesmos fins para 
que foram votauo3, os snl1los que se Yerilicarem no fim do corrente exercício dos 
creditos concedidos pelos decreto3 n. IW, de 28 de junho de 1803, e n. 19.23, de '24 
de dezembro de 189!. 

Art. Jti. Na vigencia desta lei os ven!}imentos de otnciars e prc:ç:ts em com· 
missão nos p:tizes estrangeiros ser·ão pagos ao caml,io do 18 pence.' por 
mil reis. 

Art. 17. O Presi .lrnte da Re!•Ul,Iica é autoriza• lo a despender pelo Ministerio 
da Guerra, com os serl'iço;; designailo3 nas seguintes vcrb,•s, a qu,1nliu, de 
45. 59ô: 05!),~433. 

A saber: 
I. Administração geral - Supprimidas as seguintes disposições, contidas na ta.bella, 

correspondentes as respectivas comignações: 
Ko Estado-M,dor do Exercilo: 
Os cl:efcs tios serviços de estado-maior junto aos commanrlo3 do·~ districto~. 

assim como os seus adjuntos, etc., etc. 
Aos o~Dciaes quJ desempenharem trabalhos de campo pJuera o Ministro da 

Guerr·a arbitrc~r uma. diaria, etc., até fin:tl. 
Na Dir8cção Geral de Engenharia.- Delegacias nos E,ta,los: 
Os otnches qu~ rle>emrenh:trem tr,tbalhos f<ir·a da repartição pot!el'iio perceber· 

uma diaria arbitrada pelo Ministr·o, etc , etc. 
Na Direcção Geral de Saude: 
Os ddegados do director geral junto aos commando3 de distl'ictos militares, 

etc., até final do período.. . . . . . . . . • . . • • . . . . • . . . . . . . • • . . . 206:952$500 
2. Supremo Tribunal Militar e auditores...................... 129:800$000 
3. Conhdol'ia Geral da Guerra . • . . . . .. . • .. .. .. . .. .. • . . .. . . • • 175:910$000 
4. Iuten lencia. Geral da Guerra - Supprimi•la a seg•1inte dispo-

sição contida na tabella: - « 03 p11trões, machinistas, fo
guistas e remadores, etc., etc.» ..........••.•............ 

5. Instrucção militar- Augmentada de 4:380$ para a tliaria a 
mais quatro serventes na Escola. Preparatoria e de Taetica 
do Realengo. Elevado da 40 a 63 o numero Lia alferes alumnos, 
conlorme o estttdo etrectivo actua.l ......••..•.•.•.••...•... 

G. Arsenaes e depositos-Supprimitla na tabellaa. seguinte dispo
sição, relativa. ás consigna~ões para os At·senaes do Rio 
Grande do Sul e de Matto Grosso : - « 03 pat!'ões e rema
dores terão uma ebpa. de praça. de pret.» .•.••••.•.•.•..• 

7. Fabricas ............••......••.••............••.••..••.•.• 
8. La.boratorios .•....••....•.••.•...............••....•...... 
9. Hospitaes e enfermarias •...•......•....•...............••• 

261:725$000 

961 :G94$500 

1.138:425$000 
221 :371$300 
133:952$000 
339:250$000 

'l 
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l 1. sol1ln~ e gt'<l tificaç\i.lS - AugmentrvJa r! e : 3::l: 1211$ na snb
rubl'Íc<t- Fscobts \rilibtrcs- pnra ~nl<lo a 23 alferes alum
no.o; 115:5:W.~ por ,:Jeva.r-SB de IS'J a 176 o num··ro de gr.\ti
!icaçlíes 1lc comrnbc;1io a.diva dcJ cngenhcil'llS; l :200$ por 
elev:tr-se de 50 a ,,.~o das do "xcrcici:t <In e h ·!e 1le commis:'itO 
:u·.tiva; 12:-!211,::: pa.ra a gmtilicaçiíu de exerdcio a 23 nl
forcs-alnmnos; S::í:.!llc; para. CI'i;llios para os mc"m''s o1ficiaes 
o ~,•i:7UO:J; l'ara gratilicnçã.o tlo cxerckio a 10) ::tlfercs gl'a
•IHado::;. Retlnzitla dt~: 7:200~ ptJr diminnir-,;c <lo 50 a 40 o 
numero tle gratificaçõus tlc •~otnllliss:'lo <io r,)~idencia; D::)t',O.$ 
por •liminuir-s •. do .--:o a. 7 4 o nn•r.orn das gmtilicaçi'íes •lo 
c.<l:uln-maiot• de I • ,,Jas'o; (',:/211~ pot• dirninttir-se de 20 a l'? 
'ttllnlet·o da-; do c.-;tat!o-maior do 'c·• eh'"''· .............. . 

11. F.tap"- Elova.l.ts de .(/:111:!.~ p.u:t cl:tpa~ a ::-:l alfcrcs-
alnmnos •.••••..•..•......•..............•..•.••..••.... 

l" ClnSct•S inactivai' ......................................... . 
I:;. Ajuú<~s rlc cust<J .... , ..................................... . 
14. Co!onias militares .....•..•............................•... 
];,_ qbr:n; militw.·s-Angmcnkula 110 ltHJ;O.iltS }•:ua :t cnnstrucçiio 

de otliein:t~, al'llmzrns o ffi;IÍ~ dep<•n·len,·ias do Psbbelcci
meuto re,;ul(anlc da l'usiio do L:tl,ot·attri-> P.rrotcchnico do 
Campinho o d,t Fahrica. de Cartuch• s do Healengo, c para 
a a1·qubit; "lo 1lc um t<-rreno :tdj~tcr.n t•· a 1 :>ta !abri,~.~ ....•..• 

lii. {,!ateria!--,\ugment!\<l:t \k: :;;111111:'; p;tnt. "uxilio á. pulJlicaçiio 
•h Rccis/a Jlli{il"''; 411:0011:2; para a e.l!n}'l'a, concerto c la
vagem de roup:1; :::27:7-10.~ á sub-rul•rit·a- F:lr.J::unento
por consiJerar-~c a mi·dia de :2211;1; em vrz tk 2110$; 50:0111J) 
p:.ra, acquisiçiio de instrumentos, utensílios, agua, etc.; 
;stJ:tlllll$ l'at·a lm: para quartri~ <' o,;l<tl.<:lrcimentr·s mililarcs, 
etc. ; 50II:Oilr,s linclu~i,·e 40:001>~ para material ile trans
por! e toncstrr) par(t trnn~por\c d0 tropas, e •rgas c ba.!.;a
gen,, comcdul'ios de omb:wque, 0b·.; :,n!J: 1 1110.~ par:1. vanta
gen:; do 1\)l'ragcm; e ferragens ..•..............•.......... 

c\rt. !~. E' o Poder Executivo autorizado: 

1 í. '79 l: 082$'11)1) 

1 :> . s;,:;: 3os,:;ooo 
2. ()I) I : 3!',\1::;D56 

:.'00:000$000 
U/:90~,:;'!77 

I ,II/I j: I)I)Q:-::IYII) 

8 ,011'3: 31 0.~11')1) 

I. .\ rever, na \·igencia tl<'sfn. li•i, a~ tabcllns tle gratificação do exercício 
,, abono de ajuda do •:u-;lq aos oilki;~,.s d•.· lrrra e mar c claoses annoxas, de modo a 
r•nlfonnal-as cum o diS}tO':'!.O uo ,,t·l. K• da Con:;titui,;:l.tJ Fctler:tl, sem augmento de 
·l··~pcza. 

11. A realizar a l'nsiio <lo Labol'atorio Pyrolcchnico do C'ampinho e tl<t Fabric;t 
de f'.artucho~ d" li.nalongo, <'xpedindo novo rrgulamento, pelo qual seja aproveitado 
o pessoal administmti voe art.istic:o dos dous e~Lall!'tccimcntos, conforme as no:cos
~idades do serviço. 

III. A mandar construir as omcinas, armazens e mais depcndencias que forem 
necess:uios, para que o serviço do novo C'í!tabelecimento se faça em cond içves satis
factorias o sem risco, quer para os ,,,lificios, quer para o possoalnelles empregado 
~ p:wa "· popnlaçiio dn. localidade. 

IV. A :ulqnir!r o terreno adjacente á Faltri,·a de Cartuchos, para tlescnvold
mento •lo novo estabelocimento, podendo f.,zcr a. respectiva desaprop1·iação, •le 
accordo com o dispm;to no de(;J'eto n. ':llü, <k 111 de julho de 1855, e no rugulamento 
de 27 •le outubro do mesmo anuo. 
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V. A <tht·ir o m·edito preciso para pagamento de -ronl'imentos atl'aza1lo.~ do 
pes~oai enc:ll'rf'g~do da conscrva•;iio d& Fabrica tle Ferro !le Ypanema, correndo 
essas 1lespezas no futul'O exercício pela rubrica 15 deste orçamento. 

VI. A mandar proce<lcr, na vigencia 1lesta lei, ao:s e'tudo3 necess<11'ios á ccm
strucção nrgmltc de uma forrn-via que ligue o Estado do P.u·aná :w tle .Matto 
Grosso, a qual será fcit1. pot· pra<;a~ dos batallt•>cs •lc engenheiros, SIJ1J a tlire·~·;Zio 
de engenh0iros militares. 

Art. 1\J. Na vig0ncla •l<'stalei, scrit disJribuido a todus os o!Hciaes do Exerdto o 
~llmanah i1Iilita1·, descontan•lo·se de cada. um, por uma vez, a. irnportancia de ;<~1,•10. 

Art. 2n. Nn. vigencia 1lesta lei, os vencimentos tle ofliciaes e praças em c•Jm
missão nos paizes cslt·:wgeiros serão pagos ao cambio de 18 pencc'> por !Suoo. 

)1.rt. 21. O Presidente da Hopul>Iica e autoriza•lo a despender pelo l\liulstcrio 
•la In•lustri;t, Viação e Obras l'uiJiic·as, com os servi(,·os designa•los rms Erguintes 
verk1s, em ouro J:L45\J:IJI',R.::;n"1, e l'lll papel G2.233:140.$1i8: 

A s:tlJer: 

I. ~.~cret1ria 1le Estadl)- Auglll<'Iltt•b de 360S 
para conswno d•) r~gua •..•............... 

2. ,\uxilio :i. agl'icultura- J:c<lnzilla no Jardim 
Botanico a 7:000$ :~. consignll<:IIO p:ua con· 
certos na casa d:t Director·ia. Con~igna.•la a 
YeriJa de l8:0UO:::; para. ccrc:tr o jardim. 
Angmcnbda do 3:2·10,;; para cousumo de 
agua do mesmo cstuiJelecilllento. Redu
zida a Terba- E\·entuae3- desta rubrica 
a 2:000$ ............................... . 

:3 •• \;.:nzallw e transporte tle irnmigrnntes -
Accrescentar!as na sub-consignação pJra 
tramporto de immigrantes para os Esta•Jos, 
etc., as seguintes palavras: inclusive a. 
despeza com a rcp:ltt•iação do nacion.tes 
tlesnllidns ••m p:1izes esk.llrgci:·os ........ . 

4. Subvenção ús Comp<tnltia~ tio 1\:u.vcgação
Eliminad;t a con:;igna~·ã•> do :lt>U:;, d.csti
nad:t aos vencimentos do fiscal da nave
gação tlo B 1ixo TocanJins, por ser tr,\ll~· 
ferida á rubrica n. \J .•...•....••.••••.•. 

5. Directori:t Ger.1l de Estatística - Angmcn· 
ta.Ja a vcrLa de I.O:JO:OOO...; para o recen
se<llllento de 1900 c de 1:080~ ,.ara con
sumo de ag·ua. Reduzida de 0:000.), pela 
suppr.•ss'lo de cinco auxiliat\.·~ ...........• 

!l. Correios - Directoria Gcr,ll 
-Pessoal............... 225:100$000 

Cre•litos a distribuir oppor-
tunamente: 

Vanl:lgens ospeciacs: 
Geatiticaçii.o ao pessoal dos 

cJrr~i os ambulantes, de 
mar e outr•os .......... .. IIO:OOO,:;noo 

;)Jl'•) 

815Snoo ISG:l40~000 

241 :335~000 

2.8IS:l4t1~000 

I. I 54 :200~00J 
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Pernoite nos mesmos ...... . 
Ajudas de custo e passagens 
Gratificação addicional a 

carteit·os e tlinria a<ldicio
nal a serventes, etc. (arts. 
3:~:-, e 33G do regulamento ) 

Porcentnf!em::t diversos pel::t 
venda de formulas tle fran-
quia .....•.........•.... 

Yencimentos de agentes, 
ajudantes e thesoureiros 
no territ •rio da republicl\ 

Vencimentos de conducto
res, estaf.;tas, empregados 
rlas la.och:~s e PScaleres e 
correios ................ . 

Material: 
Transito territorial e ma

ritimo de cort·esponden
cias e mnlas para. paizes 
da União Postal. •...•.•. 

Formulas impressas ( avul· 
sns, brochctdas e encader-
natlas ) ....•.........•... 

P;tpel pa.ra expediente, có
phs e embrulho, penoas, 
barbante, lacre, tinta e 
outros oh}Jotos ..••....•. 

Acquisição e concerto de 
mobilia, balanças e peHos, 
cadeados e fechos, carim· 
bos, sinetes, elevadores e 
antros utonsilios ........ . 

Sni!cos ele coUl'O, de lona e 
accessorios e outros arti
gos nece'lsarios ao serviço 
do Correio .............. . 

Custo do;; sellos e outras 
fúrmulas estam pilhadas .. 

C;tixas para assignantes c 
collecta ................. . 

Consumo lle agu:t ...•..•••• 
Eventuaes ........•.....••. 
Credito a distribuir oppor

tnnamente : 
Conducçi'lo tle malas por 

contracto, no territorio 
da Republica .......... .. 

l:í0:000$000 
20:000~000 

30:000$000 

G0:000$000 

1.000:000$000 

I . I 00: 000$000 

l:í0:000$000 

200:000$000 

05:000$000 

I 0:000$000 

50:000$000 

20:000$000 
1:800$000 

~10: 000$000 

I. 120: 000$000 

Ouro Papo\ 
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Aluguel de casas para admi
nistrações, sub-adminis-
trações e agencias....... 320:000:1;000 

Pintura, concertos, etc., nos 
editicios das repartiçõeo-: 
postaes. . • . . • .. • . • . . . • . . . 40: 000$000 

Combustível e outros objP
ctos necessarios ao servi
ço das lanchas e escalares 
e sua conservação no Dis
tricto Federal e em diver-
sos Estados. . . . . . . . • . . . . 60: 000$000 

Publicações postaes, annun-
cios e editaes.......... .• 40:000$000 

Illuminação . • . . . . . . . . . • . • . 100:000$000 
Despezas miudas........... 93:000$000 
Na consignação destinada ao porteiro da 

:tdministração de Santa Catharina, redu-
zida de 300$000 ........................ .. 

7. Telegra phos - A ugmentada de I :800$ para 
consumo de agua da Repartição Central
Computadas em ouro as seguintes des
pezas : 

No materi:tl da administração geral, 1:778:3 
para quota da Secretaria Internacional de 
Berna- No material para as linhas -
Ferramentas e diversos para o serviço de 
conservação das linhas, sendo 17:778$ em 
ouro; 

Para a renovação e consolidação das linhas e 
duplicação dos condnctores de circuitos, 
sendo 84:445$500 em ouro ; 

Na verba- Material para as estações
Renovação do consumo das estaçõ3s, pago 
em ouro; 

Na verba - Material de escriptorio, 2• divi
são- objectos de expediente, de desenho e 
diversos, pago em ouro - Reduzida de 
15:000$ a verba para fretes, conducções c 
seguro do material das linhas .•...•.....• 

R. Garantia de Juros. • . . . . . . . • • . . . . • ..•••••.. 
9. Fiscalização - Transferidas para esta ru

brica todas as consignações destinadas á 
fiscalização de estradas de ferro, de em
prezas de navegação e outras. Eliminadas 
as quantias de l: 000$ para aluguel de casa. 
para escriptorio da Estrada de Ferro de 
Baturi té e de 1:800$ para igual fim na 
Estrada de Ferro Central de Pernambuco. 

Ouro 

284:223$122 
10.012:756$690 

101 

Papel 

10. 51 o: 88Z.t300 

7.236:221$000 
4. l 08: 665$546 
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l~er!Uziua rle '!:30i$ a COIISignrtção uesti
!J;Hla, ;i, conservaçiio do material arrcc;t
d:vlo da E~trada de Ferro de Porto Alegre 
a l'ruguayana. Augmentada de 114:-1110$ 
pal'a as seguintns fiscalizaçõPs : 

l.'bcr~l rb Emprcza Indns-
lt'ir~.lrlc Melhoramentos do 
l:t·a.?-il ' .....•.........•.•. 

t~:qr••rli8n to <la fi~ca.lização .. 
Fi:-e:d rln caes rle Sant"'· ... 
l:xpe.liente da. lisea.liz1çiio .. 
Fi;;, ... ,[ ria ('omp:m h ia. ~lt'lho-

1'. rrn• ·rlto-; da L:tc::ôa d1• Bn-
ta(i):.>O ........ .': ........ . 

Fi~cal rla Companhia Indus
tri:tl de Construcçües lly-
dranlicas I porto de Ja-
r;lguú. ) .....••..•.....•. 

Ex per! ir:mte da fiscalisação. 
Fif'e:tl rlo arrasruncnto do 

IIJn:·r·o 1!e Santo Antonio. 
Fiscal ria Comrranhh Norte 

Mineira ......•.•..•....• 
Lloy.l Hrazilciro .......... . 
Aii1rr ::Qp SttttJ)l J.'?fft" ·.urainti. 

t'IJiiirJany •••••••••••••••• 

c,,mpanhia Navrgação rl.o 
Hio Pat·n:,hyiJn, .•......•. 

C:o:npanhia Prmami>nl'ana. 
Comp:tnhia Navegação dns 

Lag.··as Norte e l\Ianguaba 
Em preza Viação do Bmzil .• 
N:tvc'!ação do Baixo To· 

c:1ntin~ .•.....•.•...••..• 
Vis, :11 ria Estr.<da de Ferro 

rh \ idori:~ ao Pe<';tllll:l ... 
lrl8m rh Companhi:.l indn~

trial de Se1l:t c R:unio ...• 
ldrm da Cnmp:mhia Centn1s 

Pa,dr•ris tlo I:razil. ...... 

12: r 101JSOOO 
:l:OOO:f;OOO 

12:11(11);::()1)1) 
3:00!1<:;1)11(\ 

D: 00tl8<11)0 

12:000:SOOO 
3: 000.~1 100 

12:000$000 

7:201$0011 
I2:uoo;::ooo 

1:200$000 
700$1111(! 

6(1(1$1)00 
4:Rrl0;::0(10 

360$000 

7:2rl0~000 

~!: 41 li 1$000 

() : 00! 1,~000 

1 ( " E8trar Ll de Ferro r lo S. Franeisco- na vi
grmcia tlcsta lei, eliminada a verLa de 
:3:Sclr 1:-.: para dous segundos cscripturario,:, 
retlnzida a I :020~ a verba para um con
tinuo, eliminada a verba tlo 2:1\JO$ para 
doi!S serventes ( ttHlo na administração 
cent.ra1 ), suhstituirla a tabella proposta 
para o pe~'oal dl' escriptorio do trafego 
pr:la seguinte: 

Ültl'O Papel 

434:260~000 
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I chefe ,Jo tr,•fego......... 8:400$0CO 
I official . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2: 880$000 
I primeiro escriptnrario... 2:40:1$000 
1 segundo 1\i to. . . . . . . . . . . . I : \-l20$000 
1 amanuense. . . . . . . . . . . . . . I: 440$000 
I praticante............... I :080$0011 
I servente.............. . . 500$000 
Re•luzi1la a l611:000S a ve1·ha para pessoal de 

cstaçües c J>aradas; rednzilla, no escri
ptorio da locomoção, a 501•,1; a verba para 
servente; reduzida, no <'Scriptori•l <la 4·• di
visão, :t :;:000$ a vel'ba para desenhista, 
eliminada a verba de 600$ p:~ra servente e 
reduzida a 20:000$ a consignação para 
eventuaes geraes ...••..................• 

I!. Estrada de Ferro Paulo Affonso - Relluzida 
a 2: 400~ a verba para o cscriptut\\rio con· 
tarlor .................................. .. 

12. Estrada 1le Ferro Sul de Pernambuco- Re
duzhla a 150:000$ a verba p:1ra mat<>ri:ll 
para a tracção e elevada a 50:000$ a verba 
para material desli1wlo á linha ........•• 

13. Estrad:~ de Ferro Central do Brazil- Sup
primida na 2" di vislo a verba destinada á 
ajuda de custo para os sub inspectores 1lo 
trafego, fJUe a pe1·ceberiio p~la dotação es
p8cial; eleva•la a 88:216$ a verba para o 
pessoal de illumina~~ão electr·ica e a gaz, e 
rcduzidn, a 96:400$ a consignação para ma
terial para o meslllo serviço; restabcleeida 
n, verba. de fi:OOO$ p ll'a o serviço cltrono
mc'rico da cstrarla; rc'dnzi.ll de 7:000$ 
a verba dos agentes p tra. as est.:tções 
de I" classe e augmentada de fl$ a dos 
guardas p:ua a.3 mesmas; angm.\!Jtada de 
7 :000:) a verba para conferentes de 3" clasóe 
das e~tações do 4" classe; rc.luzida na 
4" divis:-,o tle 1::?:000~ a verkt para os 1lou~ 
ajudantes da lncomot;ãn; augmentada de 
9:GOO$ a verba para in~pe"torrs de 
tracção, cujo numero ser:"t de tres; an
g-meubda de 7:2008 a verba para. os en
carregados de deposito; computada a verba 
para combustível e lubriticantes do modo 
seguinte: 2.200:000$, ouro, e :300:000$, 
papel ; incluirlas arós as palavras- Repa
raçõt\S de material rodanb- as palavras
dos deposites; angmentada de IO:OOOS a 
verba para mestres-ajudantes; augmentada 

103 

Ouro Pnpel 

1.548: 118$90(1 

116: 152$500 

753:049$600 
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•le 1 :onos a. v<>rha para ajudantes d;ts nf
lic~ina,; do Engenho de Dentr-o ; auglllen
tada ele Gl:OOO$ p:tra consumo de :~gua; 
incluídas na. con,ignnçiio para acquisição 
de machinas, material rodante c sobresa· 
lentes ns seguintes palavras :- inclusive 
vagões dn typo especial plll'n lncticinios e 
minerios de pequeno val•Jr; e augmentada 
ele 100:000$ a verba para melhoramentrs 
nas olllcinas e depo:,itoa ; subordinando-se 
esta ver1Ja ú ep1graplle - Obras novt~s 
(conta de capital1 ; na 5' divbão e5crrwcw, 
apüs as palavras- Obras novas, as se
guini<Js : - (conta de capital); con8ignada 
a dotação de lüll:OUOf para o el'taLeleci
mento uc uma otTlcina t!e inje.~çiio r!e dor
ment.'s ; eliminadas tht enumeração as pa
lavras- ~ubstitnição <le dormentes ; re
duzida de 22 l:OO,,$ a ver·ba para essas 
obras novas, e retllgida pela tórma so
guinte a verba para- Eventuaes geraes : 
l'<tra attnnder a quaesque1· despezas neces
~arias c imprevistas ou a tlelkiencias Jo 
verbas ; incluitlo o pagamento a l•'J·ancisco 
Ferreira da Silva, tel~gra phista do !• classe 
ela Estrada dH !<'erro Central do Bmzil. na 
importancia quo lhe for devitb po1· venci
mentos que deixou t1e recel1er, em conse· 
quencia de acto da administração, poste-

( ':ti'C I 

riormente nullificado....... •• . . . . . . . . . . . 2.200:000$000 25.442:401$770 
11. lnapecção das Obras PuLiicas da Capital Fe-

deral- Snbstituida a tabella na I" !li vbão 
e na~" peL1 seguinte : 

1" divil!lão- Administração: 
Pessoal: 

1 inspector geral ......•... 
2 chefes de divisão a 8:400$ 
r:' engenheiros de districto a 

6:000$ ...... ' •.......... 
5 conductores technicc.s a 

3:000$ ................. . 
1 de:oenhista de I" classe. . 
2 ditos de 2" clMse a 3:000$ 
I secretario ........•...... 
I contador ..•....•........ 
:; administradores de fio-

restas a 2:550$ ...•...... 
fiel do deposito central. •. 

12:000$000 
16:800*0()0 

30:000$000 

15:000$000 
4:800$000 
6:000$000 
6:000$000 
4:800$000 

7:650$000 
4:800$('00 
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ajudante do n~J. ........ . 
l archivista ••..........•.. 
1 I• escripturario ......... . 
3 2"• ditos a 3:GOJ$ ..•..... 
3 amanuenses a 3:000$ ..•. 
3 praticantes a 2:000$ ..•.• 
1 porteiro •..••.•.•....•.. 
3 continuas a 2:000$ .•....• 
Diarias de 8S ao inspector, 

7$ aos chefes de divisão, 
6$ aos engenheiros de tlis
tricto e 5$ aos conrluctorcs 

Material: 

Objectos para expediente ..• 
A1ugue1llo predio onde func

ciona a repartição ....•.. 
Serviço telephonico •....•.. 
Despezas miudas e tle prom

pto pagamento .•........ 
Taxa de esgoto em :l3 predios 

Serviços diverscs: 

Reparo de proprios nacio-
naes ..•.•......•........ 

Trabalhos imprevistos ....• 

2" divisão- Canalianções 
longínquas: 

Pessoal : 

conductot· geral. ..•.•..• 
1 encarregado de deposito .. 
l amanuense ............. . 
1 estafeta, diaria de 3$500 

em 300 dias ........... . 
I feitor geral de encana

mentos, diaria de 8:6 .••• 
8 soldadores rebatedot·es, 

diaria de 4$ ............ . 

Rio do Ouro e Santo An
tonio: 

l zelador, diaria 8$ ....... . 
3 trabalhadores,diaria 3$500 

3;6C:0$Q00 
3:000$000 
4:200$000 

1 o: 800$' JOO 
9:000$000 
6:000$000 
3:000$000 
G:000$000 

28:105$000 
------

181 ; 555$000 

6:40J~OOO 

12:000$000 
2:000$0(;0 

5:000$000 
l :980$000 

27:380$000 

15:00:1$000 
10:000$000 

25:000$000 

3:600$000 
1:800$000 
3:000$000 

1:050$000 

2:920$000 

11:680$000 

2:920$0JO 
3:832$500 

105 

Ouro 



S. Pe1lt'O: 
zelador, 11iarh G$ ....... . 

·> tJ·:\1 •alhadores ,dia !'ia 3~500 
Tinguá: 

l zda<lflr, diaria s<;;. o. o o. o 

4 tral•alha<Jores,tliaria :J~511:J 
Tut'nH1 dos e;uninhos ftc

rrsta•:s, litlii'•'Za<los rios: 
feil•lt', <liaria 4-':500 ...... . 

1', t:'al :ai h:v lnrt•s,• I ia ria :l~5on 
1 ;, ·gistros e t•ncan:unr~nto~: 
gu:1!'d11s de I' clas-;e a 

I :-'IHb .•...........••• 
I~. guard:1s de 2" classe a 

I :':'011.~ •......•....... 

Materhti : 
o nece.-~ario p:1ra e::sc ~er-

,. I(~'' l ....... , •..•.•••••.. 

Oht\1~ nova~- Novas c:t
naJi.,aç lí ·s : 

Para a linha nuxiliar das 
caualisações dos rios Xe
rem n ~fantirp!Cita, n:"io 
1levcnr!o o pessoal technico 
exceder rle um engenheiro 
chefe de divisão e de um 
aj uuan te. o • o • o ..... o o • 'o 

2: !90$000 
2:55G;:.:OOO 

2:U20sOOO 
5: !!0.~000 

l :G42$:í011 
7 :O~;;,:;:< li\< i 

Ji I: Oi'OS:IOIJ 

18:1)00$000 
80:U6:J$000 

l:í.OIJ08UOO 

250:ooosooo 
Na 3• di visão, feitas as seguintes alterações: 

Elevado a 15 o numero de trabalht\dores da 
tl resta d:1 Tijuca c a 5'2 o de guar,Jas de 
rescryatorios; e scn1lo destinados dos 100 
tral•alhadores jornaleiros lO pnra o reserva
todo de Pedregulho. 

l·:m vez de- proS<'g'UÍlll~mto U::t rede do dis
trilllli~·ão- dig-n-se -Obras novas-- l'ro
~eg-uimtmto, etc. etc. 

Hennida~ em uma só as comig-nações para 
pro-;egnimcnto d:t rede rle distl'ihuiÇ'ii.O e 
para. reg-istro de incentlio, sob o tit11lo -
l'ro,;cg-nimcnto da rf.de de rlistribuição o 
pen:1s tio ag-ua obrig-atorias c reg-i~tros ue 
inccnolios- a~sim subdividiua: 

Prs~oal .................. . 
l\Jaterial ......•........... 

90:000$f00 
130:000~000 

Ont'l 
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Substituída a tal":dl<t do 
pessoal do - Deposito Cen
tral pela seguinte: 

Pessoal: 
I amanuense ............. . 
2 auxiliares de escripta, a 

I ::JOOS ................. . 
5 traballw.rlores, r li a ria 3~500 
5 carrcceiros, i<lem 4<son .. 
l feitor, idem 4$500 ....... . 
1 Sl)rvente, idem 4~500 .... . 

3:000$000 

8:000$000 
6:387,:;300 
8:212<500 
I:642~~00 
I :277~500 

23:520SOOO 
EliminaJa 1t consignação p'1ra r.fl1ciu:'ls, sub

stituída esta pela seguinte: 
Aferição de hydrometros. 

Pessoal: 
5 oillcifles, dia ria GS dmflnte 

:100 dias .•......•....... 

1\l:tterial: 
O necessario para o servir:o 

0.000$000 

~l:OOO~OOO 

Eliminada a verl'a Je- Eventuaes. 

r). Estrada de Forro do Rio do Ouro- Escri
ptorio. 

Pessoal: 
I diroctor ..... - ......... . 
I guarda-li v r os ........... . 
I thesoureiro ............. . 
I alnwxarife .....•.•...... 
I I" escripturario ......... . 
I 2' dito ........•......... 
I amanuense ......•....... 
Dia ria a G~ ao tlirector ..... 

Material: 
Objectos de escriptorio ..... 

Tl'afego- Pdssoal de es
tações: 

Cajú: 
I agente .••................ 
1 confereu te .............. . 
I telegraphista ........ _ •... 

6:000:i;OOO 
6:ooo:J;o,,o 
4:800!i;000 
4:800$000 
4:200$000 
3:6oo,:;ooo 
3:000!)000 
2:190$000 

34 : 590.~000 

3 60U$000 
2 uuo.-;:ooo 
I 800$00n 

107 

Ouro Pape: 

1.486:550$500 
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l machinista para o guin
daste, diaria 6$000 .•....• 

2 vigias nocturnos, diaria 
3$500 ......••.•.•.•...... 

2 guarda·chaves,diaria 3$500 
1 feitor, diaria 4$ •.•.•..••. 
6 trabalhadores, diaria 3$500 

Pavuna: 

agente-telegraphista de la 
classe .......•.......... 

guarda-chaves, d iaria 3$51 JO 

notafogo - centro telegl'a
phico e telephonico: 

I agente telcgraphista de I• 
classe ................. . 

guarda-chaves, diaria 3S500 

.José I lulhões e Bolfort Roxo: 

2 agentes-telegraphistas de 2" 
classe a 2:000$ ...••••....• 

2 guarda-chaves, diaria 3$GOO 
12 guarda-chaves, incumbidos 

das paradas de S. Fran
cisco, rua Belln, Bemfica, 
Praia Pequena, V. de 
Carvalho, Figueirn, Rio 
do Ouro, S. Pedro, Iguas· 
sü, Tinguá, Engr.nho do 
:\Iatto e Irajá, diaria 3~500 

Linhas telephonica e te
legrapbica : 

nncarregado da conserva
ção das linhas, diaria 6$. 

:1 trabalhadores,•liaria 3$500 

Pessor~l do movimento : 

:~ chefes de trens incumui
dos tambem das bagagens, 
a 2:000$ ............... . 

12 guarda- freios, di ar i a 
:1~')1!0 ........•...••..... 

2:190$000 

2:555:)000 
2:555$000 
1:460$000 
7:665$000 

2:400~000 
I :27i.~500 

2:000$000 
I :2i7$500 

4:000$000 
2:555~000 

15:330$000 

52:665$000 

2:190$000 
:1: 832.$500 

():022$51!0 

6:000$0GO 

15:330$000 

21:320$000 

Ouro l'apel 
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Material : 
Alugueis de casa,; para es

tação, para.Llas, material 
para os trens e of:\jectos 
de expediente, material 
telegraphico e telephonico 
Locomoção -pessoal da 

tracção: 
enc:trregado geral, dia-
ria 8$ ................. . 

2 machinistas de I" classe, 
dia ria 7S .............. . 

2 macltinistas de 2" classe, 
diaria G$ .............. . 

2 foguistns de I" classe, 
diaria 4$ .............. . 

2 foguistas de 2" classe, 
dia ria 3$Eí00 ............ . 

2 graxeiros, diaria 3$ .... . 

Officinas: 
I ajustador, diaria G$ .... . 
2 limadores, idem ....... . 
1 torneiro, idem ......... . 
1 fundidor, idem ........ . 
1 ajudante, diaria 5$ .... . 
2 carpinteiros, idem ...... . 
I ferreiro, dia ria 7$ ..... . 
2 malhadores, rliari<t 4$ .. . 

Material: 
Combustível, lubrificantes, 

estopas, etc., para a tra· 
cção e as officinas ......• 

Material para a officina (,con-
certos) .•..•......••..... 

Acquisição de pranchas ...• 
Via permanente e conservação 

da picada dos encanamentos: 
Pes5oal: 

I mestre geral, diaria 8$ .....• 
8 feitores, rli:~ria 4$ •......... 

60 trabalhadores, diaria ~~$ .... . 
2 pedreiros, diaria 5$ ........ . 
2 serventes, diaria 3$500 •.•••. 

12:000$000 

2:920$0JO 

5:510$000 

4::~80$000 

2:920$000 

2:(,55sOOG 
2: 1\J0$000 

20:475$000 

1:800$000 
3:600$1l00 
I :800$000 
1:800$000 
1:500$000 
:3:000$000 
2:100$000 
2:400$000 
18:000$000 

110: 000$000 

20:000$000 
75:000$000 

2:920$000 
l1 :680$000 
65:700$000 
3:650$000 
2:555$000 

86:505$000 

lOS 

O aro Papel 
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:'llatcrial: 
Llurmentcs .............•...... 
Trilh"s c sollt·csalrmtes ........ . 
Con~et·va.;ão de cclifkios. etc ... . 
En·ntua<'S, ........•.....•....• 

~,;): Ollil~OOO 
l~>:IJIJI•"nuo 
::l:IJOIISI)00 
3:0011:!;11\10 

1>3. ll!11míuaç·ão- Re~titica la a tabel\a na diECI·imi
na•:i\•1 das tlespezas -- •lUl'<1- o da~ t\e~p~'Z~l~
!'fi\''''· \ugmcnt:ttla de 1 :110..:1!..; p:tra consnmo 
•!e agua '',[(,:H~~ lu . .:; p:tr:l a >li n·, ·r· ·nça no a! uguel 
·h cas:1 on•k t'un.-·,;i"n:t a ln.:p>><<Loi·ia. !lin,i
''~tid:l. de :::1',(111,:; :1. c·•n-;i_:n~·::! 1 p>r:tacqui.'•Í>;:ioo e 
·nn~;~, -"~,ll~·ld tli-J njl!J.t!'l·lllos ............... . 

li. E.<c:uto d<L l'aJ··il:tl 1.-,,,Jt>r:li- J:e.ll!l.ida a I:""":~ a 
C()llSi,!.!·na~·üo Jl<!l'a. e\·entuaes ................. . 

;:~. nb.óct 1·aturi<.1 Aslrcnoillico- \n;.;m•:IJiada d-: -;-,·n.;; 
p:tr" •<on.:umo d.e a.~·ua ..................... . 

1•.1. l~epal'li•;<·ie~ e ln!_2:1tC~ "xtirtdo.~- Elilllinadas oh 
snl,-t·u:,rit):l - !{•'pari i<;ão 1 :t•ral <los T•>h'g'l'a
l'li"s- n~ com;i;..(ll<l<;ll ·s l'•3l';•r••ttb·s ;1 um cn~·,J
uheil'" a,iuJ:~nl••, ll!ll iii-pccl"t' 1in ._,, •:1:1..-'<' e 
ii.ffi ~~~~ 3:\. o •• o •••••••••••••••••••• o o ••••••••• 

:2<1. :'il·r<t~ l··d8l'aes nos E;la•lP~- .\n"·m,·nlada a 
verh:1 tltl l/8.<.,20.) par:1 o port 1 <l•l N:.t ,] c 
'I·· D'.l:lillll~ pal'a as obt·as tlll a<;u.!o de •Jnixrrol:i.. 
Sllh,;li!IJida~ 110 i"•rto dn f'ct·twm\,U<·•l :JS ve:l<D,~ 
t•daliv:~~ :10 p ·~>,ai da dJ·a.~:~;.!·e·,l [d>b 
;r11inle : 

F·,rias d1> peP-",~11;11 lh~e ~S:':t]'i() a 
estí' ''Ct'V i•;o ....•............ 

l:ctlnzi,l:t ,;,. ;!ll:OIJO~ :t consh.;ua
ç:lo p:ua m:d.rri:tl do ,[mgngem 
e aU~!llclli.:llla tle :.:'U:<IOil$ a 
•le;:tina•ln :to pes..:oal p:tra om-
cin:ts. :"\o prssoal do porto tle 
S:u.ta i':tlhal'ill:l suhlituida" 
·lo'llO!rlitla•:ii•• dp <J:'<Tipturn1·io 
pela ,[, :1\l'i:ili:II'. Sub'>Lituid:l. 
1. t;!l,rlln rdativa ao p.;;.;soal 
e IIJ:ll>·l·i:d d·~ dr:t"·:toccm do 
mosmo ]I(•J'to ]Wia seguinte 

., mestres ("endo llln com a 
tli:n·ia tll} G$~lJO >J ,,,.; nHti,.; 
n. ''8) ................... . 

~ con tr.l· raesti"~cS ......... . 
:) m:H:hinistas ...•........• 
;) l'o.!fui.~ta::; ............... . 

1 ~ m:u·i nlt<·i ,.n, •............ 

g: C./2,:;.)1)1) 
:2:535.-:;<IUI) 

12:7;:,::;1)1)1) 
6:38/$)00 

h1:4:2;J;j:I]U<} 

G-10::?.'27$500 

z.R07:03s.:;soo 

!lO: ! 10 . .!:1\1)1) 
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~bterial : 
Carvão, lu\)rificantes, os

topa, sobresalentes, lJali· 
samento, concertos do ma-
terial, inclusive o <la :i" 

0nt'r1 

draga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . I O: 000$00:) 480: 000$000 
21. E 1·entuaes.. . . . . . . . . . . . . . . . . ............ • ............. . 

Art. 2:?. Fie!\ o Pode e Executivo an toriza•lo : 

111 

l.G92:844$500 
I Q; l: OOO$flCr) 

l. A concedee o usofructo d;t superficie mnxima. tJ,~ 50 hedtrP.> e aprovcib.
nwnto da' agu:ts nccc:;o<:wia~, Hos I•'JTenos de proprio:lar\e n:wional proximo;; 
a poyoa•;ões, ~ts associaçõ,•s ;~gl'ic •):\~ que se pt·oponlía.lll a\ li fun<lar e cu~tear 
campos pt·aticos de demonstração, cxceptuando-w os terreno.> d:t. Quinta 1111. :rton. 
Vista. 

li. A abrir concurrcncia. para r.J seeviços tle navegação, caso julgue qa~ as 
companhias dellc<> incumbidas uão o.; po,lem exeeu\ar. 

Ill .. \ alJrit· eoncurrencia para o ~erviço 1h linha lluvial de ~louli•vi,J€o a 
CuyalJil, caso o Lloycl continue :1 n:"ío cumprir s~u eontracto, mant·•u,Jo-se a ,·erlJa 
actual para tal serviço, que continuará a ~er de duas viagens IDPnsae.;. 

l\'. A entrar em accordo com os Go1·crno~ esta<loa ·s sobl'•.' os me os praticos tle 
realizar o recenseamento de l9UO. 

y. ,\ reorganisar a Reparu,;:,o i1Gr,ll •los Correio;; <la lt•Jpul.,lica, ou·'enando as 
sognintes modificações : 

,; 1. 0 A,; f<mcçües de sulJ-<lirector. administradore;, sul>·administradot'es, aju
flantes de :vlministradores, cont:ulores e ajudante3 serão exerl'ilL<s em eommis:::ão 
llOl' pessoal do qua,dro <los Co!'l'cio3, a juizo do Cloverno, o<cm perda t\,•s emprego~ 
que occuparem. 

Os actuaes scrYentllai ios d·~ssrs cargos serão conscrvatlos emquanto bem <er
virem. 

§ z.o As funcç0cs do agentes de l' classe e de 2' pool<~rão ser exet'ci,Jas em 
commis;;iio por pessoal das :ulminbtr:tçüas a que estiverem subordina•los. 

§ :l. 0 Os contractos cujo vnlor exc.·da de tlez contos rle rüis de,·erão ser appb1· 
vados pelo r-Iinistro, os de cinco a V· dez cont(ls pelo director ger:1l c os 1le lll"IIOS do 
cinco contos pelos administl'.1dorcs. 

§ L" O proce"~O dos concursos par.t praticantes elas administrações deverão ser 
approvatlos pela Directoria Geral, e pw esta serão feita~ as nonwaçücs destes func
f'ion:nios, mediante propo~ta tios administradores. 

§i 5. 0 Os administradore~ p1ssa1'ão a ter, além das attJ'i\,uiçõe:; vigente~, as 
seg-nin tes: 

l •, nomear e demittir o pe~<~oal das Agencias de l" classe, menos 03 agentes, 
que s ·rão nomeados pelo director geral, Eendo feita a remoção dos 0mprcgados de 
nomeação dos atlministratlores mediante proposta do dircctor ger,ll, quando se 
tratar de remover de umn. para outra a<lministração, e pelos administr,ulore.c; 
dentro da respectiva administração; 

2', licenciar c suspender até 30 dias o pessoal sob suas ordens; 
3', crear provisoriamente e no mesmo caracter, modillcar e supprimir linhas 

p:.st~ws, dentro do credito annu;tlmente distribuído a cada alministração; 
4", tl:mr provisoriamente os salarios dcs estafetas tlas linhas tl'afeg:vlas admi

nistrativamente. 
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~ ô." As vantngons ospeciaes conco1lidas a fttuccionarios postaes serão exclusi
vamente as seguintes: 

1' tratando-se de com missão, sm·ão abonados ao commissionado tão sómente 
transp;Jrte para si c sua familia e ~jurL~ de custo de prim'l!ro estab~le~imento, cor
responrlente, no maximo, ~os venmmentos de um mez ; n~o ~1avera aJuda ele ?us_to 
para a insp~cção tle Agenctas nem trunpouco no caso de nao rmportar a commrssao 
em mudança de resirlrmcia do commissi<n:vJo ; por exercício financeiro não poderão 
ser concedidas mnisde !luas ajudas rle cu~to ao mesmo funccionario, qualquer que 
seja o numnro do commissõ€S que tiver ; . _ _ . 

~~·. cs vencimentos de um empre;.;ado em commtssao serao os do cé\rgo mats 
Jwm remunerarlo, prevalecendo os Ih ca.rgo efioctivo, caso os da commis:;ão sejam 
inferiores; 

::•, trat:mdo-w de suhstitniçõPs, ao funccionario substituto caberit a percepção 
tlo orrlcnado do seu emprego o da gratificação <lo substituído; 

·1', tratando-se tlo pessoa I de correio~ ambnlante.,, serviço no mar e ngentes 
embarcados, ~er;'~ abonada a gt·atificação de 20% aos 1''" e 2"• ofllciaes, 25 °/0 aos 
3os ofllciaes e 30 o;, ao p0ssoal de categoria inferior ; al<··.m dessa gratificação ser{\ 
concedida nmct tliaria uniforme para. pernoite, nunc;t excedente t.le 7$030; 

G·•, os empregados promovidos ou removidos, que tiverem de mudar tle resi
uencia, terão direito a transporte para si e sua família e uma ajutla de ensto nunca 
excedente aos vencimentos de um mez, ~em perda dos do seu cargo durante o prazo 
que Ilt•\S for marca, lo para. es~a mudança; a nenhuma das duas primeiras vantagens 
ter<i, tlireito o empreg<~tlo removirlo a perlido, ou por imposição de pena disciplinar; 

G', os carteiros continuarão a perceber, nos termo3 do art. 335 do reo-ula
mento de I O de fevereiro de 189G, a gratificação addicional, quando ti verem 

0 
mais 

de 15 annos de effecti v o serviço postal, e os servente~ nos termos do art. 336 do 
mesmo regulamento, a diaria adtlicional, desde que contarem mais de 10 annos 
de effectivo serviço postal. 

§ 7. o Os supplent9s tlns class·.~s de praticantes, carteiros, continuas, carimba-
dores e serventes serão demissíveis ad mrtwn e serão pagos pelas sobras das verbas 
para pessoal ; seu numero, sempre variavel, será calculado de modo a que per
ceba cada um uma diaria razoavel, nurrca excedente de 2$500. 

§ 8. • As promoções serão feitas 2/3 por merecimento e 1/3 por antiguidade 
do serviço postal ; neste ultimo caso será sempre exigido um interstício de tres 
annos. O merecimento do funccionario será avaliado pela assiduidade, bom compor
tamento, zelo pelos serviços a sou cargo, competencio. provada no desempenho de 
commissõos importantes e na confecção de trabalhos que aproveitem á repartição. 

Exceptua-se dessa regra o cargo de chefe de secção, que será sempro preen
chido por met·ecimento. 

§ 9. 0 Nos domingog e dias feriados não funccionarão a Directoria Geral e as 
secções de expediente, de contabilidarle e thesourarias das administrações e sub
administrações, salvos os casos de necessidade inadiavel e urgencia do serviço 
publico. 

§ !0. Nos domingos e nos dias I de janeiro, 24 de fevereiro, 7 de setembro 
e 15 de novembro, as secções de manipulação das administrações e sub-adminis· 
trações e as Agencias encerrarão seu serviço ao meio-dia, desde que não fiquem 
prejwlicadas as expedições e distribuições regulares e sPja prevenido o publico com 
a devida antecedencia. 

Os regimentos internos attenderão em detalhe a esta providencia. 
§ li . Todo o pessoal do quadro dos Correios da Republica será conservado 

emquanto bem servir, a _juizo do Governo, e gosará das vantagens da aposen-
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tadoria na fórma fla legislação vigente, sem que possa ser concedida vitaliciedade 
a empregado a.lgum dessa reparti<;ão. 

§ 12. Sempre que em uma l"'·alidade hon ver uma est:lção telegraphica federal, 
deverá. tambem ter a s 'll c<trgo o serviço de Correios, des·le que não haja 
affiuenci:t rle ser·viço de tal ordem que Jiquo mais vautajosamonte Pervirlo pela 
separação das tluas repu· tições e salvo o ca~o de ~er· o agente iw~umbido da ar-
recadação de irnpo.,tos. . ' 

§ B. No regulamento que o Governo tiver de expedir par;t dar execw;ão ás 
disposições deste numero, deverá rever o regulamento vigentll e ter especialmente 
em vist<t regularisar a remess '· de vnlores, gener;rlisando, para as agencias com 
renfla sufficiente, a emissão de vales até 200:)000. 

Vl. A fazer adapta~·ão do proprio nncion<~l, on1le fuucciona o Telegrapho em 
Campos, para o fim de nelle installar a Agencia do Correio. 

VII. A mandar· imprimir na Imprensa Nacional os trabalhos organisados sobre 
Correios pelo amanueuse da Repartição Geral dos Correios Alfredo Marques de 
Souza, caso esses trabalhos mereçam a approvação da Directoria da mesma repar
tição. 

VIII. A resgatar as E~tratlas de Ferro do Recife ao S. Francisco, da Bahia ao 
S. Francisco, nos termos da clausula 25" do decreto n. 1030, de 7 tlc agosto de 
1852. 

IX. A ailiantar men,almente il Estrada de Ferro Central do Brazil atr\ o ma
ximo de 100:000$, para solver· desp1·zas de prompto pagamento das diversas 
rubricas ; nenhuma prestação será entregue sem juslificaç<i.o do emprego da ante· 
rior. 

X. A entrar em accordo com o Governo do Estado do Ceará, para o fim 
rle lhe transferir o açu·le 1lo Quixadá., comprellendendo as obras e o material 
existentes, obrigando-~e o Governo do mesmo Estado a concluir• a construcção 
do reservatorio e a executar os trabalhos necessarios para a irrigação da zona adjà
cente. 

XI. A adquirir as obras do porto do Ceará, liquidando todas as questões pen
dentes com a Ceard Harbour Corporation, abrindo para esse fim os precisos ore
ditos. 

xn. A conceder aos Governos estado:ws qne pretenderem executar as obras de 
melhoramentos de portos dos respectivos Est·Hlo~. ~egundo os planos npprovados ou 
que forem approvados pe!oGovern0 f,Jderal,os favores constantes d<ts leis u. 1746, 
de 13 de outubro de 1869, e n. :3314, de 16 de outubro da 1886, indepcl111entemente 
de concunencia. 

Xlll. A abrir o credito de 31: IG2~007 para occorrer ao pagamento das diffe· 
ranças que em seus vencimentos sotl'reram os conductores de la e 3a classes da. Es· 
trada de Ferro Central do Brazil, durante o exercício de l8\J7. 

XIV. A despender até a q uanlia de 300:000$ com a propaganda do consumo do 
café no estrangeiro. 

Esta autorização só se fará effecti va no caso em que os Estados de S. Paulo, 
Minas, Rio de Janeiro, Espírito Santo e Bahia concorram para o mesmo fim, pelo 
menos, com dou,;; ceutesimos da renda que arrecadarem do imposto de exportação 
do cati'l. 

X V. A contractar, na vigencia desta lei, a conclusão dos trabalhos do prolon
gamento da Fer·ro-via Central de Pemambuco até a cidade de Pesqueira, sob as se· 
guintes condições : 

a ) fazer cessão dos materiaes e obras que, porventura, existam ao longo da 
linha, aos arrendatarios, afim de serem empregados nas obras do prolongamento; 

l'odor J,egi•lativo i~í'll 
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b) ficarem tod,\S as ohras cxt>cutatlas, nos termos da lei, pertencendo :í. União, 
como partes intPgt·antes da Ferro-via Cenh•nl, para todos os eJl'eitos do contracto 
de 12. de abril de IH\!8. 

XYI. A transferir, nos cxtinctos Arsenaes de Marinha da Bahia e do Recife, 
do Ministcrio da Marinha par<t o rla. Imlustria, Viação e Obra:; Publicas os proprios, 
terrenos e material que fot·em julgados Iwress;u•ios para a installação e funcciona
mcnto das repartições dos Correios e Telegraphos, inclusive, quanto ao ultimo 
destes Arsenaes, o t[ue for preciso para as obras tle melhoramentos do porto. 

XVII. A a<loptar o alvitre que julgar mais conveniente para concluir o pro
longamento da Estrada de Ferro lle Cacequy a Uruguayana e executar o ramal de 
Sant'Anna do Livramento. 

XVIII. A entrar em accordo com os concessionarios de burgos agrícolas, cujos 
eontraetos não tenham inl'orrido on venham a incorrer em pena da caducidade, 
no smlti•lo de rcseinrlil-os, pndcnrlo abrir os crctlitos porventura nccessarios, para 
pagamento dai': indcmniza~·ões quu ~c verifkarcm precisas. 

XIX. A entrar elll accor<lo com o nuvcrno tio Estado do Rio Grande do Sul, 
no sentido de apressar a conclusão das obras da bnrra do mesmo Estado, podendo 
para tal fim conce<ler a cobranç<t <las taxas <le que trata o paragrapho unico do 
art. 7" <h lei n. 3:H4, ue lti de outubro de l88ti, 

XX. A prorogar por mnis um anno o prazo concedido ;,, Companhia Mogyan<t 
para conclnsã.o <las ouras da linha tlc A raguay a Catalüo. 

X X L A rever o ref\ulamento que baixou com o decreto n. !J67, de 8 tle no
vernl,ro de 18\10, par<t o tim de p<'il' <<s funcçÜ<$ do pessoal de accortlo com as novas 
exifiencias 1lo cont1ncto celel>rado :t ll de >-ctcml>ro ultimo com a Companhia do 
<laz Jo IUo tle Janeiro. 

Art. :!::. Na Yigcncia ck~t" lei, o exame phytopathologico instituído para as 
imporLaç,-ies de Yt•;.;!'t.,tes, semeutes e objcctos congeiJeres serit feito no Jardim 
Botanico da Capit:d •I<< Repnl>li<'a; nos Estado" onde hourot' Alfan<legas, poderá o 
Pnd,,.· L<;xn~u Li vo cul.mr nll\ aceot'llo cut!L os c~t .• belecimcntos scientitieos, parti
t:ulares ou ollkiac~. alilll tio incumbil-us de igual t:<I'efa. 

Art. ~?-L .\ sul,rctlçi<o d,•,;tin:ld:t :í. linh:t de n:~vegação tlo E~pirito Santo será 
p:1ga. prdo <ioverno a. qw~m mrlllorc•s v;uJia.~~·cns o!l'erccm•, para elfedual' o respe
('.t.ivo serviço, tlPS•le que o Llny•l tloixo de clfeelual-o nos <luu,; primeiros nwze:; do 
cxet•cicio financeiro. 

Art. :25. Fic.'Lm na vigenr,ia desta lei tlerogallas no rpgulamento dos Tclc-
gr;tphos as disposio;ü0~ : · 

Do art. 4-17, par:-t o fim <lo qnc S>1jam l'oitas as nomeações !lo pessoal : por 
,]pet·ctos as do llit"<;ctor gorai, vice-:liroCltor e chel'<lS tio divisões; por portaria do 
MinisLeo ;ts •los clwfcs de secçi!e,;, do soct'CLtl'io, dos chefes de districtos e seus 
ajurlaut~s. do:; tolc•gr<~phistaô chefes, do chet'c d;t officim~. tlo almoxarit'e, dos olli
cia05, dos cscl'ivães, do :<jntl:mtc da ollicina, do d<JSenhbta che!e, dos inspectores 
•le I' e 2" el:ts:es, do dcspacha.nle c ti<~.~ ll·leg-raphistas de l", 2" e 3" classes; pelo 
directoJ' geral tod:~s as 011 tra~. 

Do p:ti'agraJ<ho unicn do art. 1:15, pwa o lim lln serem ns ch0Ces do rlistricto 
notl!<>.<·lo,; l'''L' propo:1la do dire.·tor g·nral, 1

10 entre os ongenheiros ajudante~ c de 
snrum nst.·s n,Jmc:~•los p >1' i'I'OjliJSt t 1lo di,·r~cotor ;~·m·al, •hwontlo ap1·esont:u· o Litulu 
tl•) f'Ligenhoiro un b;lf'har< I em scienl'ias physiea~ e naturat)S, 

IJos capit11lo~ \.LI II c XLIV, na parte l'<'fet·ento iL :5" divisã.o, para o fim de, sem 
angml)nto do dcspuza, trausferir 1le outms di vi:.;ões e dat· novas denominações ao 
p•:ssual neees:;ario para a lit[ ui<laçiio de con Las dos <listrictos. 
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Art. 26. E' vedado ao Por ler Exocuti vo concodet· prorogaçiio de prazo ás 
comp<tnltias on emprezas privilegiaths que tenham garll.ntias de juros. 

Art. 27. Na prohibiç-::io ao Govot•no de concerler garantias de juros a em prezas 
e de lhes augmont:tr o capital gamntitlo, comprehende-se a de pagar os juros 
deste em outra, moorl;1 quo não soja o p:tpol, qn:trHlo nito ltouver consignação 
di versa na lei. 

Art. 28. O Govemo pod ~rá contract.at• a con~trucção !los l'rolongamentos 
!las os trarias de fet'ro, cujas obras foram susp msas, c•>m as companhias ou em
prezas de que as mesmas linhas forem o prolongamento, ou com quem maiores 
vant;t;.:ens o1fet•ecer, medi:wto o ajuste quo for combinado pela cessão das obras 
já realizadas e !lo material existente, comtanto que taos contractos não acarretem 
onns par;~ a União. 

Art. 2D. As e$tradas de ferro federaes serão obrigadas a pot•mittir a oir
culaÇ'ilO, em suas linhas, !le vagões pertencenbs a particulares, mediante as clau
sulas estabelecidas no art. ~:l das condições regulam eu tares das tarifas da 
Estr:ula de Ferro Central do Brazil, do 1897, ou fixando uma taxtt kilometrica 
especial para o uso das linha~ pelos vag·ões pal'ticnlares. 

Art. 30. Os contJ·actos de aluguel de pretl i os para ::;erviços permanentes dos 
Cort'eios, Telegrapltos e vias-fert·eas fetleraes, IJem como os de conduct;ão de malas 
dos Gorreios, potlerão ser feitos pot' t!'es annos. 

Art. 31. Fictt n:t vic:cncia 1lesta lei desannexada da Inspectoria Gel'al do Obras 
Publicas da Capital Ferlor·al a Estrada de Ferro do Rio do Ouro, e erigida em 
serviço antonomo. 

Art. 32. Fica rovog<Hio o art. G2 da ll'i 11. 5\\0, do 31 tle dezembro de 
1898. 

Art. 33. O GoYerno mandari1. procedr•r aos estudos noces:<arios, ouviuo o 
Governo tio Districto Federal, para s•·rem opportunamento apresenta.las ao Con
gresso as bases de um co ligo llorest:d. 

Art. 34. As taxas arrccatliitl;ls uos formos e par·a os fins rlecretados pelo para
graplw uni co do art. 7•• da kí n. 33 4, de !() 1le outubro de Hltlü, nos portos em 
que se t'Sliverem execntanrlo trabalhos 1le melhorarneutos cu:-:teados pela União, 
tr•r·ão a p pl icat;ão oxcl n~ i v a o c·;pocitll it <'<'ll<'llt 'ãn •lo tars obr·as, nos portos respo· 
ctivos. 

Art. 33. Na rigeueia Lle:<ta lei o Governü porá em eoncurrencia publica, me
diante o~ favores dos deerdos u,:. 17 JG. 1le Ll de outubro •le 18GO, e :331-4, de 16 •le 
outubro de l~t·U, as obr·as tlc•s po1·t 18 •le P,u'<trr.tgua e Antonina, nl bahia de Para
nnguá, Estado do Paraná. 

Art. :JG. Par·a a execnÇ'ão r1o disposto no n. 24 do art. 10 da loi u. 490, tle lü 
I!O uezcm bro do 18U7' e lléL lei ll. 2(), de 30 I lO dezembro de lt!\l I' t) (lovcrno pro· 
ce,Ierá cal~uland.o o c.tmbio ú taxa mó:lia do anuo <ltn que foi feito o con
tracto. 

Art. 37. O Po:ler Executivo fará uma revi~ão •Lt aet'la! t.abl'lla do venci
mento;; dos Jlscaes do e:>tra·b~ de ferrr' e emprezas •le n:Jveg;•çiío c outr·ns, distri
buinrlo erJIIItati ,·am1·nln a verba •·nn~i:;nad;l, tto Orçamento vi ::•·tltc o wjeitanrlo a~ 
novas tahc!la.-1 :"t apprc~~·a;iío riu <"on?n·~su .t\ac·ional. 

.\rt. 3N. A dispusi<;ã•J c•mti '« ttu ;<J'l. lO, n. (),tia lei n. 40tl, d•,' ](;de dezembro 
•le IN'JI, d.rJ\'C ~or· entoudicla l' al'i'lie.ula, na vigencia do acl trai cx<·reiC'lo Jinauceir·o, 
apenas em relaçiio aos emJ•l't•gatiL!S admit.tid.os ao ~erviço 1lo I de j.tw!iro 1lc l8\J8 
em tleanto. 

Art. 3D. Na vigenci:t du :1ctual exercício financeiro, a gratilicaçiío trimestral 
não poderá ser concedida ~iniio ao~ omprcgatlos quo, dnrant•· ea(la trim•·3tr,., a 
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juizo <lo directot·, não tiverem dado mais de uma falta justificada no serviço da 
Estrada rle Ferro Central do Brazil e não tiverem solfrido a imposiçã.o de quall]uer 
pena disciplinar ou a'Lminislraliva. 

,\rt. 40. Terão preferenda no preenchimento de vagas que se 1lerem nos 
respectivos quadros cs inspoctores e leitore~ da L{.epartição Geral dos Telcgraphos, 
dispen~ados em 1897. 

Art. 41. Par.~ os empregados da Estrada de Ferro Central do Brazil, residentes 
na C;~pital Federal e nos suburbios, serão emittidas assignaturas nominaes e 
intram;feriveis com o abatimento de 73 ":,sobre o preço das passagens, gosanclo da 
mesma reducção, quer nos trens do interi01·, quer nos de suburbio.~. as pessoas 
das fi~milias tlaquelles empl'egados q uc rc~idirem sob o mesmo te c to c ás suas 
expensas. 

Art. 42. O Governo niio po,Jerá nomear para as vag-ns, que se drrem nas 
di!ferentos repartiçõe~. pessoas extranhas ao~ quadros, emquanto houver addidos. 

Art. 43. O Presidente da Repuillica é autoriza.,io a despender pelo Minislerio 
da FazPnrl.a, com os serviço,; ,J,~signar.los nas s·~guinte:> verbas, em ouro 
2:2A5\J:G77$Cí47, em pnpel ll5.íi:J0:2l3$5RO. 

1. Juros e m!l.is dcspezas da di viela externa .•. 
2. Idem c amortizaçiio dos ernpre~timos inter-

nos de 1868, 1879 o 1897 ............... . 
3. Iclem •h divida intema l'und:vla ........... . 
4. Pen~ionistas .......••...•.•............•.. 
f>. Aposent;t(lllS .............................. . 
r •. Tllcsouro Ft•!ltlral, au~mont:vla de 9lJO.t para 

c-Jn,;umo de agu;t, ......•..•...•...•...• 
7. Tribun"l do Cont·1s ...................... . 
8. Reccbe1loria d:t Capital l~edeml ........•.. 
\J, Caixa de Amortização, augmenta1la de :l60) 

ptl'a consumo de agurt .•.•......•....•..• 
10. Ca~;t 1la Moeda, augmentada de 2:3'10~ para 

comnuno de agua .•..••...•......••...•. 
11. Imprensa. Nacional e Diario O(ficial, augmcn

tala de 2::HO:$ para. consumo de agua .•. 
12. Labora.tol'io Nacional de An,dyses ..••.•.... 
13. Admínistt·ação e custeio dos pruprioJ na-

cionaos .............•....•.•............ 
14. Deleg:tcia do The,;ont·o em Londres ...•..... 
15. Delegacias Fbcacs ...•....•...••..•..•.•.•• 
lli. Alfaudegas, augmentada de 50:000$ para 

acqubição de uma lancha a vapor para a 
Alfandega de Manáos ; D:520$ pa1·a o -pes
soal da mesma lancha; 5:000$ para com
l.mstivel e lubrificantes 1la mesma; 3:000$ 
para acquisiçiio de um escaler para a Al· 
fandega de Santa Catharina; 20:000$ para 
concertos na lancha desta mesma All'an
deg:t; 18:000$ para o pagamento uo alu
gud de armazens lia Alt'amlega do Mace:ó; 
li :700$ para manutenção o cu::;teio dos 

()uro 

lG.387:075155G 

2,3;)2:957$500 

IOO:OOO;,);OOQ 

36:600$000 

l'opel 

9.600:000$000 
26.142:354$000 
:L 88. I: 082$000 
:~. 501): 000$000 

D\14: 045$000 
il\l:~: OOO:j;OOO 
355: i 90$000 

272:742$500 

738: j 10$000 

l.IG0:340$000 
G5: l00$00lJ 

7!J:840$000 

1. 496: 818.toQOO 
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novos arma.zens da Alfandega do Pará ; 
36:000$ pan elevar a 0,55% a quota. para 
o pessoal da Alfandega de Santos; 60:000$ 
para acquisição de utensis e apparelhos 
necessar·ios para a descarga nas Alfandegas 
dos Estados ; 2:340$ partt o consumo de 
agna da Alfandega da Capital Federal ; 
360$ para consumo de agua da Ilha Fiscal; 
61:0818 para installação e custeio da AI· 
bndega de Sant' Anna do Livramento 
(Dec. n. 417, de 1896), assim distribuída: 

Pessoal Ordenados Quotas 

I inspector. 3:200$ 20 3:200$ 
5 I"" escrip-

tnrarios a 2:000$ li 10:000:1]; 
7 2'' 5 escri p· 

tura!'ios a I :300$ 8 U: 100$ 
thesourei· 
r o, que-
bra 300$. 2:400$ 14 2:700$ 

1 fiel .....• I :200$ 8 I :200$ 
l porteiro .. I :401'$ \) 1:4011$ 
1 continuo. 480$ 3 480S 28:080$ 

Wí quot:1s a 4 o;o soln'<l 300:000$ .. 12:000$ 
lO guar(las a I :000$ ............ 10:000$ 
Material .........•.............• G:OOO$ 
Installação da Alfandega ......... 5:000$ 

17. Mesas <le Rendas, considerada ele I" classe 

Ouro 

8:652~240 

a Mesa de Rendas de Itaj-1hy ............................ . 
18 .. Junta Commercial. ..............•......................... 
19. E111pregnclos de rep:u·tiçõe~ extincta~ ...•..................•. 
20. Fiscalização e mais despezas dc.s impostos de 

consumo ................................................ . 
21. Commis:;ão de 2 °/o na venda de estampilhas ...............•. 
2:?. Ajurlas de custo ..........•..................•.............• 
23. Gratificações por serviçoo temporarios e ex-

traordinal·ios, .............•............................. 
24. Jnros dos bilhetes do Thesouro .....••..•....•..•........... 
25. Idem dos emprestimos do Cofee de Orphãos .....•.....••.... 
26. Idem dos depositas das Caixas Economicas e 

Mantos de Soccorro ..................••.......•......•... 
27. Idem diversos ................................•............ 
28. Porcentagem pela colmtnça, executiva das 

rlivi!las da Unii'ío ....................................... . 
29. Commissões e corretagens ................................. .. 
30. Despuzas eventnaes •......•..................•............. 
31. Reposições e restituições .................•...•.•........•.• 
32. Exercicios findos ..•.........•.........•....•.•....•.•...•• 
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Papel 

9.031:158$102 

624:226$000 
29:774$000 

200:8'24$978 

1.500:000$000 
150:000$000 
40:000$000 

30:000$000 
480:000$000 
650:000$000 

5.360:000$000 
50:000$000 

80 000$000 
20 000$000 

I20 000$000 
500 000$0CO 

3.000 000$000 
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<)') .).,. nbra~. sendo: 
nn. Capital Fed01 ai. ...... 
nos E~tados .•............ 

<i O: 000$0r HJ 
::l.tO :Or IO!?UUO 

()111'0 

:14. Creditas especiao~......................... 2.::li0:2ô7820! 
:l5. ltesg-ate de papel-moeda, nos termos do con-

l';qwl 

·100:000$000 

tracto •lo lfl dejnnho do 18\lR ............................ 41.8G0:370$•100 
:::r;, Fahrico d<l moc<la •h~ niclwl................ 1.105:0:24~\lHO 

Art. 41. E'oGovel'no autorizado: 

I." A ab1•ir. lFl exercício desta ld, cre•lito~ ~upplmnentares até o maximo de 
H.onrJ:IIOOS ás vet•h:~s iwlica•lao; n:1. bl>clla que arompanha a pt•c;ento prorostn.. 
A's verba,;- ;-;occoJ'l'OS p11Lii"os- <l- Exet·cicins fln<lo~ - porletá o novt'rno 
abrir rrerlitos :-nppl 'iil'''ltar .. s em qualqtwr rncz 1lo exorcicio, comtanto qun sua 
totali!l:ll!e. comput:1da cr11ll n. dos 1l••mais cre•lit<JS ;tbertos, não exceda o nmximo 
fixado, respeitada. <J'L:l!Jto á verba- Exercícios findos - a dispo;.ição da lei 
11. 3.'!:l0, rle :~ rlc setembro <le 1884, art.. ll. No ma~imo fixado p.1r este artigo 
não se compl'dJen•INn os crc.litos a.b:·rlos vos ns. 5. li, 7 c 8 dn m·ça.mento do ;\li
nist<1rio •lo Intel'ior; 

:!," A liqui•lar os dr·bito~ <ln toda a cspocic a que o.-; bancos estão obrigados 
para. com o Tlw~onro, pol;t fl'>l'!lw. quo julgar mais conveniente aos interes,es 
de~te, sttbmettcwlo a di vida rl.e !Jo;ws •lo Banco <h Republica do Brazil ao regimen 
d:t divitla geral •lo mosmo hawo, <lrl\·entlo, neste c:tso, flxw pt':tzo para a respectiva 
tl.morl.iz:~~·:\o ou liquidai-a n111 dinh··it·o nas cnndiçõc,; a<1ima indic:Hias; 

:L" A conce•ler o pl'cmio •le ;,o . .:; pot' tonnlad:t aos navios que forem construi•los 
no paiz e cuj<t :t:·qncn<;:"io :;cja. supt•rior" lt'il toncla•l:ts, podenr!ll abrir os pt·ccisos 
credi1ns ; 

,L" A onfrar f'lll a,,·cord•l com o Governo do Estado do Pará pn.ra a applliraçii.o 
elo JIL',Hittclo •lll irnpn~tu do tn()'lllu E~t:11IO, percclrirlo sob o titulo de- Auxilio á 
t;niiio; 

;,, " ,\. transfet·it' par:t a c ida,] e 1lo OiJi,lo.s n. Mos:t de nentlas de CamPtit, elcvantlo 
a rc~pecth·a cafPI('OI'ia., sob n mesmo regiu1en o coro attl'ibuiç<íes igua·lti ás que 
t1•em as !\tesas de Hen•bs dos. Fran(]i,;eo, Antonina e ltajahy; 

6." A reformar :t ronbbilidarlc publiea, de modo a uniCnrmisal-a e [ltil' o~ 
respeelivos rc;.;ul<lmcntos de aeconlo cor11 a lei d.c organisa<;iío do Tribunal de 
Cnntas; 

7 .·• A pr,>ce•ler :'t mudau.;a da AI f:tnd<•ga d:1 cidade de Paranag-uil pnra o Porto 
d'Agna, porl•lnrlo para e~se tlrn ahrir o~ pmci~os creditos dc~tinados :to aluguel 
rlos prodim; para usto fim ncr·P~sar·i,s; e a faz•Jr acquisição de rlous esc:tleres para. 
ns l\lcsaH de Itcnd:~s alliwdegarlas de lta,i:tlly o S. Francisco, em Santa Catharina; 

8." A man•l11r l':tl)l'icai' 110 <•stt·an;.:·l'it·o, e:~so ~eja preciso, estampilhas rlo imposto 
de coustunn e •l•J sello; 

\l. 0 A vender ns propri(ls n·tcion;w~. lll<Jr liarlt•J con.~mTenda publica, sonrlo 
f'~l:1 disp(•u,;ada quatt•lo o •·ntnprador l'·n· Esla•~o ou munir'ipio da llopublica; c a 
I'!'<'~>IIH'I'" lll'n•1ndo 110 Theo<lllt'u para. <H lin.; dt:otot•miu:dns etl! lei; 

111 .. \ nntr,·gar· aos Esta•lus rH Jll'<lJll'Í<Li n:1Ci"na<·,; em que fnrtcci<•nam os rns
P•Jdi 1·u::; po:lm•,•s nx.ecuti \·os c.;tadllaes, p•lrlcwlo l:nnllem o 1;overno recebr•r por 
tJ•oca, eom o,.; Esladns •J munil'ipio~. os erlilicio~ que conv•mham ao:; sorviços l'e· 
llOI'IH'S j 

11. A annnl!a1· todas as :q1ulicll,; cxi~t.r•Ittos no TlH'SI)lll'O c a clle pertencentes ; 
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12. A permittir f[ne os terrenos a que se refereo art. 15, n. Ill rla lei n. HH B, 
do 30 do setembro de lR\l:l, :-;ojam incorporados ao patdmonio da irmandade do 
Sa.cramento da c,\11de1aria <!esta Capital, afim do fJUe ella, como mantenodora rlo 
asylo para a infancià dr•,;valiua, denominado- «onr::llv··s <lo Araujo- nellos 
installe tambem uma escola agrico\n, prolissional; 

1:3. A dar nov,t ot·ganisação its Caixas Economicas, dentro tio;; rt•cursos das 
mesmas caixas, sem onus para o Thesouro. 

Art. -!5. Ficam approva1os os creditos constautcs da tabel\a annexa. 
Art. 46. Dt despoza em ouro dt's Lliveesos Mittbterios, 25.627:876$593 deve· 

rão ser pagos em títulos do (ioulin!J loan, na fórma do accordo de !ri de JUnho rle 
1808. 

Art. 47. Todos os pagamentos de despezas de materiacs serão ccntralisados no 
Thesouro e Delegacias, com excepção daquelles que forem feitos pelas Secretarias 
do Congresso, mordomia do Pal~cio do Governo e 1los que desorganisarem os res
pectivos serviços e perturbar"m a >'na marcha, os quaes continuarão a ser erre
ctuarlos pelas Jlropria,; repartições, tlepob de habilitadas, medi:tnta registro prévio 
de <li~trib11içi'io de cre<li~riS, ouvido o Tht<som·o sobre a convcnirmcüt de serem 
feitas as referidas despeza,; pd:ts Conta•lorias rnspcetivas. Qua1qncr pagamento que 
niio esteja nas conrlições acitu:t uiio será attewlido na tomada de contas rios re~pe· 
ctivos responS<weis. 

Art. ·18. Continúa em vigor o art. lO da lei n. 360, de 30 de dezeml•ro de 1895. 
Capital Federal, 23 de novembro de 1899, 11° rla Republica. 

M. VERRAZ DE CAMl'OS SALT,ES. 

Jonquim D. Jlfurt•:nho, 
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TABELLA-A 

Leis ns. 589, de 9 de setemhro de 1850, art. 4°, § 6° e 2348, •le 25 de agosto de 1873, 
art. 20 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores 

BXT'JHCICIO DEl 1S9S 

Decreto n. 2894 de 9 de maio de 1898 

Abre o credito especial para pagamento ao lente •la Faculdade de 
Direito do Recif<J Dr. José Joaquim SeaiJra e das custas 1lo 
processo .•••..•.•.•..•.••......•.•••...••..••....•.•.•..• 

De,;l'<Jto n. 2808 de 1:3 de junho de 1808 

ALro o credito especial p:tra completar o credito al1erto pelo de
creto n. 2:'191, de \J do maio ultimo •.•.......•.•.•..•.••••..• 

Decreto n. 2024 de 27 de junho de 1898 

Abre o cr,~dito especial para pa"amen!o de vencimentos e custas 
•levhlos RO Dr. Cincinato Americo Lopes •... , •..••..•.....•.. 

Decreto n. 2947 de 25 de julho de 1898 

Abt·e o credito r.special para p1gamento •lo vencimentos do tenente 
da Bt•igada Polici:ol Vicente Pinto de c;;mt'Anna, de 2.J. de maio 
de 18\J.J. l\ 8 de reverei ro do Hl\17 .......................... .. 

Decreto n. 20lH de 1 de nuosto de 1898 

Allre o creLl i to especial par:t pagamento dos ordenados de magis
tr,ldos aposentados que reverte1·am á disponibilidade ....••.•• 

Decreto n. 2906 de 12 de s3tembro de 1898 

AIJre o cre•lito ~upplementar ás verbas- Subsidio de Senadores- e 
-Subsidio de Depubdos- do exercício de 1898 ........... .. 

Decrato n. 2997 de 12 de setembro de 1898 

Abt•e o CI'e:lito snppiPffif\n!ar ás verha-;- Secretaria 1lo Senado- e 
- Secretarm da Camarn. dt)s Deput:ul<·s -do exercício de 
18HR ...................................................... . 

8:028$523 

8:253:]i390 

11 :934'$440 

9:831$111 

1413:000$000 

618:750$000 

7G:200.'?QOO 
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Decreto n. 3041 de 19 de outubro de 1898 

Abre o credito supplementar á verba.- Socco1•ros publicos- do 
exercicio de 1898 .••••.•••••••••.•••...•••••.••..•••••••• ,. 

Decreto n. 3057 de 25 de outubro de 1898 

Abre o credito supplementar ás verbas -Subsidio dos senadores
e- Subsidio dos deputados- do exercicio de 1898 ••••.••••• 

Decreto n. 3058 de 25 de outubro de 1898 

Abre o credito supplementar ás verbas - Secretaria do Senado -
e - Secretaria da Camara dos Deputados - do exercicio 
de 1898 •••••..••.•.•..••••.•••.•.•••••••••••..••••••.••••. 

Decreto n. 3133 de 24 de novembro de 1898 

Abre o credito supplementa.r ás verbas - Subsidio dos senadores 
o - Subsidio !los deputados - do exercicio 4e 1898 •..•••• 

Decreto n. 3134 de 24 de novembro de 1898 

Abt•e o credito supplementa.r ás verbas - Secretaria do Senado - e 
SPcretaria. da Camara dos Deputados - do exercicio 

de 1898 ••••••••••••...•••.•.•.•.•••.••••••••.••.•.•••••.••• 

Decreto n. 3159 de 26 de dezembro de 1898 

Abro o crerHto supplementar ás verbas - Secretaria do Senado -
e - Secretaria da Camara dos Deputados - do exercício 
de 1808 .................................................. . 

Decreto n. 3160 de 26 de dezembro de 1898 

Abre o credito supplementar ás verbas- Subsidio dos senadores 
-e- Subsidio dos deputados •...••........•..•.••.....•..• 

Decreto n. 3219 de 4 de março de 1899 

Abre o credito supplementar á verba - Soccorros publicos - do 
exercício de 11:!98 .......................................... . 

121 

152:711$223 

018:750$000 

76:200$000 

018:750$000 

76:200$000 

76:200$200 

598:125$000 

87:808$919 

3.200:351$046 
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Ministerio da Guerra 

Decreto n. 2933 de 4 de julho de 1898 

A lwe o credito especial para as tlespezas com a installaçilo da Es
cola Proparatoria e de Tactica do Realengo .....••.••........ 

Decreto n. 298G <le 30 de arrosto de 1898 

Abro o cr"dito especial para rlcspezas com a suJ,stituição de um 
1hgão e con~<trncçiio de nma chaminé no rrlilicio da Escola 
Preparatoria e de Tactica do Roalengo ..•..•...•............. 

Decreto n. 302G do 5 de outubro de 1898 

Ahre o credito especial para occorrer ao pagamento da etapa cor
respondente aos respectivos postos do pessoal rlocente dos ins-
titutos militares do ensino ................................. . 

Decreto n. :1054 de 24 de outubro de 1898 

Abro o credito especial para pagamonto dos ord(\nados •los profes
sores da extincta Escola l\Iilitar do Cearú, que ficaram em dis
ponibilidade, c das gratiticaçõas especiaes dos commandantes 
dos instituto~ militares dfl ensino .•........•..........•..... 

Decreto n. 3108 de 8 de novembro de 1898 

Abro o credito especial para pagamento das despezas com as obt·as 
tle que necessita mna parte da facltatla pt•ineipal rlo e1lificio 
em 'JilC funcciona a l•~scola Militar ......•................... 

Decreto n. 312G de 14 de novembro de 1898 

Abro o credito supplementar á verba- Etapas - do exercicio 

ns:4!JJ$!JOO 

113:40:2$880 

20:773$333 

de 18!)8,........... •. . . . • . . • . . . . . ... . . . . . • •• . . . • .. . • . • . . . . 1.510:511>1000 

Decreto n. 3127 de 14 de novembro de 1898 

Aln·e o credito especial para attender ás despezns com o expediente 
da Escola 1\Iili ta r do Hr;p;i I e com o as~eio c conservação do 
l'cspectivo oditicio ........................................ . 7:000$000 
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Decreto 11. 31'72 de 30 ele dezembro de 1898 

Abre o credito e,;pecial 11ara attender ús <lespezas relativas aos 
i nsti tn tos militares <le ensino ...•........................... 

Decreto 11. 3221 de '7 de março de 1899 

Abro o credito supplementar á verba.- lU" Ma.ter~a~ -Consigna
ç.ito n. 36 - transporte de tropas - do exermc1o de 1801-l .... 

Decreto n. 3239 de 28 de março de 1899 

Abre o creuito supplcment:tr á verha -Etapas- <lo exercício 
de 1808 ...•...........................................•. • · 

12~ 

574:90G$492 

GI :037$141 

2.569:295$896 

Ministerio ela Inclustria, Viação e Obras Publicas 

FJXFJTICIOIO DE l.S9S 

Decreto 11. 28'78 de 18 ele abril de 1898 

Abre o credito extraordinario p~ra occorrer ao pagamento das 
differenças de vencimentos dos telegraphistas da Estrada ue 
Ferro Central do Brazil. ...........•..•.................... 

Decreto n. 2888 de 30 de abril de 1898 

Ahre o cre<lito extraordinario para indemniz.ar a Companhia Bra
zilcira de Pllosphato <Je <'ai, olos prejui:ws c daumos resul-
tantes da rescisão de seu conlracto ........................ . 

Decreto 11. 2U62 de 1 de agosto de 1898 

Abt'c o credito extraordinario como complementar ao anterior
mente vota<lo para pagamento á Companhi11 de Naveg::1ção 
Lloyu de Bremen ............ , ............................ . 

Decreto 11. 3167 de 28 de dezembro de 1898 

Abro o credito extraordinario para pagam•'nto à« <;ociété Générale 
de Transports Maritimos iL vapem· !le Marseillo» .... , .... , . , .. 

Decreto n. 3237 de 18 ele março de 1899 

Ahre o credito supplomentar iÍ. Yerl.Ja 8" <la lei n .. (fJO, de J(j de 
dezembro do 1897 ...............• , .....•..•...... , ....... ,. 

~3:341$508 

G00:000$000 

10:816$550 

500:000$000 

20:592$000 

l.IG4:750$148 
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Decreto n. 3041 de 19 de outubro de 1898 

Abre o credito supplementar á verba.- Socco1•ros publicos- do 
exercicio de 1898 .••••.•••••••••.•••...•••••.••..•••••••• ,. 

Decreto n. 3057 de 25 de outubro de 1898 

Abre o credito supplementar ás verbas -Subsidio dos senadores
e- Subsidio dos deputados- do exercicio de 1898 ••••.••••• 

Decreto n. 3058 de 25 de outubro de 1898 

Abre o credito supplementar ás verbas - Secretaria do Senado -
e - Secretaria da Camara dos Deputados - do exercicio 
de 1898 •••••..••.•.•..••••.•••.•.•••••••••••..••••••.••••. 

Decreto n. 3133 de 24 de novembro de 1898 

Abre o credito supplementa.r ás verbas - Subsidio dos senadores 
o - Subsidio !los deputados - do exercicio 4e 1898 •..•••• 

Decreto n. 3134 de 24 de novembro de 1898 

Abt•e o credito supplementa.r ás verbas - Secretaria do Senado - e 
SPcretaria. da Camara dos Deputados - do exercicio 

de 1898 ••••••••••••...•••.•.•.•.•••.••••••••.••.•.•••••.••• 

Decreto n. 3159 de 26 de dezembro de 1898 

Abro o crerHto supplementar ás verbas - Secretaria do Senado -
e - Secretaria da Camara dos Deputados - do exercício 
de 1808 .................................................. . 

Decreto n. 3160 de 26 de dezembro de 1898 

Abre o credito supplementar ás verbas- Subsidio dos senadores 
-e- Subsidio dos deputados •...••........•..•.••.....•..• 

Decreto n. 3219 de 4 de março de 1899 

Abre o credito supplementar á verba - Soccorros publicos - do 
exercício de 11:!98 .......................................... . 

121 

152:711$223 

018:750$000 

76:200$000 

018:750$000 

76:200$000 

76:200$200 

598:125$000 

87:808$919 

3.200:351$046 
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Ministerio da Guerra 

Decreto n. 2933 de 4 de julho de 1898 

A lwe o credito especial para as tlespezas com a installaçilo da Es
cola Proparatoria e de Tactica do Realengo .....••.••........ 

Decreto n. 298G <le 30 de arrosto de 1898 

Abro o cr"dito especial para rlcspezas com a suJ,stituição de um 
1hgão e con~<trncçiio de nma chaminé no rrlilicio da Escola 
Preparatoria e de Tactica do Roalengo ..•..•...•............. 

Decreto n. 302G do 5 de outubro de 1898 

Ahre o credito especial para occorrer ao pagamento da etapa cor
respondente aos respectivos postos do pessoal rlocente dos ins-
titutos militares do ensino ................................. . 

Decreto n. :1054 de 24 de outubro de 1898 

Abro o credito especial para pagamonto dos ord(\nados •los profes
sores da extincta Escola l\Iilitar do Cearú, que ficaram em dis
ponibilidade, c das gratiticaçõas especiaes dos commandantes 
dos instituto~ militares dfl ensino .•........•..........•..... 

Decreto n. 3108 de 8 de novembro de 1898 

Abro o credito especial para pagamento das despezas com as obt·as 
tle que necessita mna parte da facltatla pt•ineipal rlo e1lificio 
em 'JilC funcciona a l•~scola Militar ......•................... 

Decreto n. 312G de 14 de novembro de 1898 

Abro o credito supplementar á verba- Etapas - do exercicio 

ns:4!JJ$!JOO 

113:40:2$880 

20:773$333 

de 18!)8,........... •. . . . • . . • . . . . . ... . . . . . • •• . . . • .. . • . • . . . . 1.510:511>1000 

Decreto n. 3127 de 14 de novembro de 1898 

Aln·e o credito especial para attender ás despezns com o expediente 
da Escola 1\Iili ta r do Hr;p;i I e com o as~eio c conservação do 
l'cspectivo oditicio ........................................ . 7:000$000 
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Decreto 11. 31'72 de 30 ele dezembro de 1898 

Abre o credito e,;pecial 11ara attender ús <lespezas relativas aos 
i nsti tn tos militares <le ensino ...•........................... 

Decreto 11. 3221 de '7 de março de 1899 

Abro o credito supplementar á verba.- lU" Ma.ter~a~ -Consigna
ç.ito n. 36 - transporte de tropas - do exermc1o de 1801-l .... 

Decreto n. 3239 de 28 de março de 1899 

Abre o creuito supplcment:tr á verha -Etapas- <lo exercício 
de 1808 ...•...........................................•. • · 

12~ 

574:90G$492 

GI :037$141 

2.569:295$896 

Ministerio ela Inclustria, Viação e Obras Publicas 

FJXFJTICIOIO DE l.S9S 

Decreto 11. 28'78 de 18 ele abril de 1898 

Abre o credito extraordinario p~ra occorrer ao pagamento das 
differenças de vencimentos dos telegraphistas da Estrada ue 
Ferro Central do Brazil. ...........•..•.................... 

Decreto n. 2888 de 30 de abril de 1898 

Ahre o cre<lito extraordinario para indemniz.ar a Companhia Bra
zilcira de Pllosphato <Je <'ai, olos prejui:ws c daumos resul-
tantes da rescisão de seu conlracto ........................ . 

Decreto 11. 2U62 de 1 de agosto de 1898 

Abt'c o credito extraordinario como complementar ao anterior
mente vota<lo para pagamento á Companhi11 de Naveg::1ção 
Lloyu de Bremen ............ , ............................ . 

Decreto 11. 3167 de 28 de dezembro de 1898 

Abro o credito extraordinario para pagam•'nto à« <;ociété Générale 
de Transports Maritimos iL vapem· !le Marseillo» .... , .... , . , .. 

Decreto n. 3237 de 18 ele março de 1899 

Ahre o credito supplomentar iÍ. Yerl.Ja 8" <la lei n .. (fJO, de J(j de 
dezembro do 1897 ...............• , .....•..•...... , ....... ,. 

~3:341$508 

G00:000$000 

10:816$550 

500:000$000 

20:592$000 

l.IG4:750$148 
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Ministerio da Fazenda 

EXER.Ororo DEl 1898 

Decreto n. 2931 de 30 de junho de 1898 

Abre o credito extraordinario, ao cambio de 27, para pagamento dos 
juros e amortização do emprestimo de .f 2.000.000 contrahido 
em Londres, no corrente exercício.......................... O. 783:333$333 

Decreto n. 2985 de 26 de agosto de 1898 

Abre o credito extraordinario para occorrer ao pagamento das 
apolices cujos possuidores não acceitaram a conversão de que 
trata o decreto n. 2907, de 11 de junho de 1898 ............. . 

Decreto n. 3024 de 5 de outubro de 1898 

520: 200$000-, 

Abre o crerlito especial para pagamento de despezas oriundas da 
conversão dos jm·us de 4% onro, das apolicos da divida publica 
interna em juros de fi "/., papel............................. 2 .804:7:l7:f;500 

Decreto n. 3039 de 17 de outubro de 1898 

Abre o crerlito especial para restituição ao Estado de Minas Geraes 
do imposto pago pela importação de materiaes para a cons· 
trucção da nova Capital ................................... . 

Decreto n. 3085 de 7 de novembro de 1898 

Abre o credito especial pnra a restituição de impostos devidos á 

378:683$420 

Companhia Luz Ste,trica................................... 1.425:150$000 

Decreto n. 3201 de 23 de janeiro de 1899 

Abre o credito supplementar á verba -Exercícios findos- do 
exercício de 1898 ........•...•...•..•.......•..•.......•..• 

Decreto n. 3207 de 30 de janeiro de 1899 

Abre o cr(~rlito Sllpplementar á verba- Juros e amortização rl:t 
divida interna- para occorrer ao pagamento da ditferença rle 

764:736$262 

juros da conversão de apolices de 4 "/ .. ouro para 5 "/o papel.. 1.402:609$760 
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Decreto n. 3213 de 20 de fevereiro de 1899 

Abre o credito supplementar para pagamnnto de p·1rcentagens 
devidas aos empregados de diver,as repartições a.rrec,ldaJoras 
no exercicio de 1898 .••.....••••..•..•.......••.......•...• 

Decreto 11. 3228 de 14 de março de 1899 

Abre o credito supplomentar a verba - Ajudas de custo- do 
exercício de 18\.JB ..•...........•.......••...•.•••..•.•.•••• 

Decreto n. 3241 de 28 de março de 1899 

125 

2€0:000$000 

48:125$780 

Abre o credito especial para- pagamento de juros- do empres-
timo de 1897.............................................. 3.600:000$000 

Decreto n. 3242 de 28 de março de 1899 

Abre o credito supplementar a verba- Caix~t de Amortização-
do exercicio de 1898 .•........•...••......•...•.•.•.....•.•• 

Decreto n. 3243 de 28 de março de 1899 

Abre o credito su;Jplementa.r á verba - Commissões e corretagens 
- uo oxercicio de 1898 ••.•..•••.•..•..•••••.•••••..•..•••.. 

Decreto n. 3244 de 30 de março de 1899 

Abre o credito supplementar a verba- Juros dos depositas das 
Caixas Econorr.icas e Montes de Soccorro - do exercício 
de 1898 .•••.••.•..•.•..........••..•.•••••••.••••.....•...• 

Decreto n. 3245 A, de 31 de março de 1899 

Abre o credito supplementar a verba. -Juros diversos- do exer-
cício dr} 1898 •.••.•••••.....••...•.••.•.•.•..••..•.•..•.••• 

Capital Federal, 23 ue novembro de 1899. 

7:200$000 

30:000$000 

59:954$566 

575:000$000 

21.679:730$541 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Joaquim D. Murtinho. 
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T.\l~ELLA- B 

V e roas do or{:UHento par:t itS quaes o GOICrno poderá abrir milito snpplemeutar no exercício de 1900, 
de accur.lo cotn as leis os. 35 8 I! e 9 de setemhro de 1850, 23 I S de 25 ri e agosto de 18 7 3 e ·i28 de 
10 de dezembro !W 1896, art. s• u. 2 e iii'L 28 rl:t lei u. 190 de 16 de dczemuro de 1897 

Ministerio dct Justiçct e Negocias Interiores 

Snccrn·ros publico<. 
Su/rsidio ,ros Dcrmtados e S,·,wrlore< - Pelo f!'IO for preciso dur;mtc as pro

rogaçõeH. 
Secreta.rirr do Senado e da Camam dos Deputados- Pelo serviço stcnogt·aphico 

c rle rerlacçiio e publicação dos ,t..b;ttos durante as pl'orogações. 

Ministerio das Relações Exteriores 

EJ_,tnwnlinarias no exterior. 

Ministerio da Marinha 

Ilos1•itae<- Pol"s mcdicanwntos o utcn~is. 
Ue(orwrulus- !'elo soldo do otliciaos e pr;1ças. 
lll~tnic•ies de lmcca - l'elo snstcuto c dieta das gu·lruiçõcs dos navios da 

,\t'!lH1•la. 
,1Juniçrles nawes- Pelos casns fortuitos de avaria, nauft•ag-ios, alijamentos de 

ol.jectos ao tuar o outros sinistros. 
Fretes- Poe .tiffercnç:1s do c:unbio e commissões 1lo saques, trat•tmonto do 

praças em porto~ estrangeiros e em Estados on•lc m1o lt:t hospitacs c eufot'Htnr·ias e 
p:tra dcspeza::; de enterro. 

Evc11Wae•- Pelas passagens rmtorizadas por lei, ajudas de custo e gratilieaçõos 
cxtraordiuarias tamb.Jm determina• las pot· lei. 

Ministerio dct Guerra. 

Ilospitaes - Pelos mo ticament.)s, dietas o ntensis a praças de pret. 
Praças de J!rc:&- Petas gralilicações de voluntarios e eog:1jados c prcmios aos 

ll!eSlliOS. 
Soldos ,. gr.rtiflc tç1ius - I'<'I<>S g,Jdo~ e gratilicaçõcs para os <FIO forem nomeados 

alfnro~-:1lnmnos, aliltll do numero aetual. 
Etapa< - !'elas q no occort·•H'em além 1.Lt i lllpül'tancia cousigna,Ja. 
ne,<pe~a~ de corpos e ~uartós- Pula~ forragens e fenngens. 
Ct rsscs in te/ iv"s - Pelas C"tap:1s das pruç:ts in vai iu:1s e sol r lo de ollieiaes e 

praças reformados. 
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Ajudas de custo - Pelas quo se abonarem aos otficiaos que viajam em com· 
missão de serviço. 

Fabricas- Pelas dietas, mmlicamentos, utensis, etapas e diarias a colonos. 
Diversas despe~as e eMntuaes- Pelo transporte de praças. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas 

Gar-antia de juros ds estradas d<J (en·o, aos engenhos centNes e portos - Pelo 
que exceder ao decretado. 

Correio Geml - Par;t conducção de malas. 

Ministerio da Fazenda 

J,rros da divida interna fundaria -Pelos que occorrerem no caso de fundar-se 
parte 1la divida fluctuante ou de so fazerem operações de credito . 

.l111·os d'l divida inscripta, etc,- Pelos reclamados além do alg·trismo orçado. 
Apose11tados- Pelas aposentadorias quo forem concedidas além do credito 

vota< lo. 
1 'ensionistas - Pela pensão, meio soldo •lo montepio e funeraJ quando a. con

- signação não for sutficiente. 
Caixa da Amorti;aç,ío - Pelo feitio e assignatura. de notas. 
RrJceiJe,loria - Pelas porcentagens aos empt·ega1los e commissões aos cobradores 

quando as consignações não forem sufficientes. 
Al(andegas - Pelas porcentagPns aos empregados quando as consignações 

exre•lerem ao credito votado. 
JIIes,~s de Rendas- Pelas porcentagens aos empregados quando não !Jastat· o 

credito votado. 
Commiss(!o dos vendl'(lores 11ar:iculures de estampilhas - Quando a consignação 

vot;tda não chegar para occurrer tt despeza. 
Ajudas de custo- Pelas qne forem reclama1las aJ,·\m da quantia orçada. 
Por('IJHiagem }JCla coln'lltl('ll. l',c'ecutiva das rlicidas da Uniüo- l'c[(). excesso da 

arreca daçiio . 
.llli'Os rli1Jersos - !'elas importancias que forem pt·ecisas alem das consignadas. 
Juros dos billietc's do Tlil'souro - Idem, idem. 
Commissões e coJ'I'etagens - !'elo que for nece~sario além da somma concedida. 
J11ros dos cmprestimos do < 'o(1·e dos Orphi'los - Pelos que forem reclamados si a 

sua importancia exceder a do crodito votado. 
Juros dos ,fepositos das Cai,m< Economicas e dos ]fontes de Soccorro - Pelos que 

forem devidos além do credito votado. 
E .. ·e1·cicios findos - Pelas aposentadorias, pensões, ordenados, solclo e outros 

vencimentos marcados em lei e outra~ 1lespezas, nos casos do al't. 11 da lei n. 2330, 
de il de setemhro de 188-!. 

Reposiçúes e J'estituições- Pelos pagamentos reclamados qnnndo a importancia 
tlellas exceder á consign,,çiio. 

Ctlldt;d Fe,fet·<d, ::3 de llllVülidH·o Llu JS!J!J. 

i\1. FtmUAZ ng CAMPOS SALLES. 

Jowprim D. l>Iurtinho, 
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DECRETO N. 653 - DE 23 IJE NOVEMBRO DE 1&99 

Annulla o.~ decretos ns. 3128 a 3129, de Hl de novembro de 1898, e 
~bre M Ministerio das Relações Exteriores o credito especial da 
200:000.~, de~tinado ás desprzas com a demarcação de limites com a 
Republic:t Argentina e ás da substituição do~ marcos arruinados na 
fronteira do Drazil com a Republica llo Perú. 

O Presidente da Republica dos Estados .Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a. resolução seguinte : 
Artigo unico. Ficam annullados os decretos do Poder Ex

ecutivo ns. 31<'8 e 3120, de 10 de novembro de 1808, passados 
em virtude dos decretos legislativos ns. 510 e 520, de 17 de no
vembro do mesmo anno, sendo o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Ministerio das Relações Exteriorils o credito especial 
de 200:000$, destinado em partes iguaes ás despezas com a de
marcação lia fronteira das Missões com a Republica Argentina, 
conforme o laudo arbitral e ús da substituição dos marcos ar· 
ruinados ou que houverem de~apparecitlo na fronteira do Brazil 
com a Republica do Perú; fazendo para isso as necessarias ope· 
rações e revogarlas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 23 de novembro de 1890, 11• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magalhães. 

LEI N, 654 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1899 

Autorisa o Potlt)l" Executivo a conceder tres mezrs de licença, sem 
vencimentos, ao phat·mac•mtico adjunto do Exercito Eutychio Con
ceiçiio da l\l:tia. para tr·atnt• de sua sande onde lhe convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazíl : 
Faço sabet· que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizctdo a conceder 

ao pharmaceutico adjunto· do Exercito Eutychio Conceição da 
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~1u.ia tres , "tes •lc licença sem vencimentos, para. tratar de 
sua sa.urlf' ,.mde lhe convier ; revogadas as disposições em con· 
tl'ari0 

l~'~pital Federal, 2-! de novembro de 1899, I lo da Republica. 

M. FERRAZ DDE CAMPOS 8ALLES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 

DECRETO N. 655 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1899 

Autoriza o Poder Executivo a alJrir ao i\Iinisterio <l:l Justiça e Ne
gocios Interim·es o credito de 117:920.$5')9, Slipplementar ás verbas 
ns. 14, 19 e :31 da lei n. 560, de 31 de <lezmubro de 1898, 
art. 2•. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
resolução seguinte : 

Art. I. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minis· 
terio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 117:920l509, 
supplementar ús vorbas abaixo mencionadas da lei n. 560, de 
31 de dezembro de 181)8, art. 2•. f,tzendo as neccssarias operações 
N. 14 - Policia do Districto Feder,d : 

Casa de Detonção.................. .... 84:982.$880 
N. I g - Assistencia de Alienados : 

Hospício Nacional. .................... . 
N. 31 - liBtituto dos Sur1los-Murdos ........... . 

Art. 2.• Revogam-seas disposições em contrario. 

32:496$209 
441$420 

Capital Federal, 25 de novembro de 181)9, !I• tia Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS 8ALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 
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DECRETO IN. ()5()- DE 25 DE NOVEMBRO DB 1899 

Autorí~r.a o Poder Execativo a abrir ao i\linisterio da Jus~iça Ne•. 
gocios Interiores o credito exlraordinario de 4:2001, ao cambio de 
27, para premio ao bacharel José Augusto Barreto de Mello 
Rocha. 

O Presidente da Republica dos Estalos Unidos do Brazil: 
Faço sabor que o Cougres3o Nacional decreto a e e11 sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. I. o Fica o Poder Executivo autoriza lo a abrir ao Minis

teria da Justiça e Negocias Interiores o creJito e.x:traordinario 
de 4:200$, ao C<UUI!io de 27, p:tra premio ao bJ.•Jlurel Jo3é Au
gusto Uarrato de Mello H.oJha, de a:::corJo co.n o art. 248 do de
creto n. I 15\J, de 3 de dezembro de 189~, faBndo as operações 
de cretlito necessarias. 

Art. 2. o H.evogam·se as disposiçh~ em cuntra.rio. 
Capital Federal, 2:S de novembro de 189J, li• da RepablicJ.. 

M. FEttRAZ DE CAMPOS SALLBS. 

bpitacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 657.- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1899 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o creJito necessario para paga~ 
menlo dos juizes de direito nomeauo; pelo Governo Federal, antes 
da organisação juuiciaria do respectivo Estado. 

O Presidente da Repu!Jlica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretoa e eu sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. 1. • Fica o Poder Ex:ecuti vo autorizado a abrir o credito 

necessario para pagameuto dos juizes de direito, que foram no
meados pelo Govemo Federal após a promulgação da Consti
tuição ua Repulllica, porém aute::> da orgtmisação judiciaria do 
respectivo Esta!lo, a datar do dia em que cada um deixou o 
cxel'cicio do ca1·go por for.,:a dessa organisação, até serem apo
sentados ou aproveitttdos. 

Art. 2.• Revogam·se as disposiçõas em contrario. 
Cllpital Federal, 25 de novembro ue 1890, li• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Sil r:a Pessoa, 
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DECRETO N, 658 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1899 

Providencia sobre n npplicac;ão do producto liquido da venda de ca
nhões imprestaveis e mebes pertencentes ao Ministerio da Guerra 
e de proprios nacionaes e terrenos que se considerem definitiva
mente desnecessarios aos aerviçoB do mMmo Ministerio e não sejam 
reclamado!! par!\ oa elo qnt~,lqner outro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
seguinte resolução : 

Art. 1. 0 Dous terços do producto liquido das vendas de ca
nhões imprestaveis e metaes pertencentes &o Ministerio da 
Guerra, e ora existentes, serão applicados em beneficio do ser
viço de aquartelamento hospitalar, melhoramento de fortifi
cações e supprimento de material de guf}rra. 

Pa.ragra'J)hO unico. O terço resta.nte será escripturado na 
fórm& da le~islação em vigor. 

Art. 2. o Pela mesma fórmn. e na mesma prl)porção estabele
cidas no art. 1 o, será distribuído e applicado o producto liquido 
da venda de proprios nacionaes e terrenos que, pela extincção 
ou murlança de estabelecimentos militares e corpos, se conside
rem defl.nitivatr.ente desnecessarios aos serviços do Ministerio da 
Guerra e não ~ejam reclamados para o serviço de qualquer 
outro Mioisterio. 

Paragrapbo unico. Nft. venda desses proprios e terrenos se 
dará. prefet•encia aos Estados ou Municipalidades que os recla
marem para serviço exclusivamente publico, mediante paga. 
mento ao preço da avaliação. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 de novembro de 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLESe 

J. N. de Medeiros Mallet. 
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DECRETO N. 650 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 

Autoriza o Poder Executivo a ahrir ao Ministerio da Industria. ViMão 
e Obras Puhlicas o credito na importancia de 1.206:750$, dt ~tinado 
a S11pp1Pmcntat· a verba -Estrada de Ferl'O Central do Brazi.. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte : 
Art. I. o E' o Governo autorizado a abrir ao Ministerio da 

Indu:;;tria, Vinção e Obrns Publicas o credito de 1.206:750$, des
tinado a supplementar a~ consignações abaixo indicarlas do 
ar·t.24 da leHn. 5GO,dn31 de flPzembrofle 18D8,n. l2,que se 
tomaram deficientes para os respectivos sm·víços, devendo, 
por1\m, correr a importancia deste Cl'l'llito por conta dos saldos 
apurados em consignações da mPsma verba - Estrada de Ferro 
Contra) do Brazil : 

ta divisão até......................... 350$000 
2a divisão até ......... ·................ 205:000$000 
3a divisão até......................... 5:400$000 
4a divisão até.......................... 606:000$000 
5:\ divisão até.......................... 300:000$000 

Art. 2. o Rovogam-se as disposiçSes em contrario. 
Capital Federal, 29 t1o novembro de 1809, 11° da Republica. 

l\1. FElUtAZ DE CAl\lPOS SALLES. 

Severino v· iei m. 

DECRETO N. liGO - nE 20 DE NOVEMBRO DE 1890 

Autoriza a conccsfli'io de lkença a Ignacio Lazaro Bastos 

O Presiden to da Republica dos Estados Unidos do Brnzil : 
Faço saber que o Congresso Nacional 1le01·ntou e eu sancciono 

a resolução Regninte : 
Art. I .o E' o Governo au~orizado a conceder ao telegraphista 

de I a classe da Rep,arti,;ão Geral dos Telegra phos, Ignacio L azaro 
Bastos, um anno de licença, com o rPspectivo ordenado. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições l'ill contrario. 
na pita! Federal, 29 fle novembro de 1809, J 1° da Republica. 

M. F~RRAZ DE CAMPOS SALLES. 

St.Jverino Viei1'{t. 
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DECRETO N. G6 I - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1899 

Isenta do I'LlgamPnto de qnacsqnet• direitos, na Alfandega da Capital 
F~deral ou na de Santos, os volumes contendo um regulador des
tinado á torre da matriz de Ubernba; e, na de Santa Catharina, as 
l'::>.maB de ferro e trem de cozinha destinados ao Hospital de Ca
ridade de Florianopolifl. 

O Presirlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congret,so Nacional decretou e eu saneei 1no 

a seguinte resolução : 
Art. 1. o Serão despacb~dos livres de pagamento de quaesq ner 

direitos, na Alfandcgit da Capital Federal ou n:t de Santos, os 
volumes contendo um regulador publico dfstinado á torre da 
matriz de Ubera.ba. e importado pela commissão encarregada 
deste serviço ; bem como, na de Santa Catharina, os que con
teem camas de ferro e trem de cozinha importados pela mesa 
administrativa do Hospital de Caridarle rle Florianopolis, para 
uso do mesmo hospital. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 29 do novembro de 1899, 11° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. Murtinho. 

DECRETO N. 6ü2 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1899 

Autoriza o Governo a dispensar Ofl direitos de importaçãc de 450 to
neladas de matel'ial ruetallico d<1. Empreza «Parahyha \Vatet• Com
pany» e os do material do ellflino importado pelo Collegio de São 
José de Lages, no E-,tado do Santa Catharina. 

O Presidente da Republica do Estarlos Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar os 

direitos de importação de 450 toneladas de material meta.llico 
da Empreza «Parahyba \Vater Company», destinado ao abaste
cimento de agua á cidade da Parahyba, e igualmente, os do 
material de ensino importado pelo Collegio de S. José de Lages, 
no Estado de Santa Catharina. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Fo,lcral, 29 de novembro de uma, ll o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquirn D. Murtinho. 

·:AAJ"':P cAA:F\:P 
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